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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PROJETO BÁSICO

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de pistolas de uso individual, de porte e semiautomáticas Cal 9x19mm, discriminadas no quadro abaixo, sendo estas
novas e de primeiro uso a fim de atender a necessidade da Polícia Rodoviária Federal,   conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição Elemento de
despesa Unidade Quantidade 

1

GLOCK 17, Gen5 pistola semi-automática:

Unidade composta de:

1 GLOCK G17  (Cal. 9x19mm)
2 carregadores com capacidade de 17 cartuchos
2 carregadores extras capacidade de 17 cartuchos
Mira Luminosa (GNS Trítio)
Partes em Polímero na Cor Coyote
1 municiador rápido
1 kit de limpeza composto de vareta e escova
1 caixa plástica para o armazenamento e transporte
1 manual de instruções em português
Gravação no lado direito do ferrolho: Brasão da República e sigla PRF

44.90.52.14 Unidade 3608

2

GLOCK 26, Gen5 pistola semi-automática:

   Unidade composta de:

1 GLOCK G26 (cal. 9mm)
 2 carregadores com capacidade de 10 cartuchos
 2 carregadores extras capacidade de 10 cartuchos
 Mira Luminosa (GNS Trítio)
 Partes em polímero na cor preta
 1 municiador rápido
 1 kit de limpeza composto de vareta e escova
 1 caixa plástica para o armazenamento e transporte
 1 manual de instruções em português
Gravação no lado direito do ferrolho: Brasão da República e sigla PRF

44.90.52.14 Unidade 500

3

GLOCK 17P, Gen5 pistola semi-automática:

Unidade composta de:

​1 GLOCK 17P (Simulacro)
2 carregadores com capacidade de 17 cartuchos
Mira Luminosa (GNS Trítio)
Partes em polímero na cor vermelha
1 municiador rápido
1 kit de limpeza composto de vareta e escova
1 caixa plástica para o armazenamento e transporte
1 manual de instruções em português
Gravação no lado direito do ferrolho: Brasão da República e sigla PRF 

44.90.52.14 Unidade 650

 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) da assinatura do contrato prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei
n° 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Projeto Básico.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. ​A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Projeto Básico.

4. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Da Padronização do Armamento
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4.1.1.  É importante ressaltar que a padronização é regra, eis que tratada como um princípio da Lei de Licitações (artigo 15, inciso I). No caso
de armamentos, que são equipamentos altamente específicos e dos quais se exige (para proteger a vida do policial e de terceiros) alta performance,
ainda mais necessária sua aplicação, vejamos:

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando
for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;" (Grifo Nosso)

4.1.2. Por esse motivo o Departamento de Polícia Rodoviária Federal padronizou, por meio da PORTARIA NORMATIVA PRF Nº 8, DE 23 DE
OUTUBRO DE 2020 SEI! SEI! 28784249, o sistema de armas das pistolas calibre 9 x 19 mm, da fabricante Glock Ges.m.b.H., como armamento leve de
porte no âmbito da Polícia Rodoviária Federal.

4.1.3.  Nesse sentido vale citar a lição Marcal Justen Filho, em seu “Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, 12ª edição:

“A padronização será promovida pela Administração como pressuposto de futuras contratações. Influirá sobre o conteúdo da atividade
administrativa futura, inclusive a possibilidade de resultar em contratações diretas. É perfeitamente possível que a padronização conclua
pela seleção de objeto que pode ser prestado por um único fornecedor, tornando-se inviável a competição. Nenhum vício ocorrerá nessa
hipótese, desde que a padronização tenha sido conduzida de modo adequado, com observância das formalidades cabíveis e respeitados os
princípios fundamentais”

4.1.4. Também nessa direção vale citar Decisão nº 1.196/2002, Plenário, do Tribunal de Contas a União:

“A indicação de marca na especificação de produtos de informática pode se aceita frente ao princípio da padronização previsto no art. 15,
inciso I, da Lei nº 8.666/1993, desde que a decisão administrativa que venha a identificar o produto pela marca seja circunstanciadamente
motivada  e demonstre se essa a opção, em termos técnicos e econômicos, mais vantajosos para a Administração.” (Acórdão nº 2.376/2006,
Plenário, Rel. Min. Marcos Vinícius Vilaça)

4.1.5. A presente situação caracteriza de forma expressa a inviabilidade de competição, tendo em vista que os equipamentos nas
especificações pretendidas só podem ser fornecidos por empresa exclusiva, com base na redação do artigo 25, inciso I da Lei n ̊8.666, de 21 de junho
de 1993.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 150  (cento e cinquenta) dias, contadas a partir da data de assinatura do contrato, da emissão da
Autorização Prévia e do Certificado Internacional de Importação por parte da DFPC (Exército Brasileiro) e da abertura do Crédito Documentário, o que
ocorrer por último,  em remessa única, no seguinte endereço  Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek, em  Brasília-DF, e somente se efetivará
após ter sido examinado e julgado em perfeitas condições técnicas, levando-se em consideração  nível de desempenho exigido para esse tipo de
material, pelo grupo de trabalho responsável pela elaboração dos procedimentos preliminares para a instrução do processo de aquisição das armas,
nos termos do inciso II, do art. 73, da Lei nº 8.666/93, conforme proposta apresentada.

5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente  na fabrica, anterior ao  embarque  para o Brasil, onde deverá ser aplicado Protocolo de
Recebimento da PRF em anexo a este Projeto Básico. Devendo a contratada disponibilizar local e meios necessários para a aplicação do referido
protocolo. Sendo o deslocamento e acomodação da comissão de recebimento custeado pela contratante.

5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 45(quarenta e cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

5.4. Os bens serão recebidos definitivamente.

5.4.1. Em no máximo 20  (vinte) dias úteis contados a partir do recebimento dos armamentos no Aeroporto Internacional Juscelino
Kubitschek, em Brasília-DF, após todo o desembaraço alfandegário e após a verificação da qualidade e da quantidade dos materiais e sua aceitação,
mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

6. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato e seus anexos;

6.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no contrato e
seus anexos;

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

6.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

6.3. Solicitar a autorização prévia para importação/Certificado Internacional de Importação-CII junto a Divisão de Fiscalização de Produtos
controlados do Exército Brasileiro.

6.4. Encaminhar o Certificado internacional de Importação à Contratada;

6.5. Confeccionar e Solicitar a Licença de importação (LI) no SISCOMEX ;

6.6. Arcar com todos os custos de armazenagem durante o processo de desembaraço alfandegário. 

6.7. Fornecer o protocolo de testes a ser realizado no ato do recebimento provisório até a assinatura do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

Documento SEI_PRF - 29681001 - Projeto Básico (33599337)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 2



29/06/2021 SEI/PRF - 29681001 - Projeto Básico

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=35530391&infra_siste… 3/8

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Projeto Básico e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7.1.7. Apresentar à contratante, declaração do fabricante dos produtos credenciandos a proponente para a comercialização e procedimentos
de assistência técnica e garantia.

7.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados a qualquer agente, que sejam provenientes de falha no funcionamento, redução em níveis de
proteção ou segurança, de problemas funcionais apresentados em decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da destinação ou
finalidade dos armamentos que vise adaptar, reduzir custo, ou auferir lucro indevido, seja por culpa ou dolo, sujeitando-se às sanções legais vigentes.

7.1.9. Arcar com qualquer prejuízo causado à Administração ou terceiros por seus empregados durante a entrega dos armamentos, inclusive,
quando realizada por transportadoras.

7.1.10. Aceitar quando for o caso, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os acréscimos e supressões que se fizerem
necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65
da Lei nº 8.666/93.

7.1.11. Executar fielmente o fornecimento, entregando os  armamentos  nas quantidades e especificações pactuadas, de acordo com as
exigências constantes neste projeto básico.

7.1.12. Cumprir as orientações do contratante quanto à qualidade e desempenho dos armamentos fornecidos.

7.1.13. Comunicar o contratante de qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante o fornecimento.

7.1.14. Acatar todas as exigências do contratante, sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e
atendendo as reclamações formuladas.

7.1.15. Repor, trocar, substituir, recolher, transportar para a origem/destino e vice-versa, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias úteis, às
suas exclusivas expensas, no total ou em parte, os armamentos  em que se verificarem fornecidos com erros, fora do padrão exigido, defeituosos,
incorretos, decorrentes do fornecimento prestado, incluindo os fatos advindos de seus terceirizados contratados, a contar do recebimento da
comunicação expedida pela área competente da PRF. 

7.1.16. Responsabilizar-se por todo auxílio necessário ao Despachante Aduaneiro ou Comissão designados pelo Ministério da Justiça,
devidamente credenciado perante o Sistema de Comércio Exterior – SISCOMEX, para o efetivo desembaraço alfandegário junto aos órgãos aduaneiros
e demais órgãos governamentais que possam estar envolvidos no processo de regularização de entrada do objeto desta contratação no país. 

7.1.17. Disponibilizar todos os meios necessários para a aplicação de protocolo de recebimento próprio da PRF na fabrica de produção do
armamento, referente ao recebimento provisório.

7.1.18.  Manter, em território nacional, escritório de representação durante toda a vigência da garantia.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será realizado em parcela única, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

11.1.1. Para empresa estrangeira o pagamento será realizado de acordo com as diretrizes da Política Monetária e do Comércio Exterior, após
apresentação das faturas, considerando-se especialmente o atendimento ao disposto pelo caput e §3º do art. 42 da Lei nº 8.666, de 1993, a Lei nº
4.320, de 1964, a Lei nº 10.192, de 2001, c/c Decreto-lei nº 857, de 1969, na seguinte forma:
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I - PARA O CASO DE PROPOSTA DE PREÇOS EM MOEDA ESTRANGEIRA (Dólar Americano ou Euro), após o desembaraço
aduaneiro, obedecido ao preceituado em contrato, mediante a abertura de crédito documentário irrevogável e irretratável no banco
emissor (issuing bank) Banco do Brasil S/A, em valor correspondente em dólares dos Estados Unidos ou Euros, considerado como
proposta de preços aceitada e precificada na pró-forma (proform invoice), em obediência ao disposto na Lei nº 4.320/64; na Lei nº
10.192/2001 c/c Decreto-lei nº 857/69, adotando-se as Regras de Usos Uniformes sobre Créditos Documentários (UCP 600),
aprovadas pela Câmara Internacional de Comércio–CIC, c/c as Regras Uniformes para Reembolsos Bancários, amparados em créditos
documentários, sendo que:

a) Terá o Departamento de Polícia Rodoviária Federal como tomador (applicant).

b) Terá a contratada como beneficiária (beneficiary).

c) O banco notificador (advising bank) no exterior será estabelecido pelo Banco do Brasil S/A em conformidade com o país-sede da
contratada.

d) O banco negociador (negotiation bank) responsável pelo pagamento no exterior será estabelecido pelo Banco do Brasil S/A em
conformidade com o país-sede da contratada.

e) O exame da documentação exigida e entregue pela contratada ao banco será realizada em até 21 (vinte e um) dias bancários
(banking days).

f) O crédito documentário será efetuado na modalidade confirmado, irrevogável e intransferível.

g) A validade do crédito documentário será suficiente para cobertura do prazo de execução definido no Projeto Básico.

11.2.  Não haverá atesto e consequente pagamento no caso de apresentação de equipamento divergente do objeto especificado.

11.3. A(s) fatura(s) pró-forma (proform invoice) deverá ser encaminhada para a Divisão de Contratações  do Departamento de Polícia
Rodoviária Federal, no endereço da Sede do Departamento de Polícia Rodoviária Federal situada no SPO, Quadra 3, Lote 5, Complexo Sede da Polícia
Rodoviária Federal - PRF, Asa Sul – Brasília- DF, CEP 70.610-200, para fins de pedido de abertura de crédito documentário.

11.4. As despesas referentes à abertura da carta de crédito documentário junto ao Banco do Brasil será por conta da CONTRADADA, sendo
que, se ocorrerem emendas ao crédito documentário, por incorreções nas informações prestadas pela contratada, os custos serão por sua conta e
risco.

11.5. Todas as operações financeiras serão efetivadas por meio do Banco do Brasil S/A, sob ordem do Departamento de Polícia Rodoviária
Federal.

11.6.  O efetivo pagamento e liquidação serão considerados, PARA O CASO DE OPÇÃO DE CRÉDITO BANCÁRIO, com o depósito dos valores
devidos pela Contratante em conta bancária do CONTRATADO;

11.7. PARA O CASO DE OPÇÃO DE CARTA DE CRÉDITO, o efetivo pagamento e liquidação serão considerados com a autorização para o banco
garantidor efetivar o pagamento ao beneficiário.

11.8. O pagamento será suspenso até manifestação favorável do Banco Central do Brasil – Departamento de Combate a Ilícitos Financeiros e
Supervisão de Câmbio e Capitais Internacionais, havendo indícios de casos na relacionados na Circular 3.691, de 16/12/2013.

11.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas para a contratação.

11.9.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que,
no prazo de 15 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

11.9.2.   Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.9.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.9.5. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF.

11.9.6. No caso da Contratada estrangeira, toda a documentação equivalente apresentada na fase de habilitação deverá ter validade quando
da realização do pagamento ou apresentação de documentação comprobatória da manutenção das condições de habilitação.

11.10. Na hipótese de atraso do pagamento atribuível à contratada estrangeira por execução do objeto, com proposta em moeda estrangeira,
as despesas referentes à renovação ou prorrogação do crédito documentário junto ao Banco do Brasil S/A, inclusive as referentes ao incremento da
taxa cambial, no período de adimplemento, serão de sua responsabilidade.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)

I = (6/100)

        365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária, quando for o caso.
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11.13. Caso haja multa por inadimplemento contratual, serão adotados os seguintes procedimentos:

11.13.1. A multa será descontada da garantia do respectivo contratado, caso tenha sido exigida, e se o valor da mesma for superior ao da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração.

11.13.2.  Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do objeto licitado, responderá a Contratada pela sua diferença, a
qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, descontado da garantia contratual.

12. DO REAJUSTE

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. O adjudicatário, no prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará
garantia no valor correspondente a 5  (cinco) por cento do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas neste
instrumento, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

13.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

13.2.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda;   

13.2.2. seguro-garantia; 

13.2.3. fiança bancária.

13.3. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor do
contratante.

13.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.

13.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

13.6. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente. (artigo 56, §4º da Lei nº 8666/93).

14. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 10  (dez) anos, detalhados no subitem
abaixo, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto. (Justificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido).

14.1.1. A Garantia no ferrolho, cano e armação da pistola por um mínimo de 40.000 cartuchos disparados ou 10 anos, com munição original de
fábrica manufaturada de acordo com as normas CIP -  Comission Internationale permanente pour  I'épreuve des armas à feu portatives  e SAAMI
- Sporting Arms and Ammunition Manufacturers' Institute e que tiveram a sua manutenção feita de acordo com o curso de armeiro que deverá ser
oferecido gratuitamente pela contratada, para servidores designados pela contratante,  para que seja efetuado nas dependências da contratante.

14.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o Contratante.

14.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

14.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição
de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

14.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro
uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

14.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 45
(quarenta e cinco)  dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela
assistência técnica autorizada.

14.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

14.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos
durante a execução dos reparos.

14.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos
equipamentos.

14.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

14.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual
aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
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15.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5. cometer fraude fiscal;

15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

15.2.2. multa moratória de 0,2 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

15.2.3. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida;

15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública
opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 15.1 deste instrumento.

15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

15.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.5, 15.2.6 e 15.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

15.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

15.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

15.7.1. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar
o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

15.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

15.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência
de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público.

15.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

16.1. O custo estimado da contratação é de:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total
1 GLOCK G17 Gen5 (Cal. 9x19mm) 3608 US$ 450,00 US$ 1.623.600,00
2 GLOCK G26 Gen5 (cal. 9mm) 500 US$ 450,00 US$ 225.000,00
3 GLOCK 17 PRATICE - G17P - Gen 5 650 US$ 450,00 US$ 292.500,00

VALOR TOTAL US$ 2.141.100,00

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. O recurso para aquisição de armamento será definido pela DECO, de acordo com o código de controle do planejamento orçamentário
da PRF.

17.2. Observar o Decreto nº 7212/2010, em seu art. 51, inciso XXIX, referente à isenção de IPI (imposto sobre produtos industrializados)
quando da aquisição de armas e munições para órgãos de segurança pública da União e legislações correspondentes.

18. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA​

18.1. A proposta deverá ser grafada em Língua  Portuguesa  ou traduzida para o vernáculo nacional por tradutor público juramentado, na
forma do art. 224 do Código Civil Brasileiro e dos artigos 156 e 157 do Código de Processo Civil Brasileiro, sob pena de recusa; a proposta deverá ainda
ser apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas; suas folhas devem estar numeradas sequencialmente e rubricadas, e a última
deverá estar assinada pelo representante legal da licitante; no caso de cópia(s) a(s) mesma(s) deverá(ão) estar autenticada(s) por cartório competente
ou conferida(s) por servidor da PRF, devendo ainda:
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18.1.1. Conter o nome da proponente, razão social, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Distrital, ou equivalentes
no país de origem, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico (e-mail) e também:

a) Informações para emissão de crédito documentário pelo banco emissor (issuing bank) Banco do Brasil S/A no Brasil, sendo que o
Beneficiário (beneficiary) será, obrigatoriamente, a licitante participante do certame.

18.1.2. Conter preço total e unitário do item cotado, em REAL (R$), DÓLAR NORTE AMERICANO (US$) ou EURO, o qual deverá ser indicado em
algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo em caso de divergências entre os valores, a indicação por extenso.

18.1.3. Para bens oferecidos DO EXTERIOR (através de importação direta em nome do próprio – União/Departamento de Policia Rodoviária
Federal, com amparo na Lei Federal nº 8.032, de 12 abril 1.990, que concede os benefícios fiscais, e demais legislações vigentes), a proposta deverá
apresentar o preço unitário e o preço total do item em moeda nacional (REAL), DÓLAR dos E.U.A (USD ou US$) ou EURO, devendo apresentar planilha
de formação de preços, cotando os equipamentos na modalidade para importação INCOTERM 2010 – DAP, ENTREGUE NO LOCAL (local de destino
nomeado), DELIVERED AT PLACE (named place of destination), com todos os custos pertinentes até o destino final indicado neste Projeto Básico,
identificando separadamente os seguintes componentes:

18.1.3.1. Preço Unitário da Mercadoria, à disposição do comprador no porto brasileiro, sem estar desembaraçada e sem descarregamento do
veículo transportador.

18.1.3.2. Custo Unitário do Desembaraço de importação, incluídos os valores relativos à descarga, manuseio e armazenagem no terminal de
carga, taxas portuárias, licenças de importação, etc., além do custo referente à contratação e pagamento dos honorários da empresa Comissária de
Despacho Aduaneiro, discriminando-os.

18.1.3.3. Valor Aduaneiro: apurado na forma prevista no Acordo Sobre a Implementação do Artigo VII do GATT (Acordo de Valoração Aduaneira -
AVA-GATT), aprovado pelo Decreto Legislativo n° 30/94, promulgado pelo Decreto Executivo nº 1.355/94 e disciplinado pela Instrução Normativa SRF
nº 327, de 9 de maio de 2003.

18.1.3.4. Custo Unitário do Transporte Doméstico, seguro, descarregamento no local da entrega e outros, incidentes sobre a entrega dos
equipamentos no destino final no Brasil, conforme este Projeto Básico discriminando-os.

18.1.3.5. O Preço Unitário DAP (Entregue no Local), incluídos todos os riscos e custos relativos ao transporte e entrega da mercadoria no local de
destino designado; o valor deve ser igual ao Preço Unitário da Mercadoria, acrescido do custo do desembaraço de importação, de encargos e dos
custos de transporte doméstico e outros incidentes.

18.1.3.6. Custo de Serviços Decorrentes, tais como: treinamentos, fornecimento de ferramentas necessárias para a montagem e manutenção;
fornecimento de manuais detalhados de operação e manutenção, com tradução em português (brasileiro); aluguel salas de aula e de estandes de tiro,
entre outros, discriminando-os.

18.1.3.7. Custo dos Serviços de Garantia e Assistência Técnica, tais como: manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica no Brasil,
incluindo peças de reposição e acessórios durante o período de garantia, dentre outros, discriminando-os.

18.1.4. A responsabilidade pela escolha, contratação e pagamento dos honorários da empresa Comissária de Despacho Aduaneiro
("Despachante"), que prestará assistência à PRF no desembaraço, correrá exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa que
representar o(s) proponente(s) estrangeiro(s) no Brasil.

18.1.5. O preço proposto deverá considerar incidências ou isenções (imunidades) de todos os custos do processo de importação, tais como:
despesas de armazenagem, AFRMM, transporte rodoviário em regime de DTA e DI, embalagem, seguro internacional, todos os tributos, encargos
sociais, frete até o destino, desembaraço aduaneiro e quaisquer outros ônus que porventura possa recair sobre o processo de importação, até a
efetiva entrega prevista neste Projeto Básico, sem nenhum ônus adicional para a Contratante.

18.1.5.1. Os custos do depósito alfandegário, e por eventuais trânsitos aduaneiros ou trânsito com a mercadoria já nacionalizada decorrentes da
chegada dos equipamentos em outra localidade, serão de responsabilidade da Contratada.

18.1.5.2. Os valores deverão ser considerados tendo como destino final o Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek, em Brasília-DF.

18.1.5.3. Os preços cotados são fixos e irreajustáveis na respectiva moeda de cotação.

18.1.6. Apresentar no seu corpo ou em documento próprio as seguintes declarações e apresentação do que se pede:

a) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação das propostas.

b) Descrição do item cotado, com todas as suas características e especificações, bem como com a indicação do país fabricante, da
marca, modelo e a referência, as quais deverão atender as características mínimas exigidas pela Administração contidas neste Projeto
Básico.

c) Declaração expressa de que os preços ofertados englobam as despesas com material, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas,
fiscais, previdenciários e comerciais, fretes, transportes, seguros, embalagens, tributos incidentes, isenções (imunidades),
treinamento de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação.

d) Declaração de ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta contratação
será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear quaisquer acréscimos após a entrega
da proposta.

e) Declaração de que a proposta apresentada atende integralmente às especificações e condições estabelecidas neste Projeto
Básico.

f) Declaração de cumprimento dos prazos de entrega dos equipamentos, se comprometendo a atender as definições constantes
neste Projeto Básico.

18.1.7. A empresa contratada não arcará, em seus custos, com: o Imposto de Importação – II, nos termos da alínea "a" do inc. I do art. 2º da Lei
nº 8.032/90, c/c inc. IV do art. 1º da Lei nº 8.402/92 e alínea “a” do inc. I do art. 135 do Decreto nº 4.543/2002, o Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, nos termos do art. 12 da Lei nº 9.493/97 c/c inc. XXIX do art. 51 do Decreto nº 4.544/2002, Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS, nos termos do Princípio da Imunidade Recíproca, alínea “a” do inc. IV do art. 150 c/c com a Não Cumulatividade
prevista pelo inc. I do §2º do art. 155, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, de Convênios entre os entes federativos e a União e
Resoluções do CONFAZ, PIS e do COFINS, modalidade de importação, nos termos da alínea “a” do inc. I do art. 9º da Lei nº 10.865/2004, a
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidentes na Importação de Produtos
Estrangeiros ou Serviços (PIS/PASEP - Importação), a Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens
Estrangeiros ou Serviços do Exterior (COFINS - Importação), o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e ao Fundo da
Marinha Mercante - FMM, nos termos da alínea "d" do inc. V do art. 5º do Decreto-lei nº 2.404/87, com redação dada pela lei nº 10.206/2001, no
caso de transporte em que o modal seja navegação, que possam ser aplicados por ocasião da entrada no Brasil do objeto da contratação, em virtude
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do mesmo ser importado pelo Departamento de Polícia Rodoviária Federal. Entretanto, deve se responsabilizar por eventuais trânsitos aduaneiros ou
trânsito com a mercadoria já nacionalizada, decorrentes da chegada dos equipamentos em outra localidade.

18.1.8. A terceira casa decimal, eventualmente constante da proposta, será desconsiderada.

18.1.9. As propostas com bens ofertados DENTRO DO BRASIL (nacional(is) ou nacionalizado(s)), deverão apresentar declaração expressa de que
os equipamentos são isentos de IPI, conforme Lei nº 8.032, de 12 abr. 1990.

18.2. A empresa deverá optar por única moeda para composição da cotação (REAL,DÓLAR dos E.U.A ou EURO), não sendo admitida a
apresentação de proposta contendo moedas diversas.

18.3. A proposta deverá contemplar a quantidade total para o objeto definido neste Projeto Básico, sendo recusada a proposta que ofertar
quantidades inferiores.

18.4. Será da exclusiva e total responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes, seja no exterior, seja no Brasil, informações sobre
a incidência ou não de tributos, impostos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento do objeto desta contratação, nos mercados
interno e/ou externo, considerando os respectivos gravames nas suas propostas, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência
tributária ou outras correlatas.

18.5. Para a elaboração da sua proposta, a empresa interessada deverá pautar-se pelas exigências deste Projeto Básico, comprometendo-se a
atender ao objeto desta aquisição.

18.6. A empresa Contratada deverá deverá considerar ainda:

18.6.1. Importador: UNIÃO/Departamento de Polícia Rodoviária Federal.

18.6.2. Os custos do depósito alfandegário do Aeroporto Internacional de Brasília – Distrito Federal - Brasil – Terminal de Cargas –
TECA/INFRAERO no Distrito Federal – Brasil, como destino alfandegário na zona primária, será de responsabilidade do licitante por eventuais trânsitos
aduaneiros, ou trânsito com a mercadoria já nacionalizada, decorrentes da chegada dos equipamentos em outra localidade.

18.7. A proposta de preços apresentada e considerada para efeito de contratação será de exclusiva e total responsabilidade da empresa a
ser contratada, inclusive quanto à consideração de isenções (imunidades) ou incidências de custos, seguros, frete, montagem, garantia, assistência
técnica no Brasil, responsabilidade técnica, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais, contribuições para fiscais, taxas SISCOMEX, de
companhia aérea, do RADAR, da licença de importação, de desembaraço aduaneiro, de armazenagem alfandegária, capatazia, de despesas
aeroportuárias e outras que se fizerem necessárias), custos com o manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão de
obra, devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o caso, treinamentos e outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no objeto
licitado.

18.7.1. Qualquer tributo, custo ou despesa, direto ou indireto, relacionado com o fornecimento do objeto da presente contratação, omitido ou
incorretamente cotado na proposta será considerado como incluso no preço, não sendo possível pleitear acréscimos sob esse argumento.

18.8. Para representar o contratado estrangeiro, o seu representante deverá estar munido de credencial que se for noutro idioma que não o
português, tenha o visto do consulado respectivo e seja traduzido por tradutor juramentado, na forma da legislação pertinente.

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO PETRONILIO ROCHA NETO
Integrante da Equipe de Planejamento Integrante da Equipe de Planejamento

 

Aprovo o Presente Projeto Básico,

 

MURILO CANGUSSU CAVALCANTE
Diretor de Administração e Logística

Portaria 273, publicada no DOU de 27 de maio de 2020
(subd. comp.: art. 7º , X da portaria nº 77, de 17 de janeiro de 2020, c/c art. 4º, viii e ix, §1º da IN PRF nº 20 de 26 de outubro de 2020)

 

Documento assinado eletronicamente por MURILO CANGUSSU CAVALCANTE, Policial Rodoviário(a) Federal, em 24/12/2020, às 14:35, horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos,
em 25/12/2020, às 12:07, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PETRONILIO ROCHA NETO, Policial Rodoviário(a) Federal, em 31/12/2020, às 08:41, horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 29681001 e o código CRC
38638686.

SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial Sul , Brasília / DF , CEP 70610-909 Telefone: - E-mail:

Referência: Processo nº 08650.022622/2020-06 SEI nº 29681001
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

CONTRATO Nº 86/2020

PROCESSO Nº 08650.022622/2020-06

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO,  REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA   E SEGURANÇA PÚBLICA, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO DE
POLÍCIA RODOVIÁRIA  FEDERAL, E A
EMPRESA GLOCK AMÉRICA S/A

 

CONTRATANTE:

Razão Social: DEPARTAMENTO DE POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL

CNPJ/MF:
00.394.494/010441 Ramo de Atividade: Administração Pública Direta

Endereço: SPO, S/N, Lote 5, Setor Policial Sul

Cidade: BRASÍLIA Telefone: (61)
20256700 UF: DF CEP: 70.610-909

DADOS DO REPRESENTANTE DO DPRF:

 

PAULO ROBERTO CUNHA FIGUEIREDO DE SOUSA

Coordenador-Geral de Administração

Competência designada pelas Portarias nº:

726/MJSP, de 25 de Junho de 2020

Instrução Normativa DG n° 20, de 26 de Outubro
de 2020

RG: 1.671.898 / SSP-RN CPF: 009.510.084-98

CONTRATADA:

Razão Social:  GLOCK AMÉRICA S/A

Endereço:   Calle Juncal, n° 1392, CEP: 11.000

CIDADE: Montevidéu PAÍS: Uruguai

RUT (Registro Único Tributário): 21/396232/0018 Banco de Previsón Social: 3.67.4261 
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REPRESENTANTE DA EMPRESA  

Nome:   FRANCO GIAFFONE

E-Mail:  franco@glockdobrasil.com.br

RG: 13.597.927-4 SSP/SP CPF: 257.875.238-90

As partes acima especificadas, tendo em vista o que consta no Processo nº 08650.022622/2020-06 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, da Instrução Normativa n° 05/2017-SEGES/MPDG e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n°
03/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de de pistolas de uso individual, de porte e
semiautomáticas Cal 9x19mm, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico e à proposta comercial da contratada,
independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto:

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor

Unitário
(US$)

Valor
Unitário

(R$)

Valor Total
(US$)

Valor Total
(RS)

1

GLOCK 17, Gen5 pistola
semi-automática:

Unidade composta de:

1 GLOCK G17  (Cal.
9x19mm)

2 carregadores com
capacidade de 17

cartuchos
2 carregadores extras

capacidade de 17
cartuchos

Mira Luminosa (GNS
Trítio)

Partes em Polímero na
Cor Coyote

1 municiador rápido
1 kit de limpeza

composto de vareta e
escova

1 caixa plástica para o
armazenamento e

transporte
1 manual de instruções

em português
Gravação no lado direito
do ferrolho: Brasão da
República e sigla PRF

Unidade 3608 450,00 2.375,505 1.623.600,00 8.570.822,04
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2 GLOCK 26, Gen5 pistola
semi-automática:

   Unidade composta de:

1 GLOCK G26 (cal. 9mm)
 2 carregadores com

capacidade de 10
cartuchos

 2 carregadores extras
capacidade de 10

cartuchos
 Mira Luminosa (GNS

Trítio)
 Partes em polímero na

cor preta
 1 municiador rápido

 1 kit de limpeza
composto de vareta e

escova
 1 caixa plástica para o

armazenamento e
transporte

 1 manual de instruções
em português

Gravação no lado direito
do ferrolho: Brasão da
República e sigla PRF

Unidade 500 450,00 2.375,505 225.000,00 1.187.752,50

3

GLOCK 17P, Gen5 pistola
semi-automática:

Unidade composta de:

​1 GLOCK 17P (Simulacro)
2 carregadores com

capacidade de
17 cartuchos

Mira Luminosa (GNS
Trítio)

Partes em polímero na
cor vermelha

1 municiador rápido
1 kit de limpeza

composto de vareta e
escova

1 caixa plástica para o
armazenamento e

transporte
1 manual de instruções

em português
Gravação no lado direito
do ferrolho: Brasão da
República e sigla PRF 

Unidade 650 450,00 2.375,505 292.500,00 1.544.078,25

TOTAL U$$ 2.141.100,00 11.302.652,79

*Cotação do Dólar no valor de R$ 5,2789
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

O prazo de vigência da presente contratação é de 12 meses, contados  da  assinatura do Contrato,
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 11.302.652,79 (Onze milhões, trezentos e dois mil,
seiscentos e cinquenta e dois reais e setenta e nove centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 200109

Fonte: 0174

Programa de Trabalho: 06.181.5016.2723.0001

Elemento de Despesa: 44.90.52

PI: RF999BP6PST

Nota de Empenho: 2020NE800946

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do  Projeto
Básico.

 

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico. 

 

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Projeto Básico;

amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato assinado
eletronicamente pela  autoridade regional da Polícia Rodoviária Federal e pelo representante  legal  da
contratada, para todos os efeitos legais e de direito.

Documento assinado eletronicamente por Franco Giaffone, Usuário Externo, em 30/12/2020, às
21:57, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de
24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO CUNHA FIGUEIREDO DE SOUSA,
Coordenador(a)-Geral de Administração, em 30/12/2020, às 23:44, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 29766967 e o código CRC A1FDD24A.

 

Referência: Processo nº 08650.022622/2020-06 SEI nº 29766967

 

Documento SEI_PRF - 29766967 - Contrato (33599427)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 14

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=29766967&crc=A1FDD24A


29/06/2021 SEI/PRF - 32078196 - Portaria

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=38250843&infra_siste… 1/2

Processo nº 08650.022622/2020-06          SEI nº 32078196  



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

 

PORTARIA CGA/DIAD/PRF Nº 180, DE 23 DE ABRIL DE 2021

Designar Gestores e Fiscais
do  Contrato Administrativo
n° 86/2020,  cujo objeto
consiste na  aquisição de de
pistolas de uso individual, de
porte e semiautomáticas Cal
9x19mm, conforme
especificações e quantitativos
estabelecidos no Projeto
Básico,  decorrente do
Processo 08650.022622/2020-
06.

 

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo inciso V do artigo 40 do Regimento
Interno do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, constante do Anexo I da Portaria n° 224, de 5 de
dezembro de 2018, do Senhor Ministro de Estado da Segurança Pública, publicada no Diário Oficial da
União, n° 234, seção 1, de 6 de dezembro de 2018.

 

CONSIDERANDO o Art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CONSIDERANDO o Art. 40, incisos  I, II e III, da Instrução Normativa Nº 05, de 26 de maio de 2017, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Designar os servidores Francisco Rodrigo de Oliveira Neto, SIAPE n° 1371098 e Rodrigo Ramiro
Costa Arcoverde, SIAPE n° 1503201, para atuarem respectivamente como Gestores, Titular e Substituto,
do Contrato, a fim de coordenar e comandar o processo da fiscalização da execução contratual.

 

Art. 2º Designar os servidores Wellker Cesar Faria,  SIAPE n° 1073153 e Rodrigo Ramiro Costa
Arcoverde, SIAPE n° 1503201, para atuarem respectivamente como Fiscais Técnicos, Titular e Substituto,
do Contrato, a fim de auxiliar o Gestor do Contrato, quanto à fiscalização do objeto do Contrato.

Boletim de Serviço Eletrônico em 03/05/2021
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Art. 3º Designar os servidores William Arthur Ribeiro dos Santos, SIAPE n° 1429876 e Vanessa
Christina Rosa, SIAPE n° 1536595, para atuarem respectivamente como Fiscais Administrativos, Titular
e Substituto, do Contrato, a fim de fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos.

 

Art. 4º Incumbe à Equipe de Fiscalização, observados os limites das competências estabelecidas nos artigos
1°, 2° e 3° desta Portaria:

I – acompanhar e garantir o fornecimento dos bens e a adequada prestação dos serviços durante todo o
período de execução do contrato;

II – anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

III – elaborar relatórios técnicos contendo informações acerca dos fatos relativos à execução do contrato,
com o fito de balizar as providências que devam ser adotadas por parte da Administração;

IV – cumprir os dispositivos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em especial no que se refere ao
acompanhamento e fiscalização contratual; e

V – cumprir os normativos internos da PRF relacionados à fiscalização de contratos administrativos
celebrados pelo DPRF.

 

Art. 5º Para os contratos com dedicação exclusiva de mão-de-obra deverão ser adotadas, no mínimo, as
orientações contidas nos Anexos da Instrução Normativa n° 05/2017/MPDG.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
PAULO ROBERTO CUNHA FIGUEIREDO DE SOUSA

Coordenador-Geral de Administração

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO CUNHA FIGUEIREDO DE SOUSA,
Coordenador(a)-Geral de Administração, em 03/05/2021, às 17:00, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de
16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 32078196 e o código CRC 94988BC7.
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Assunto GLOCK - Viagem à Áustria
De Franco Giaffone <Franco.Giaffone@glockdobrasil.com.br>
Para projeto.armamento@prf.gov.br <projeto.armamento@prf.gov.br>
Cópia FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO <oliveira.neto@prf.gov.br>
Data 2021-06-28 13:57
Prioridade Mais alta
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QSA-15-01-018-i2.docx (57 KB)
Assinatura Digital (~6 KB)
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Prezado Oliveira Neto,
 
Venho por meio desta formalizar a data de inicio dos testes na Áustria que iniciarão no dia 09 de agosto.
 
Para tal, é necessário se seja feita uma quarentena de 5 dias em Viena, assim como foi feito com a Polícia
Federal, que se encontra nesse momento na Áustria realizando testes em suas novas pistolas.
 
Assim como foi feito com a PF, a PRF deverá chegar em Viena até terça feira dia 3 de agosto, de forma que
possam ficar 5 dias completos em quarentena, antes do inicio dos testes marcado para a próxima segunda
fe
dia 09.
 
Por favor encontre em anexo maiores informações sobre a quarentena e também um formulário que
deverá
preenchido individualmente, assinado e rubricado em todas as paginas por cada integrantes da comitiva da 
que visitará as instalações da GLOCK.
 
Reiteramos nossos votos de estima e consideração e nos colocamos a vossa inteira disposição para o
esclarecimento de eventuais dúvidas.
 
Att.,
 
Franco Giaffone



GLOCK do Brasil S/A.


Tel: +55 (11) 2924-5625


Fax: +55 (11) 2691-0380


 



 


--------Disclaimer--------


This e-mail and any attached files are confidential and may be legally privileged. If you are not the intended recipient or have received this transmission in error pl

notify the sender immediately and then delete this e-mail. Any unauthorized disclosure,
reproduction, copying, distribution, or other dissemination or use of this

communication is strictly prohibited. This message is provided for informational purposes only. This medium is not to be used for the exchange of legally binding

communications.
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Sicherheitsanweisung / safety instruction/
Instrucción de seguridad

Sicherheitsunterweisung für betriebsfremde 
Arbeitnehmer / safety instruction for contractors
/ instrucción de seguridad para contratistas

Nummer : QSA-15-01-018
Index : 2

Die in dieser Unterweisung angeführten Verhaltensregeln und Sicherheitsvorschriften sind integrierter Bestandteil
unserer Bestellung / Beauftragung. Sie als Mitarbeiter oder Beauftragter des Auftragnehmers haben die besondere
Pflicht, alle der Arbeitssicherheit und dem Umweltschutz dienenden Maßnahmen zu unterstützen, um Personen- und
Sachschäden  sowie  Brand  und  sonstige  Gefahren  zu  vermeiden.  Die  in  dieser  Unterweisung  angeführten
Verhaltensregeln und Sicherheitsvorschriften sowie die Anweisungen des Auftraggebers sind zu befolgen und strikt
einzuhalten.
The following safety regulations and rules are part of the order / commissioning. As a contractor / employee of the
contractor  to  the company GLOCK, you are obliged to  observe all  employment,  health,  environmental  and fire
protection measures in order to avoid personal and material damage as well as other dangers. You must observe the
safety rules and instructions and follow the instructions of your contact or client. 

Las reglas de conducta y las normas de seguridad enumeradas en estas instrucciones son una parte integral de
nuestra orden/ comisión. Como empleado o agente del contratista, usted tiene el deber especial de respaldar todas
las  medidas  que  sirvan  a  la  seguridad  ocupacional  y  la  protección  del  medio  ambiente  para  evitar  lesiones
personales y daños a la propiedad, así como incendios y otros peligros. Deben seguirse y cumplirse estrictamente
las reglas de conducta y las normas de seguridad enumeradas en estas instrucciones, así como las instrucciones
del cliente.

Zuwiderhandelnde können vom Auftraggeber sofort von der Arbeits- bzw. Baustelle verwiesen werden. /
The contact partner / client can immediately refuse violators access to the work place or building site./ El

socio / cliente de contacto puede rechazar inmediatamente el acceso de los infractores al lugar de trabajo o
al sitio de la obra.

Setzen sie sich vor Arbeitsaufnahme mit unserem zuständigen Ansprechpartner in Verbindung um notwendige
arbeitssicherheitstechnische, anlagensicherheitstechnische und umweltrelevante Erfordernisse abzuklären

(Checkliste für betriebsfremde Arbeitnehmer).
Before commencing work, the checklist is to be worked through together with the contact person where the work is

to be carried out (technical, engineering and environmental requirements).
Antes de comenzar el trabajo, la lista de verificación debe elaborarse junto con la persona de contacto donde se

realizará el trabajo (requisitos técnicos, de ingeniería y ambientales).

Verhaltensregeln /   Rules of conduct   / Reglas de conducta  

 Der Besucherausweis ist sichtbar zu tragen. / The visitor-ID must be visible. / La identificación del visitante 
debe estar visible

 Der Zutritt zu den zugeteilten und freigegebenen Bereichen erfolgt mit dem i-Button. / Access to the defined / 
working by means of i-Button. / El acceso a las áreas asignadas se realiza a través del i-Button

 Halten sie sich nur in den zugeteilten Bereichen auf. Das Betreten anderer Betriebsbereiche ist untersagt. /
Stay in the allocated areas only.  It is prohibited to enter another area.  /Quédese en las áreas asignadas
únicamente. Está prohibido ingresar a otra área.

 Beim  Betreten  und  Verlassen  des  Betriebsgeländes  haben  sie  sich  täglich  beim  Portier  an-  und
abzumelden. /  When entering or leaving the company premises you must register/deregister yourself at the
porter. Cuando entren y salgan de la compañía, deben registrarse y darse de baja diariamente con el portero.

 Es dürfen nur jene Tätigkeiten ausgeführt werden, für die die jeweilige Konzession und Ausbildung vorhanden
ist. /  Please note that only skilled staff should carry out the work.  / Tenga en cuenta que sólo el personal
cualificado debe llevar a cabo el trabajo.

 Das Fotografieren und Filmen am Betriebsgelände ist grundsätzlich verboten. Bei zwingender Notwendigkeit,
ist die Genehmigung der Betriebsleitung einzuholen. /  It is prohibited in all areas to take pictures or movies
without a permit issued by the plant manager. / Está prohibido en todas las áreas tomar fotos o videoa sin un
permiso emitido por el gerente de la planta.

 Aus  unternehmenspolitischen  Gründen  dürfen  Sie  auf  Ihren  privaten  Accounts  sämtlicher  Social  Media
Plattformen (Facebook, Snapchat, Instagram, LinkedIn, XING, Twitter etc.) keinen Bezug zur GLOCK-Gruppe
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herstellen und haben Postings mit wie immer gearteten Zusammenhang zur GLOCK Gruppe zu unterlassen. /
The principles of our corporate policy must be respected. Therefore, it´s not allowed create reference to the
GLOCK-group on your private social media accounts (e.g. Facebook, Snapchat, Instagram, LinkedIn, XING,
Twitter).  Postings relating to GLOCK are prohibited. /  Se deben respetar los principios de nuestra política
corporativa. Por lo tanto, no está permitido crear referencias al grupo GLOCK en sus cuentas de redes
sociales privadas (por ejemplo, Facebook, Snapchat, Instagram, LinkedIn, XING, Twitter).  Están prohibidas
las publicaciones relacionadas con GLOCK.

 Während des Aufenthalts in einem GLOCK Betriebsgelände sind Postings auf  Social  Media Plattformen
grundsätzlich verboten (auch während Pausen). Im Fall eines Verstoßes werden alle möglichen gerichtlichen
Maßnahmen ergriffen und gegebenenfalls entsprechender Schadenersatz eingeklagt. / During the stay on a
GLOCK premises  social  media  postings  are  prohibited  (even  during  breaks).  In  the  case  of  a  breach
compensations might  be claimed and judicial  measures will  be taken. /  Las publicaciones en las redes
sociales de las instalaciones de GLOCK están prohibidas (incluso durante los descansos).  En caso de
incumplimiento se podrán reclamar indemnizaciones y se tomarán medidas judiciales.

 Arbeitszeit:  Mo  –  Do:  07:00-16:00,  Fr:  07:00-12:30.  Bitte  nehmen  sie  auch  zur  Kenntnis,  dass
Materialanlieferungen und ev. Abladehilfen durch unser Personal ebenfalls nur in dieser Zeit möglich sind
(Ausgenommen sind Sonderregelungen in Absprache mit dem Verantwortlichen). / Working hours: Monday –
Thursday: 07:00-16:00, Friday: 07:00-12:30. Material deliveries as well as unloading assistance by our stuff is
only  possible  during  Working  hours  (this  excludes  special  regulations  in  agreement  with  the  person  in
charge). / Horas de trabajo: Lunes - Jueves: 07: 00-16: 00, Viernes: 07: 00-12: 30. Las entregas de material
así como la asistencia de descarga por nuestro material  solo es posible durante el horario laboral (esto
excluye regulaciones especiales de acuerdo con el responsable).

 Die am Betriebsgelände erlaubte Höchstgeschwindigkeit darf nicht überschritten werden. Auf dem gesamten
Betriebsgelände  gelten  die  Regeln  der  StVO.  Jede  Behinderung  des  innerbetrieblichen  Verkehrs  ist
unbedingt  zu  vermeiden.  Parken  vor  Hydranten,  Wasserbezugsstellen,  Einfahrten,  Toren,  Notausgängen
oder ähnlichen Engpässen ist verboten. Verstöße gegen diese Bestimmungen können ein Befahrverbot für
das Betriebsgelände zur Folge haben. / The speed limit is 10 km/h. The rules of the road (STVO) apply on the
entirety of the outdoor premises.  Hindering internal traffic must be avoided at all times. Parking in front of
hydrants, entrances, gates and other narrow routes is prohibited. Violations can result in a ban of vehicles. /
El límite de velocidad es de 10 km / h. Las reglas de la carretera (STVO) se aplican en la totalidad de las
instalaciones al  aire libre.  Debe evitarse en todo momento obstaculizar  el  tráfico interno.  Está prohibido
estacionar frente a hidrantes, entradas, portones y otras rutas estrechas. Las infracciones pueden dar lugar a
la prohibición de vehículos..

 Das Abstellen oder Lagern von Gegenständen jeder Art auf Anfahrtswegen für Feuerwehr und Rettung ist
nicht zulässig. /  Parking vehicles and placing down objects on any type at fire service access roads and
escape routes is not permitted. / No se permite estacionar vehículos y colocar objetos sobre cualquier tipo en
las vías de acceso y rutas de escape del servicio de bomberos.

 Sicherheitskennzeichnungen und Hinweisschilder im Betrieb (z.B. Gebots- oder Verbotszeichen, …) sind zu
beachten und dürfen nicht entfernt werden. / Safety markings and signs (i.e. mandatory and prohibition signs)
must  be  observed  and  may  not  be  removed.  /  Las  marcas  y  señales  de  seguridad  (es  decir,  señales
obligatorias y de prohibición) deben observarse y no pueden eliminarse.

 Beschädigungen oder  Störungen an betrieblichen  Einrichtungen,  sowie umweltbelastende Vorkommnisse
sind sofort  dem Auftraggeber  zu melden.  /  Damage and  malfunction  on  operational  facilities as  well  as
polluting incidents should be reported to the client immediately. /  Los daños y el mal funcionamiento de las
instalaciones operativas, así como los incidentes contaminantes, deben informarse al cliente de inmediato.

 Die Arbeits- bzw. Baustelle ist stets sauber und ordentlich zu halten. Nach Fertigstellung der Arbeiten ist
diese  sauber  aufzuräumen.  Bauschutt  und Müll  sind durch den  Auftragnehmer  gemäß den gesetzlichen
Vorgaben zu entsorgen. / The workplace i.e. building site must always be kept in a clean condition and must
be tidied after the work has been completed. The contractor must dispose rubble and waste in accordance to
legal requirements. / El lugar de trabajo o construcción debe mantenerse siempre limpio y ordenado. Una vez
finalizado el trabajo, esto debe ser ordenado. El contratista debe eliminar los desechos y la basura de la
construcción de acuerdo con los requisitos legales.

 Zum Schutz der eigenen Mitarbeiter besteht im gesamten Unternehmen eine Null-Toleranz-Politik gegenüber
betriebsfremden Arbeitnehmern,  die während der Arbeitszeit  unter  Einfluss von Drogen /  Alkohol stehen.
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Personen,  die  unter  dem Einfluss von Alkohol  oder  anderer  bewusstseinsbeeinträchtigender  Substanzen
stehen, dürfen das Werksgelände nicht betreten bzw. werden unmittelbar nach Kenntnis vom Werksgelände
verwiesen.  Alkoholtests  werden  im  Verdachtsfall  sowie  stichprobenartig  in  regelmäßigen  Abständen
durchgeführt.  Bei Nachweis werden die Verantwortlichen der jeweiligen Lieferanten unmittelbar verständigt,
die betreffenden Personen dürfen das Werksgelände nicht mehr betreten.  /  To protect our employees we
force a zero-tolerance-policy towards contractors / external employees who are under the influence of drugs /
alcohol during working hours. Persons who, as a result of consuming alcohol or other intoxicating substances,
are not be able to carry out their work without causing risks to themselves or others, shall not be permitted to
enter the business premises or will be denied to the business premises. In case of suspension alcohol tests
are carried out randomly.  In case of a detection the supervisor of the contractor will be informed and the
contractor will  be denied to the business premises. /  Para proteger a nuestros empleados forzamos una
política de tolerancia cero hacia los contratistas / empleados externos que están bajo la influencia de drogas /
alcohol durante las horas de trabajo. Las personas que, como resultado del consumo de alcohol u otras
sustancias intoxicantes, no puedan llevar a cabo su trabajo sin causar riesgos para sí mismos o para otros,
no se les permitirá entrar en los locales comerciales o se les negará el acceso a los mismos. En caso de
suspensión, las pruebas de alcohol se realizan al azar. En caso de detección, se informará al supervisor del
contratista y éste se negará a entrar en el establecimiento comercial.

 Grundsätzlich  herrscht  am  gesamten  Betriebsgelände  Rauchverbot.  Ausnahmen  bilden  die
gekennzeichneten Raucherplätze. / Smoking is only permitted in designated areas. / Solo se permite fumar
en áreas designadas.

 Die Lagerung von Baustoffen,  Materialien etc.  am Werksgelände bedarf  der vorherigen Zustimmung des
Auftraggebers. /  The  storage of construction materials on site requires the prior consent of the client.  / El
almacenamiento de materiales de construcción en el sitio requiere el consentimiento previo del cliente.

 Jede absichtliche oder unabsichtliche nichtgenehmigte Mitnahme eines Waffenteiles, Produktionsteiles oder
sonstigen Firmeneigentums aus dem Betriebsgelände,  wird  als  Diebstahl  und/oder Vergehen gegen das
Waffengesetz ausnahmslos ohne Verzug bei der Behörde angezeigt. / Each intended or unintended carry of
company property (weapon parts/ productions parts) from the site will prosecuted as theft and reported to the
authority.  Cualquier extracción no autorizada, deliberada o involuntaria,  de una pieza de arma, pieza de
producción u otra propiedad de la empresa de las instalaciones de la empresa se informará a las autoridades
como robo  y  /  o  violación  de  la  Ley  de  Armas sin  excepción  y  sin  demora.  /  Cualquier  extracción  no
autorizada, deliberada o involuntaria, de una pieza de arma, pieza de producción u otra propiedad de la
empresa de las instalaciones de la empresa se informará a las autoridades como robo y / o violación de la
Ley de Armas sin excepción y sin demora.

 Alle Teile, Werkzeuge, Materialreste etc., die zur Verschrottung freigegeben sind bzw. bereits verschrottet
sind  und  sich  in  den  Abfallcontainern  befinden  sind  Firmeneigentum  und  dürfen  nicht  aus  dem
Betriebsgelände entfernt werden. /  All  parts, tools or remaining materials released for scrapping, already
scrapped or in waste containers belong to the company and must not be removed from site. /  Todas las
piezas, herramientas, residuos de material, etc.que hayan sido aprobados para su desguace o ya hayan sido
desguazados y se encuentren en los contenedores de residuos son propiedad de la empresa y no deben
retirarse de las instalaciones de la empresa

Sicherheitsvorschriften /   Safety regulations /   Regulaciones de seguridad  

Brandgefährliche Tätigkeiten dürfen ausnahmslos nur mit einem gültigen Freigabeschein für brandgefährliche
Tätigkeiten durchgeführt werden. Bei Nichtbeachtung der Freigabe werden die auftretenden Folgekosten in

Rechnung gestellt und die Arbeiten auf Kosten des Arbeitnehmers sofort eingestellt.
Unexceptional, hot work activities may only be executed with a valid Hot Work Permit. The contractor shall be

invoiced any follow up costs arising from non compliance. / Las actividades con riesgo de incendio solo se pueden
realizar con un certificado de aptitud válido para actividades con riesgo de incendio, sin excepción. Si no se

observa la liberación, se facturarán los costos de seguimiento resultantes y el trabajo se detendrá de inmediato a
cargo del empleado.

 Die erforderliche persönliche Schutzausrüstung ist vom Auftragnehmer beizustellen, in Ordnung zu halten
und zu verwenden. / The contractor provides the required personal protective equipment (PPE) and ensures
its  maintenance and intended use.  /  El  contratista  proporciona el  equipo de protección personal  (PPE)
requerido y asegura su mantenimiento y uso previsto.
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 Arbeits- und Betriebsmittel dürfen nur bestimmungsgemäß verwendet werden. /  Work equipment may only
be used for their purposes. / Los materiales de trabajo y de operación sólo pueden utilizarse para los fines 
previstos.

 Betriebliche Schutzeinrichtungen des Arbeits-,  Anlagen- und Umweltschutzes dürfen nur nach vorheriger
Zustimmung des Auftraggebers unwirksam gemacht werden. Die daraus entstehenden Gefahrenstellen sind
durch Schutzmaßnahmen anderer Art zu sichern. /  Disabling of any protective measures (i.e. occupational
health safety, environmental safety or plant safety) may only be carried out with the prior approval of the
contact person. Any resulting danger points have to be secured by appropriate protective measures./  La
inhabilitación  de  cualquier  medida  de  protección  (es  decir,  seguridad  de  salud  ocupacional,  seguridad
ambiental o seguridad de la planta) sólo puede llevarse a cabo con la aprobación previa de la persona de
contacto.  Los  puntos  de  peligro  resultantes  deben  ser  asegurados  mediante  medidas  de  protección
adecuadas.

 Arbeiten an oder in Anlagen oder Anlagenteilen, die nicht zu ihrem Auftrag gehören, bedürfen der vorherigen
Zustimmung eines mit der Anlage vertrauten Beauftragten. / Work on/in systems / system components that
is not included in your area of work requires the prior consent of a person responsible for the system. /  El
trabajo en / en los sistemas / componentes del sistema que no esté incluido en su área de trabajo requiere
el consentimiento previo de una persona responsable del sistema.

 Gefährliche Arbeitsstoffe sind nach den geltenden gesetzlichen Bestimmungen zu kennzeichnen und dürfen
nur  bestimmungsgemäß  verwendet  und  gelagert  werden.  Sicherheitsdatenblätter  sind  auf  Verlangen
bereitzustellen. / Hazardous Working materials have to be labeled, used and stored in accordance with legal
requirements.  Safety Data Sheets must be provided upon request. /  Los materiales de trabajo peligrosos
deben  ser  etiquetados  de  acuerdo  con  las  normas  legales  aplicables  y  sólo  pueden  ser  utilizados  y
almacenados de acuerdo con su finalidad. Las hojas de datos de seguridad deben ser proporcionadas a
petición.

 Vor  Beginn  von  Grabungsarbeiten  müssen  wegen  einer  möglichen  Beschädigung  von  Einbauten  die
Lageverhältnisse mit dem Auftraggeber abgeklärt werden. Unvorhergesehene Hindernisse bei Erdarbeiten
müssen  sofort  gemeldet  werden.  /  Before  commencing  any  excavation  work,  the  conditions  must  be
discussed with the coordinator. Unforeseen obstacles due to excavation work must be reported immediately.
/  Antes  de  comenzar  cualquier  trabajo  de  excavación,  las  condiciones  deben  ser  discutidas  con  el
coordinador.  Los obstáculos imprevistos debidos a  los trabajos de excavación deben ser  comunicados
inmediatamente.  

 Bereiche,  in  denen  durch  die  Arbeit  andere  Personen  gefährdet  werden  können,  sind  durch  den
Auftragnehmer abzusperren. Einzelheiten sind mit dem Auftraggeber abzustimmen. /  The contractor must
lock areas in which other persons are potentially at risk due to ongoing work. / El contratista debe cerrar con
llave las zonas en las que otras personas puedan correr peligro debido a los trabajos en curso.

 Krananlagen,  Flurförderzeuge,  Hubarbeitsbühnen,  Leitern,  Gerüste,  u.ä.  müssen  geprüft,  einwandfrei
beschaffen sein,  den geltenden Vorschriften entsprechen und bestimmungsgemäß verwendet  werden.  /
Crane systems, industrial  trucks,  mobile working platforms, ladders,  working platforms and other similar
facilities must be in a perfect technical condition and may only be used for their purposes and in accordance
with regulations./ Los sistemas de grúas, camiones industriales, plataformas de trabajo móviles, escaleras,
plataformas de trabajo y otras instalaciones similares deben estar en perfectas condiciones técnicas y sólo
pueden utilizarse para sus fines y de conformidad con los reglamentos.

 Krananlagen  und  Flurförderzeuge  (selbstfahrende  Arbeitsmittel)  dürfen  nur  nach  der  Ausstellung  der
innerbetrieblichen  Fahrerlaubnis  benützt  werden.  /  Crane  systems  and  industrial  trucks  may  only  be
operated  by  authorized  personnel  with  an  internal  permit.  /  Los  sistemas  de  grúas  y  las  carretillas
industriales sólo pueden ser operados por personal autorizado con un permiso interno.

 Bei der Arbeit mit Hebezeugen dürfen nur einwandfrei beschaffene und geprüfte Anschlagmittel verwendet
werden. / During the work with lifting gears only well maintained and tested slings should be used. / Durante
el trabajo con los equipos de elevación sólo deben utilizarse eslingas bien mantenidas y probadas.

 Bei  Unfällen  auf  unserem  Betriebsgelände,  die  eine  ärztliche  Behandlung  erfordern,  ist  sofort  der
Auftraggeber zu informieren. / In the event of an accident on site that requires medical attention, the client´s
coordinator must be informed immediately. / En caso de accidentes en nuestras instalaciones que requieran
tratamiento médico, el cliente debe ser informado de inmediato.
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GLOCK Ges.m.b.H. Werk Ferlach (FE1) / Tel.: 02247-90300-507 / Rettung / Emergency / Emergencia: 144
GLOCK Ges.m.b.H. Werk Deutsch Wagram (DW1) / Tel.: 02247-90300-310 / Rettung / Emergency / 
Emergencia: 144

 Im Brandfall ist sofort der nächste Druckknopfmelder zu drücken und der Portier / Feuerwehr zu 
verständigen. / In the case of a fire press the fire emergency button and immediately inform the fire 
department/ porter. / En caso de incendio, se debe presionar inmediatamente el siguiente botón de alarma y
notificar al portero / bomberos.

GLOCK Ges.m.b.H. Werk Ferlach (FE1) / Tel.: 02247-90300-507 / Feuerwehr / Fire department / 
Departamento de Bomberos: 122
GLOCK Ges.m.b.H. Werk Deutsch Wagram (DW1) / Tel.: 02247-90300-310 / Feuerwehr / Fire department / 
Departamento de Bomberos: 122

Der Unterzeichner bestätigt den Inhalt dieser Sicherheitsunterweisung zur Kenntnis genommen und verstanden zu haben und die
Angeführten Verhaltens- und Sicherheitsvorschriften zu befolgten. Der Verantwortliche / Projektleiter ist namhaft zu machen. Er
verpflichtet  sich  alle  ihm unterstellten  Mitarbeiter  und  Subunternehmer  über  die  Inhalte  dieses  Merkblattes  nachweislich  zu
unterweisen und für deren Einhaltung zu sorgen. Bestätigt wird auch, dass ein Exemplar dieses Merkblattes dem Auftragnehmer
übergeben wurde. / 
By signing this application, the contractor confirms having read and understood the general guidelines and instructions of this
code of practice as well as the specific operating, procedural and safety rules and the relevant legal regulations. The contractor
undertakes,  furthermore,  to  remunerate  the  employees  deployed  in  accordance  to  those  safety  guidelines  and  ensures
compliance to it. It is hereby conformed that a copy of that safety instruction have been hand over to the contractor. 
Al firmar esta solicitud, el contratista confirma haber leído y comprendido las directrices e instrucciones generales de este código
de prácticas, así como las normas operativas, de procedimiento y de seguridad específica y la normativa legal pertinente. El
contratista se compromete, además, a retribuir a los empleados desplegados de acuerdo con dichas pautas de seguridad y vela
por su cumplimiento. Por la presente se confirma que se ha entregado al contratista una copia de dicha instrucción de seguridad.
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Sicherheitsanweisung

Sicherheitsunterweisung / Safety instruction / 
Instrucción de seguridad
für betriebsfremde Arbeitnehmer im Falle einer Pandemie / Safety 
instruction in case of a pandemic / Instrucciones de seguridad en 
caso de pandemia

Nummer : QSA-15-01-024
Index : 2

Die in dieser Unterweisung angeführten Verhaltensregeln und Sicherheitsvorschriften sowie die Anweisungen des
Auftraggebers dienen zur Eindämmung einer Pandemie und sind zu befolgen und strikt einzuhalten. The following
safety regulations and rules can help to prevent the spread of a pandemic and must be strictly observed.  Las
siguientes normas y reglas de seguridad pueden ayudar a prevenir la propagación de una pandemia y deben
cumplirse estrictamente. 

Zuwiderhandelnde können vom Auftraggeber sofort von der Arbeits- bzw. Baustelle verwiesen werden! / 
In case of non-compliance violators can be removed from the workplace or construction site by the client! /

En caso de incumplimiento, el cliente puede retirar a los infractores del lugar de trabajo o del sitio de
construcción.

Den Anweisungen des Werkschutzes ist unbedingt Folge zu leisten! / Instructions from security must be
followed! / ¡Deben seguirse las instrucciones de seguridad!

Setzen sie sich vor Arbeitsaufnahme mit unserem zuständigen Ansprechpartner in Verbindung um notwendige
Schutzmaßnahmen abzuklären. Alle Pflichten des ASchG und der BauV bleiben von dieser Unterweisung

unberührt! 
Before commencing work, the checklist is to be worked through together with the contact person where the work

is to be carried out. All duties of the ASchG / BauV remain unaffected by this instruction! / Antes de
comenzar a trabajar, la lista de verificación debe elaborarse junto con la persona de contacto donde se llevará a

cabo el trabajo. Todas las obligaciones del ASchG / BauV no se ven afectadas por esta instrucción.

Anmeldung /   Check-In /   Registro  

 Tägliche Anmeldung und Fieberkontrolle beim Werkschutz / Portier. / Daily registration and measuring fever at 
the security team. / Registro diario y toma de temperature por el equipo de seguridad.

 Unterweisung bzgl. der Pandemie (QSA-15-01-024) und allgemeine Sicherheitsunterweisung (QSA-15-01-018)
durch Werkschutz / Portier. / Read the safety instruction in case of a pandemic (QSA-15-01-024) and safety 
instruction for contractors (QSA-15-01-018). / Lea las instrucciones de seguridad en caso de una pandemia 
(QSA-15-01-024) y las instrucciones de seguridad para contratistas (QSA-15-01-018).

 Checkliste (QSA-15-01-019) durch den internen Ansprechpartner für das Gewerk. / The checklist (QSA-15-01-
019) is to be worked through together with the contact person. / La lista de verificación (QSA-15-01-019) debe 
elaborarse junto con la persona de contacto.

Verhaltensregeln /   Rules of conduct /   Reglas de Conducta  

 Distanz von mindestens 1,5 m einhalten. Wenn dies nicht möglich ist müssen Schutzmasken getragen werden.
/ Keep a safe distance of at least 1,5 m. Please wear a mask if distancing is not possible. / Mantenga una 
distancia de seguridad de al menos 1,5 m. Use una máscara si no es posible distanciarse.

 Regelmäßig Hände waschen bzw. desinfizieren. / Wash your hands frequently and don’t forget to disinfect your
hands. / Lávese las manos con frecuencia y no olvide desinfectarse las manos.

 Mit den Händen nicht das Gesicht berühren. / Avoid touching your face. / Evite tocarse la cara.
 Husten bzw. niesen nur in die Armbeuge oder in ein Taschentuch, welches danach entsorgt werden muss. / 

Sneeze and cough into your sleeve, crook of the arm or into a tissue. If you use a tissue, discard it 
immediately./ Toser o estornudar sólo en el codo del brazo o en un pañuelo, que debe ser desechado 
inmediatamente.

 Alle für die Durchführung der Arbeiten notwendigen Bereiche werden vom internen Ansprechpartner 
zugewiesen. Alle anderen Bereiche dürfen nicht betreten werden. / Stay in the allocated area. Visits to areas 
that have not been approved by the client are not permitted. / Quédese en el área asignada. No se permiten 
visitas a las zonas que no han sido aprobados por el cliente.

 Das Betreten der Sozialbereiche des Unternehmens ist für Externe verboten. / Social areas are prohibited for 
external parties. / Las áreas sociales están prohibidas para terceros.
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 Es dürfen nur zugewiesene gekennzeichnete Sanitärbereiche benützt werden. / Only use the defined 
washroom facilities. / Utilice únicamente las instalaciones sanitarias definidas.

 Der Kontakt zu Firmenangehörigen (außer interner Ansprechpartner) ist verboten. / Avoid contact to company 
members (except your contact or client). / Evite el contacto con miembros de la empresa (excepto su contacto 
o cliente).

 Bei auftretenden Symptomen, einem Arbeitsunfall bzw. allgemeinen Fragen ist ausschließlich der telefonische 
Kontakt mit dem internen Ansprechpartner aufzunehmen. / If you have any symptoms of an illness, a work 
accident or any questions call your contact person. / Si tiene algún síntoma de una enfermedad, un accidente 
de trabajo o alguna pregunta, llame a su persona de contacto.

 Die Benützung von firmeninternen Arbeitsmittel (Leitern, Werkzeuge, …) ist untersagt. Die Benützung von 
Hubarbeitsbühnen darf nur durch vorherige Absprache mit dem internen Ansprechpartner erfolgen. / The use 
of in-house work equipment (ladders, working tools, …) is prohibited. The use of lifting platforms can be agreed
with the responsible person. / Se prohíbe el uso de equipos de trabajo propios (escaleras, herramientas de 
trabajo, ...). El uso de plataformas elevadoras puede ser acordado con la persona responsable.

 Die für die Arbeiten notwendige Schutzausrüstung muss seitens des Auftragnehmers zur Verfügung gestellt 
werden. / Personal protective equipment (PPE) required for the safe execution of the activities is to be provided
by the client. / El equipo de protección personal (EPP) necesario para la ejecución segura de las actividades 
debe ser proporcionado por el cliente.

 Weist ein betriebsfremder Arbeitnehmer im Betrieb Symptome einer Krankheit auf, so ist dieser verpflichtet, 
den Verdachtsfall / Erkrankung unverzüglich an den internen Ansprechpartner zu melden. Zudem muss der 
betriebsfremde Arbeitnehmer sofort nach Hause geschickt werden. / If an external employee has any 
symptoms of an illness he/she must inform immediately the contact person. The contact person must send the 
external employee home. / Si un empleado externo tiene algún síntoma de enfermedad debe informar 
inmediatamente a la persona de contacto. La persona de contacto debe enviar al empleado externo a casa.

 Sollte sich ein Verdachtsfall bestätigen, so muss der interne Ansprechpartner umgehend darüber informiert 
werden. / In case of a confirmed illness the contact person must be informed immediately. / En caso de una 
enfermedad confirmada, la persona de contacto debe ser informada inmediatamente.

Abmeldung /   Check Out /   Salida  

 Tägliche Abmeldung beim Werkschutz / Portier. / When entering or leaving the company premises, you must 
sign-in or out at the gate/reception. / Al entrar o salir de las instalaciones de la empresa, debe firmar la entrada
o la salida en la puerta/recepción.  
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FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO <oliveira.neto@prf.gov.br>

Protocolo de testes

1 mensagem

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO <oliveira.neto@prf.gov.br> 14 de junho de 2021 21:13
Para: franco.giaffone@glockdobrasil.com.br

  Boa noite Franco. Segue em anexo o Protocolo de testes para o recebimento das pistolas. 
  Pedimos desculpas pele demora para o envio, mas ainda discutimos bastante sobre a norma tecnica da SENASP,,
inclusive com nossa administração, pois nao concordamos 100% com ela, ams somos orbigados a segui-la. Então
tivemos que fazer adaptação em nosso protocolo.
  Por favor, considerando essa informação repassada, por favor verifique junto a fábrica a ratificação acerca de
possíveis datas para a realização do recebimento das mesmas, bem como da informação  acerca do procedimento
para  ingresso junto à Austria e, se outras instituições Brasileiras já fizeram algo semelhante.
  Considerando ainda a necessidade de tratativas junto as embaixadas, verifique a possibilidade de uma segunda
data com no mínimo 40 dias de antecedência, a fim de que possamos ter mais prazos para as tratativas
burocráticas.
  Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos.

  Atenciosamente,

   Oliveira Neto
Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos - CP3. 
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Relatório Técnico nº:
RTPRF 17/2021

Emissão:
10/05/2021

Revisão:
14/06/2021

Protocolo de Recebimento da PRF para Pistolas cal. 9mm

 

1. INTRODUÇÃO

Trata-se de Protocolo para recebimento provisório de armas curtas - Pistolas adquiridas
pela Polícia Rodoviária Federal. O referido teste já havia sido discu@do e implementado através do
RTPRF 02.2018(SEI nº 11717234) e seu anexo(11717282), porém, no ano de 2020 o MSJP publicou a
Portaria nº 104/2020/MJSP que dispõe sobre o Programa Nacional de Normalização e Cer@ficação de
Produtos de Segurança Pública - Pró-Segurança e, entre outros temas estabeleceu que:

Art. 7º As aquisições de equipamentos e serviços de segurança realizadas pelas
ins@tuições do Sistema Único de Segurança Pública - Susp, no âmbito federal,
estadual, ou municipal, que u@lizem recursos financeiros oriundos do Orçamento
Geral da União, incluindo os do Fundo Nacional de Segurança Pública, deverão
observar as Normas Técnicas SENASP, quando existirem

Desta forma, com a publicação da Portaria 130/2020/SENASP, que estabeleceu a Norma
técnica da SENASP sobre pistolas de uso Policial, tornou-se necessária a adequação deste Protocolo
RTPRF 02.2018.

Essa é a nova versão criada após a Publicação da Portaria da SENASP.

 

2. OBJETIVO

O presente estudo tem por obje@vo apresentar o novo Protocolo de recebimentos de
armas curtas - RTPRF 02/2018, que teve, por determinação legal, ser alterado em virtude da
publicação da Portaria 130/2020/SENASP.

 

3. DESENVOLVIMENTO

O RTPRF 02.2018 foi desenvolvido entre 2017 e 2018, empregando estudos sobre todas
as cer@ficações e definições técnicas estabelecidas pelo Projeto ARM para esse @po de armamento,
buscando com isso avaliar quais os principais testes exigidos por essas cer@ficações que fossem
possíveis de ser executados por uma comissão de recebimento da PRF em um ambiente externo às
instalações da PRF, haja vista que em caso de aquisição de um produto fora do país, esses testes
precisam ser executados no local de produção, antes do embarque para o Brasil, condições às quais
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são executados os recebimentos provisórios desses equipamentos.

Esta versão do RTPRF está adaptada de forma a incluir as obrigações definidas na
Portaria da SENASP retromencionada. Ressalta-se que a equipe técnica da PRF entende que com a
exigência editalícia de aprovação dos referidos armamentos em protocolos internacionais
reconhecidos, não haveria a obrigatoriedade de aplicação, na integralidade dos testes, em especial
considerando o alto custo desses, que deverão ser suportados pela empresas contratadas e, de forma
direta ou indireta, irão reverter esses custos no valor do produto.  

Sendo assim, o referido protocolo foi adaptado para atender aquilo exigido pela
SENASP, buscando garan@r minimamente que os produtos fornecidos atendam às especificações já
exigidas no contrato, não impedindo, as ações contratuais previstas em caso de não conformidade,
mesmo que essa identificação seja realizada e comprovada em momento posterior ao recebimento.

Sendo assim, o protocolo de recebimento foi produzido com base principalmente nos
seguintes quesitos:

OTAN - AC/225 (LG/3-SG/1);

NIJ Standard - 0112.03 (Autoloading Pistols For Police Officers) e

Relatório do Projeto ARM - RTPRF 02.2016;

Portaria 130/2020/SENASP

 

3.1. DEFINIÇÃO DAS AMOSTRAS

 

Inicialmente para o cálculo das amostra o RTPRF 02.2018 u@lizou-se de de cálculo
estaRs@cos, empregando o Teorema do Limite Central, visando o atendimento de 95% como margem
de acerto e 5% de margem de erro. Desta forma, a proporção amostral de uma população finita segue
uma distribuição aproximadamente normal. Ou seja,

onde:

N: tamanho da população;

n: tamanho da amostra; e

p: proporção real da população.

 

Assim sendo, a determinação do tamanho da amostra pode ser realizada de acordo a
margem de erro desejada para a es@mação da proporção em estudo. Para o caso de u@lização de
amostragem aleatória simples, para determinada margem de erro ε e nível de confiança α, o cálculo
do tamanho da amostra é feita pela fórmula
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onde

 

 A fórmula acima ainda depende da variância, que por sua vez depende de p,
desconhecida. Porém, sabemos que a variância é máxima quando p é igual a 0,5. Assim, u@lizando
esse valor, obtemos um tamanho de amostra que nos dará, em pior hipótese, uma margem de erro
igual a ε, podendo no entanto ser menor.

Logo, utilizando p = 0,5 e fixando o nível de confiança de 95% (α = 0,05) e a margem de
erro ε = 0,05, obtemos:

O tamanho da amostra n = 352 para uma população onde N = 4.108;

 

Ocorre que o Protocolo de testes desenvolvido pela PRF se focava na exigência
editalícia de protocolos internacionais rígidos, agregada a uma amostragem maior no recebimento.
Por isso que englobam uma maior quan@dade de amostras. Em contrapar@da, a NT 001.2019 SENASP,
mesmo exigindo os protocolos internacionais de forma editalícia, estabelece a aplicação do mesmo
protocolo na etapa de recebimento do produto (Ensaio de lote). Em que pese a NT da SENASP
estabelece uma amostra mínima de apenas 10 unidades, o que é muito inferior aquela exigida pela
PRF, ela impõe testes que empregam muitos mais recursos, em especial no teste de resistência
(endurance), que submete cada arma a 10.000 disparos.

Desta forma, considerando a importância de manter uma taxa amostral maior e atender
a exigência mínima da SENASP, sem tornar o testes demasiadamente onerosos, foram realizadas
trata@vas junto a Coordenação Geral de Administração e concluímos em realizar redução em cerca
50% do cálculo amostral acima exposto, reduzindo para 160 armas a serem testadas.

 

 

3.2. DAS CERTIFICAÇÕES INTERNACIONAIS

 

Certificação NIJ standard 0112.03

A norma NIJ-0112.03, trata sobre Pistolas Semiautomá@cas para Policiais, e é uma
norma para equipamentos desenvolvida pela Secretaria das Normas da Segurança Pública, do Ins@tuto
Nacional de Normas e Tecnologia dos Estados Unidos. Ela foi elaborada como parte do Programa de
Segurança Pública e Normas Prisionais e Testes, do Instituto Nacional de Justiça.

Esta norma cons@tui-se em um documento técnico, que especifica os requisitos de
desempenho e outras exigências que devem ser cumpridas por equipamentos, a fim de sa@sfazer as
necessidades dos órgãos judiciários penais em termos de serviços de alta qualidade.
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Assim como enfa@zamos no primeiro parágrafo deste capítulo, buscamos extrair das
normas os testes que fossem viáveis de serem executados pela Comissão de recebimento da PRF e
que externassem a qualidade, confiabilidade e segurança dos armamentos.

Com base nisso, destacamos abaixo os principais testes exigidos pela Norma NIJ
0112.03 que a equipe do projeto utilizou como base para a formação do protocolo de recebimento.

 

Certificação OTAN AC 225

O obje@vo dessa Cer@ficação é definir uma série de testes de avaliação para armas de
porte e munições. Esses testes são u@lizados para avaliar as caracterís@cas de performance em
comparação aos requerimentos acordados pela OTAN. O obje@vo dos testes é prover os países da
OTAN, e a própria OTAN, como organismo, com todos os testes relevantes e análise de dados para
subsidiar avaliações de armas e munições projetadas de acordo com os requisitos acordados.

 

RTPRF Nº 02.2016

Esse relatório produzido pela equipe do Projeto ARM buscou estabelecer as
caracterís@cas ideais que uma pistola deveria possuir para atender as necessidades do servido do
Policial Rodoviário Federal. Neste relatório constam inclusive, os protocolos internacionais. No caso
específico dos testes de recebimento, serão empregadas, em especial, as especificações rela@vas as
grandezas dos produtos: peso, altura, largura, comprimento, capacidades, composições de materiais,
acessórios, etc.

 

Portaria 130/2020/SENASP

Estabelece os requisitos mínimos de qualidade e desempenho os quais são aplicáveis
ao fornecimento de pistolas calibre 9x19 mm e .40 S&W para a a@vidade profissional de segurança
pública, de forma a garantir a segurança, a qualidade e a confiabilidade desse produto.

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Após analisadas as especificações acima, foi criado o protocolo de recebimento da PRF
para armas curtas, que segue em anexo a este relatório, e que poderá ser alterado a medida que
novas especificações foram adotadas para a aquisição de armas curtas ou com o desenvolvimentos de
novas metodologias de testes pela PRF sejam realizados, sempre em conformidade e de acordo com
as especificações constantes no Projeto Básico e Termo de referência.

Importante deixar claro que não é obje@vo do protocolo de recebimento contestar ou
replicar na íntegra os testes exigidos por organismos internacionais, mas sim prover garan@as para o
gestor da PRF que os produtos em processo de aquisição estão em conformidade com os itens
solicitados no contrato. E, conformo já dito anteriormente, a aprovação das armas nesse protocolo não
impede, as ações contratuais previstas em caso de não conformidade, mesmo que essa iden@ficação
seja realizada e comprovada em momento posterior ao recebimento.

 

5. PARTICIPANTES
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FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos

Gestor Titular do contrato
Especialista em armamento e tiro da PRF

 
 

RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE
Fiscal Técnico e Gestor Substituto do Contrato

Especialista em armamento e tiro da PRF
 
 

WELLKER CESAR FARIA
Fiscal Técnico da Contrato

Especialista em armamento e tiro da PRF

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO,
Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos, em 14/06/2021, às 17:46, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 14/06/2021, às 17:48, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WELLKER CESAR FARIA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 14/06/2021, às 18:23, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 32437517 e o código CRC B8B08AFB.

Referência: Proces s o nº 08650.006431/2018-74 SEI nº 32437517

Relatório RTPRF 17/2021/CP3 (32437517)         SEI 08650.006431/2018-74 / pg. 5Relatório RTPRF 17/2021/CP3 (34337560)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 37

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=32437517&crc=B8B08AFB


MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

ANEXO

1. INTRODUÇÃO

          

O presente protocolo visa subsidiar a comissão de recebimento da Polícia Rodoviária
Federal para prover a aprovação ou reprovação das armas do 1po Pistola, em processo de aquisição
pela PRF.

Inicialmente, para a criação desse protocolo foram empregados todos os estudos e
testes realizados pela equipe do Projeto ARM, principalmente o RTPRF 02.2016  e as Cer1ficações
Internacionais da NIJ 0112.03 e OTAN AC/225 (LG/3-SG/1), todos incluído no Projeto Básico e Termo
de referência inicial de aquisição das pistolas.

No ano de 2020 o MSJP publicou a Portaria nº 104/2020/MJSP que dispõe sobre o
Programa Nacional de Normalização e Cer1ficação de Produtos de Segurança Pública - Pró-Segurança
e, entre outros temas estabeleceu que:

Art. 7º As aquisições de equipamentos e serviços de segurança realizadas pelas
ins1tuições do Sistema Único de Segurança Pública - Susp, no âmbito federal,
estadual, ou municipal, que u1lizem recursos financeiros oriundos do Orçamento
Geral da União, incluindo os do Fundo Nacional de Segurança Pública, deverão
observar as Normas Técnicas SENASP, quando existirem

Desta forma, com a publicação da Portaria 130/2020/SENASP, que estabeleceu a Norma
técnica da SENASP sobre pistolas de uso Policial, tornou-se necessária a adequação do Protocolo
RTPRF 02.2018/PE-405.

Essa é a nova versão criada após a Publicação da Portaria da SENASP.

 

2. DESENVOLVIMENTO

 

Passaremos a discorrer todo a logís1ca e procedimentos que devem ser realizados para
a correta aplicação do protocolo de testes, bem como os parâmetros de aprovação de cada teste.

 

2.1. LOGÍSTICA NECESSSÁRIA

 

Para a execução desse protocolo, torna-se necessário que a equipe responsável pelo
recebimento possua, além do conhecimento técnico, em especial na área de armaria, uma lista
mínima de equipamentos e estrutura Osica que serão empregados durante a execução do protocolo
para a comprovação da adequação dos armamentos às especificações exigidas.

Todo o material abaixo descrito, a exceção dos itens 6 e 20, são de responsabilidade da
contratada.

 

2.1.1. EQUIPAMENTOS

1. Paquímetro, preferencialmente digital, mas pode ser metálico, com haste de
profundidade e precisão de 0,01mm;

2. Go no Go para aferição da câmara da arma no calibre em questão;
3. Balança de precisão em 5g, com capacidade de até 5kg;
4. Medidor de precisão para medição da pressão do gatilho (trigger gauge);
5. Régua metálica de medição em centímetros e polegadas de, ao menos, 30cm;
6. Máquina fotográfica/filmadora digital, com ajuste de foco manual e automático e

resolução mínima de 10 megapixel;
7. Martelo de inércia para o calibre em questão;
8. Mesa ou bancada de trabalho plana;
9. 100 munições inertes, mas com peso e dimensões idêntica as empregadas

operacionalmente;
10. 50 estojos com espoleta original ativa, mas sem pólvora e projétil;
11. 10 Kits de limpeza recomendado pelo fabricante, com instruções clara do

fabricante sobre a recomendação de manutenção;
12. 03 Manuais impressos da arma em português com vista explodida da arma;
13. Cronógrafo;
14. Piso rígido, preferencialmente de concreto;
15. Estande de tiro com linha de tiro de 20m com bancada de apoio;
16. Kits de proteção individual (óculos e abafadores);
17. Prancheta e caneta para anotações;
18. 20  Alvos de precisão para pistolas
19. Suporte para os alvos e meio para fixação dos mesmos;
20. 200 lacres para as caixas das armas.
21. 41.130 munição 9x19mm 124gr encamisada ponta oca (JHP).
22. 3.100  munição 9x19mm 147gr encamisada ponta oca (JHP) bonded de uso

operacional da PRF.

Não estão inclusas, no quan1ta1vo de munições acima descrito eventuais negas ou
necessidades de repe1ções em determinados testes, sendo necessário que a contratada possua o
mínimo de munições sobressalentes para eventuais substituição.

 

2.1.2. EFETIVO ESPECIALIZADO
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            Assim como faz-se necessário o emprego de equipamentos para a realização do
protocolo, a comissão precisa ser composta por no mínimo 03 policiais, especialistas em armamento e
1ro com conhecimento em armaria, de forma a permi1r que sejam iden1ficadas as nuances que
podem ocorrer durantes os testes.  

 

2.2. PROTOCOLO

 

2.2.1. Escolha das armas

           

Todas as armas devem ser expostas aos membros da comissão, que selecionarão,
aleatoriamente e de forma a abranger um maior número de lotes ou dias de produção possíveis. 

As armas selecionadas devem ter o número de série anotados e devidamente
iden1ficadas. Essas armas devem ser separadas da demais e serem lacradas em suas caixas, com
número do lacre iden1ficado, de forma a garan1r que as mesmas não sofrerão manutenção, conserto
ou implementos, sem o conhecimento prévio da comissão. Durante esse processo a equipe deve
preencher o formulário de "Seleção das armas" que segue ao final desse anexo.

 

2.2.1.1. Da quantidade a ser testada.

Com o obje1vo de es1mar uma proporção de armas que possam apresentar falhas.
Esta1s1camente, pelo Teorema do Limite Central, a proporção amostral de uma população finita
segue uma distribuição aproximadamente normal. Este Teorema já foi devidamente explicado no
RTPRF 17.2021.

 Considerando o tamanho da amostra de 160, este número deve ser dividido entre os 04
tipos de processos descritos abaixo da seguinte forma:

Inspeção Visual: 40 pistolas, sendo 36 G17 e 04 G26
Testes funcionais: 40 pistolas, sendo 36 G17 e 04 G26
Testes de disparos: 40 pistolas, sendo 36 G17 e 04 G26, acrescidas de
mais 04 pistolas (03 G17 e 01G26) que são oriundas do testes funcionais 
Teste de queda: 40 pistolas, sendo 36 G17 e 04 G26, acrescidas de mais
02 pistolas (01 G17 e 01 G26), que são oriundas dos testes de disparo.

 

2.2.2.  Dos Testes

 

2.2.2.1. Inspeção Visual

 

Total de amostras: 40 pistolas, sendo 36 G17 e 04 G26

Objetivo: verificar a adequação dos exemplares em análise aos parâmetros técnicos
mínimos e análise das especificidades do modelo, bem como conformidade das munições u1lizadas
no roteiro de ensaios.

As armas selecionadas para este teste, deverão ser avaliadas quanto as caracterís1cas
técnicas definidas no Projeto Básico, avaliando a adequação da arma as especificações constantes no
Projeto Básico/Termo de referência, além do pronto atendimento a outros itens exigidos em
certificações internacionais mencionados acima.

Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C e as unidades da
amostra deverão estar limpas e lubrificadas de acordo com o manual da arma, sem excesso de
lubrificação.

Abaixo restam listados todos os itens que serão avaliados, com sua respec1va
explanação e procedimentos da verificação.

           

I. Dimensões e Características Gerais

Neste momento, a equipe deve avaliar a conformidade das armas quanto as dimensões
externas e características gerais descritas da arma.

Deve funcionar através do princípio do "Delayed Blowback" com trancamento
com recuo curto do cano;
Deve funcionar em ação dupla com semi-engatilhamento do percussor;
Deve trabalhar com sistema "Striker fired" (percussor lançado);
Deve possuir sistema de identificação RFid - "Radio-Frequency IDentification"
(Identificação por Rádio Frequência);
Utilizar calibre 9x19mm;
Possuir a Gravação do Brasão da República e sigla PRF no ferrolho da arma;
Possuir versões para treinamento Simulacro com mesmas dimensões;
Possuir versões para treinamento com disparos de munição de tinta ou plástico;
Possuir versões para treinamento em corte para visualização dos mecanismos
de funcionamento;
Acabamento da superfície: A pistola não deverá possuir aparas, arranhaduras ou
rebarbas. Não deverão existir arestas afiadas ou recantos que possam cortar a
mão do atirador durante o tiro ou durante a ciclagem manual da pistola. Não
deverão existir lascas, aparas ou cavacos soltos na pistola.
Inexistência de partículas soltas: Não deverão existir lascas, aparas ou cavacos
soltos na pistola.
Possuir headspace (câmara do cano) de acordo com as normas SAAMI para o
calibre 9x19mm, que é entre 19,15mm e 19,71mm, conforme ANSI/SAAMI
Z299.3-2015;
Dimensões da alma: O diâmetro da alma do cano da arma deverá estar de
acordo com as normas SAAMI para o calibre 9x19mm, que é de 9,02mm entre
os vazios e 8,79mm entre os cheios.
Possuir peso constante do Gatilho, podendo variar com substituição de peças
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entre 2,5-3,5kg
Possuir o comprimento, altura, largura e peso previstos, de acordo com o
modelo.

Deve ser aplicada uma tolerância de 5% para todas as dimensões acima especificadas.
Para a realização dessas medições deve-se u1lizar a balança de precisão e, preferencialmente o
paquímetro. Podendo este último ser substituído pela régua metálica para algumas situações.

II. Cano

Deve ser verificado e medido as especificações gerais do cano, quais sejam:

Deve possuir raiamento poligonal ou suas variantes;
Deve possuir tratamento em Tenifer (Nitrocarbonetação) ou acabamento
superior DLC - Diamond like carbon;

III. Armação e Ferrolho

 Aqui devem ser verificadas a perfeita adequação dos exemplares as caracterís1cas
descritas abaixo:

Ausência de travas externas que possam ser acionadas acidentalmente;
Deve possuir tratamento das partes metálicas externas em tenifer
(nitrocarbonetação) ou acabamento superior como DLC- Diamond like carbon;
Deve possuir Chassi em polímero, sendo este colorido na cor Coyote (para os
modelos G17, preta para as demais) com insertos em aço. A coloração não
pode ser sobreposta (pintada), e sim do próprio polímero empregado na
construção da armação;
Deve possuir trilho universal para acessórios compatível com o padrão Picatinny;
Deve possuir um suporte para encaixe do fiel;
Deve possuir Alça de mira fixa com Trítio, com fixação tipo asa de andorinha,
não regulável e Massa de mira fixa com Trítio, com fixação por parafuso, não
regulável;

IV. Carregadores

Deve possuir 04 carregadores por arma, com o corpo em aço, revestimento e
base em polímero e base na cor coyote (para os modelos G17, preta para as
demais);
Todos carregadores devem ser intercambiáveis entre armas do mesmo modelo,
sendo intercambiáveis os carregadores da G17 na G26;
Devem possuir uma capacidade mínima de 17 cartuchos na versão standard e
10 na versão subcompacta;
Devem possuir o retém do carregador ambidestro ou reversível;
Devem possuir Intercambiabilidade de peças entre mesmo modelo em 100%
das peças e em modelos distintos de pelo menos 60%.

 

V. Sistema de Segurança

Nesta fase a equipe deverá verificar todos os itens de segurança do armamento,
avaliando tanto a sua existência quanto a funcionalidade.

Disparo com o simples pressionar do gatilho
Travas passivas em redundância
Trava de gatilho
Trava de percussor
Trava contra disparos acidentais em caso de queda
Peso constante do Gatilho, podendo variar com substituição de peças entre 2,5-
3,5kg

 

Critérios de aceitação:

 

I - As armas serão aprovadas se apresentarem conformidade com as
especificações do referencial técnico.           

 

2.2.2.2. Testes funcionais

 

Total de amostras: 40 pistolas, sendo 36 G17 e 04 G26

Objetivo: Verificar a conformidade do armamento especificado com o armamento
apresentado para recebimento. Realizar testes de bancada e metrológicos para realizar os testes de
disparo com segurança.

 

Roteiro:

I - Ação: Deve-se manusear o armamento (realizar golpes no ferrolho, retê-lo a
retaguarda e liberá-lo) completamente descarregado e em um segundo momento
com munições de manejo. Durante esse manejo o ferrolho deverá operar
suavemente, sem prender ou apresentar arraste excessivo.

II - Ejeção: O mecanismo de ejeção deverá ejetar os estojos sem panes e sem a1ngir
o a1rador durante os testes de ejeção, exceto nas condições aqui previstas. Deverão
ser u1lizadas munições inertes para o teste de ejeção manual. Durante os testes de
disparos os estojos também não podem apresentar falhas de ejeção.

III - Ga1lho: A força de tração do ga1lho não deverá ser inferior a 2kgf ou superior a
4,5 kgf.

IV - Mecanismos de Segurança: Deverá possuir ao menos três mecanismos (passivos)
de segurança para prevenir disparos acidentais.
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V - Carregador: O carregador deve ser possível sua remoção sem re1rar a mão de 1ro
da pistola, e deve ser reves1do em polímero. O teste deve ser efetuado com o
carregador vazio e com ambas as mão, destra e canhota.

 

Critérios de aceitação:

I - Presença integral dos requisitos técnicos mínimos observáveis neste ensaio, e em
especial a segurança e ergonomia.
II - O sistema de travamento para o ga1lho (trava de ga1lho) deverá impedir que o
ga1lho seja acionado por ação inercial ou por acionamento acidental, exceto quando
acionado pelo operador.
III - O sistema interno de bloqueio do percussor deverá impedir que o percussor
a1nja a espoleta, a menos que a tecla do ga1lho seja corretamente acionada. Não
será admi1da qualquer marcação da espoleta, quando do simples manejo do
ferrolho, trava de segurança, manuseio brusco ou queda da arma.
IV - O retém do carregador deverá ser do 1po ambidestro ou reversível, recar1lhado
ou texturizado, posicionado de forma a não atrapalhar a empunhadura, localizado na
armação, na área de junção do guarda mato e da empunhadura (punho). Não deverá
favorecer seu acionamento acidental ou involuntário em decorrência do uso da arma,
ou quando do transporte em coldre, possibilitando sua re1rada de maneira livre
(totalmente municiado, ou com qualquer quan1dade de cartuchos, ou ainda vazio),
quando a arma está empunhada.
V - A arma deverá ter acabamento de primeira linha e não apresentar sinais de
corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou sobras de materiais, que evidenciem falta de
qualidade no processo fabril, falhas de funcionamento e de procedimento.

 

2.2.2.3. Testes de Disparo 

 

Total de amostras: 44 pistolas, sendo 39 G17 e 05 G26

 

A. Teste de intercambiabilidade

Objetivo: Verificar a intercambiabilidade de peças entre armas de mesmo modelo

Amostra: 10 pistolas sendo 2 G26

Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C e as
unidades da amostra deverão estar limpas e lubrificadas de acordo com o manual da
arma, sem excesso de lubrificação.

II - As pistolas deverão ser totalmente desmontadas e ter suas peças misturadas.

III - As armas devem ser remontadas com as peças das armas que foram
desmontadas e devem ser lubrificadas para teste de disparo.

IV - As armas devem subme1das a teste de funcionamento em bancada e de disparo,
devendo efetuar 35 disparos cada e não devem apresentar nenhum dano estrutural,
nenhum funcionamento defeituoso ou nega de disparo não atribuível à munição.

 

Critérios de aceitação:

 

I - As armas deverão possuir 100% de intercambialidade de peças entre unidades
distintas de pistolas, sendo estas da mesma marca, calibre e modelo;

II - A manutenção de primeiro escalão (montagem e desmontagem) deverá ser de
fácil realização pelo usuário, sem o uso de ferramentas;

III - A dificuldade de montagem equivocada em primeiro escalão;

IV - As armas não devem apresentar nenhum dano estrutural, nenhum funcionamento
defeituoso ou nega de disparo não atribuível à munição.

 

B. Teste de Funcionamento e Resistência

Total de amostras: 14 armas, sendo 12 G17 e 2 G26

Resistência (Endurance)

Os testes de Resistência serão divididos em dois grupos dis1ntos. O primeiro grupo
será composto de 04 (quatro) pistolas, sendo uma do modelo G26, onde cada pistola deverá efetuar
10.000 disparos com munição 124gr encamisada ponta oca (JHP). O segundo grupo é composto por
10 (dez) pistolas, sendo uma do modelo G26, onde cada arma deverá efetuar 200 disparos com a
munição 9x19mm 147gr encamisada ponta oca (JHP) bonded de uso operacional da PRF.

Primeiro Grupo

Objetivo: este ensaio buscará inves1gar o nível de resistência e desempenho da arma
sob uso abusivo, simulando um envelhecimento da arma (envelhecimento acelerado) através de seu
acionamento por equipe de atiradores.

A m o s t r a : será composta de 04 (quatro) armas (sendo uma G26),
selecionadas das pistolas que realizaram o teste de intercambiabilidade de peças.

 

Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e 40° C.

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem
excesso de lubrificação.
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III - Um total de 10.000 (dez mil) disparos deverão ser executados em cada arma da
amostra por grupo de a1radores, sem qualquer limpeza ou lubrificação, sendo que a
cada 1.000 (mil) disparos com uma cadência regular de dois disparos por segundo,
as armas deverão ser resfriadas por 2 (dois) minutos, permanecendo o armamento
em temperatura ambiente.

 

Critérios de aceitação:

I - As armas serão reprovadas se apresentarem:

a) Qualquer falha grave ou crí1ca, sendo o ensaio interrompido - Conceito
retirada da NT 001.2020 SENASP;
b) Mais de 2 (duas) ocorrências (por milhar) de falhas leves - Conceito re1rada
da NT 001.2020 SENASP;
c) Qualquer desgaste excessivo, dano estrutural, dilatação ou deformação que
altere o funcionamento e/ou comprometa a segurança;
d) Desgaste nas peças que impeça a continuidade dos ensaios.

 

C. Teste de Puxada de Gatilho pós Desgaste

Obje1vo: este ensaio tem por obje1vo medir a resistência do acionamento
do gatilho e seu curso, verificando a usabilidade da arma quanto ao seu acionamento.

Amostra: Composta de 4 (quatro) unidades, sendo 01 G26, que passaram
pelo ensaio de precisão, dessas, 03 daquelas oriundas do Primeiro Grupo do ensaio de
resistência.

Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e
40° C.

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual
da arma, sem excesso de lubrificação.

III - Para a execução do ensaio, será u1lizado um dinamômetro (Trigger
Gauge) que meça a força linear de puxada do ga1lho durante todo o seu
percurso, registrando em forma de curva a variação da força, momento
em que deve ser calculado o trabalho resultante.

 

Critérios de aceitação:

I - Como critério de aceitação, o pico da força deve estar entre 2 kgf e
4,5 kgf, inclusos estes valores

 

Segundo Grupo

Objetivo: este ensaio buscará inves1gar o nível de resistência e desempenho da arma
com munição de uso operacional.

Amostra: será composta de 10 (dez) armas, sendo uma G26.

Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e 40° C.

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem
excesso de lubrificação.

III - Um total de 200 (duzentos) disparos deverão ser executados em cada arma da
amostra por grupo de atiradores, sem qualquer limpeza ou lubrificação.

 

Critérios de aceitação:

I - As armas serão reprovadas se apresentarem:

a) Qualquer danos estruturais, mecânicos ou falhas de funcionamento críticas;
b) Mais de 1 (um) funcionamento defeituoso, sendo este qualquer interrupção
dos disparos não voluntária, que possa ser solucionada sem o uso de
ferramentas e/ou troca de peças. E será considerada falha de funcionamento
crí1ca toda interrupção de disparos não voluntária, que exponham a
segurança/integridade do operador ou que necessite do uso de ferramentas
e/ou troca de peças para sua solução);
c) Falha na percussão desde que não atribuída à munição;

 

D. Teste de Disparo sem lubrificação (10 armas, incluindo 01 G26)

 

Objetivo: Verificar o funcionamento da arma em condições de uso sem lubrificação.

Amostra: Serão testadas 10 armas, sendo 01 G 26. Cada pistola será testada com 100
cartuchos.

Roteiro: 

I - As pistolas a serem testadas devem ser desmontadas e limpas com substância
desengraxante fornecida pelo fabricante e não podem ter lubrificação posterior.

II - As armas devem ser remontadas e devem ser testadas com a munição
recomendada para o uso operacional da PRF (147gr JHP bonded).

 

Critérios de aceitação:
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I - As armas serão reprovadas se apresentarem:

a) Quaisquer danos estruturais ou mecânicos ou funcionamento defeituoso,
não sendo atribuído à munição.

 

E. Teste de Precisão (10 armas, incluindo 01 G26)

 

Objetivo: Determinar o desempenho de precisão da pistola por meio do resultado de
seus acertos.

Amostra: Serão testadas 10 armas, sendo 01 G 26. Destas 10 armas, 02 (01 G17 e 01
G26) são oriundas dos teste de resistência do Primeiro Grupo.

Roteiro: 

I - As pistolas a serem testadas devem ser desmontadas, limpas e lubrificadas de
acordo com o manual da arma e com lubrificante (sem excesso) fornecido pelo
fabricante.

II - As armas devem ser remontadas e devem ser testadas com a munição
recomendada para o uso operacional da PRF (147gr JHP).

III - Cada pistola deverá efetuar 10 disparos a 25 metros de distância em alvo de fogo
central.

IV - A fim de não ter a precisão prejudicada por ação de a1rador, as armas devem ser
disparadas apoiadas em estativas (Ramson Rest) ou em dispositivo semelhante.

V - Será exigido que as armas apresentem agrupamento de disparo circunscritos em
um diâmetro de 160mm. Este ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre
10° C e 40° C.

 

Critérios de aceitação:

I - Será considerada aprovada  as armas apresentarem os 10 disparos por arma
dentro de uma circunferência igual ou inferior a 16 cm de diâmetro, não ocorrendo:

a) falha crítica ou grave;
b) falha funcional leve maior que 2 (duas) falhas desta natureza, não sendo
computadas as falhas decorrentes de manuseio e
tratamento inadequados pelo operador e as que surgem em decorrência de
uma falha da munição;
c) qualquer acerto fora do agrupamento desejado;
d) oscilação pendular do projé1l no alvo (entende-se como oscilação pendular
do projétil, a entrada do projétil no alvo de
forma diversa da posição frontal, sem estabilidade de voo ou com o não
alinhamento do cano com a guia do armamento).

 

2.2.2.4. Teste de Segurança contra Quedas

 

Amostra: 42 pistolas, sendo 37 G17 e 05 G26

Obje1vo: Avaliar a segurança do armamento contra disparos não intencionais em
situações de queda em solo rígido (concreto), comprovando que  a pistola possui segurança em caso
de sofrer uma queda, bem como resistência constitutiva para subsequente uso operacional.

 

Os testes de segurança contra quedas serão divididos em dois grupos dis1ntos. O
primeiro grupo será composto de 04 (quatro) pistolas (sendo 3 oriundas do teste de resistência, sendo
02 G17 e 01 G26), onde cada uma deverá cair em solo rígido (concreto) de uma altura de 2 (dois)
metros em 8 posições dis1ntas pré-definidas. O segundo grupo será composto de 39 (pistolas, onde
cada uma deverá cair em solo rígido (concreto) de uma altura de 1,5 (um e meio) metro em 6 posições
distintas pré-definidas.

 

Primeiro Grupo

Objetivo: Avaliar a segurança do armamento contra disparos não intencionais em
situações de queda em solo rígido (concreto), comprovando que  a pistola possui segurança em caso
de sofrer uma queda, bem como resistência constitutiva para subsequente uso operacional.

Amostra: 4 pistolas, sendo 3 (02 G17 + 01 G26) oriundas dos testes de resistência.

Roteiro: 

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e 40° C e as as
armas deverão estar limpas e lubrificadas de acordo com o manual da arma, sem
excesso de lubrificação.

II - As armas devem estar com seus carregadores municiados em sua capacidade
máxima com munição inerte contendo a mesma massa da munição real e com
munição sem pólvora na câmara e carregador cheio.

III - A queda deverá ser sem influência de forças externas, de forma livre e poderá
ser utilizado trilho com atrito desprezível para aferição dos ângulos de queda.

IV - Para esses testes, a arma deve cair em solo rígido (concreto) em altura de 2,0
(dois) metros,  nas seguintes posições:

a) Arma na vertical com empunhadura pra baixo;

b) Arma da vertical com cano pra baixo;

c) Arma na horizontal com empunhadura pra baixo;
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d) Arma na horizontal com empunhadura pra cima;

e) Arma na horizontal com lado direito pra cima;

f) Arma na horizontal com lado esquerdo pra cima.

g) Arma na ver1cal, com cano formando ângulo de 30º em relação ao eixo
vertical. Cano para cima e punho voltado para o solo

h) Arma na ver1cal, com cano formando ângulo de 30º  em relação ao eixo
vertical. Cano e punho para cima.

 

V - Após cada queda, a pistola deverá ser descarregada, sendo examinadas as
espoletas, passando a seguir ao exame quanto a danos e a capacidade de 1ros, com
seu carregamento com munição real e sequência de 5 (cinco) disparos para aferir
seu funcionamento.

VI - Antes de uma nova queda da pistola, somente as peças danificadas em
decorrência da queda anterior podem ser substituídas.

VII - Os resultados dos ensaios de queda e a avaliação decorrente deverão ser
documentados, devendo ser registradas as condições de ap1dão para 1ros após os
respectivos ensaios de queda.

 

Critérios de aceitação:

I - Serão consideradas reprovadas as armas que apresentarem:

a) Percussão da espoleta;

b) Liberação do carregador (exceto no caso da queda da lateral da face do
retém do carregador, com o subsequente acionamento deste);

c) Desmontagem do carregador ou liberação de munição;

d) Marcação da espoleta;

e) Falhas crí1cas ou graves (para efeitos desse ensaio, não será considerada
como falha crítica a quebra de componentes da alça e massa de mira);

f) O dano em peças que comprometam a produção do 1ro é critério de
reprovação.

 

Segundo Grupo

 

Objetivo: Avaliar a segurança do armamento contra disparos não intencionais em
situações de queda em solo rígido (concreto) em situações normais.

Amostra: 38 pistola, sendo 34 G17 e 04 G26

Roteiro:

I - As armas deverão estar limpas e lubrificadas de acordo com o manual da arma,
sem excesso de lubrificação.
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II - As armas devem estar com seus carregadores municiados em sua capacidade
máxima com munição inerte contendo a mesma massa da munição real e com
munição sem pólvora na câmara e carregador cheio.

III - A queda deverá ser sem influência de forças externas, de forma livre e poderá
ser utilizado trilho com atrito desprezível para aferição dos ângulos de queda.

IV - Para esses testes, a arma deve cair em solo rígido (concreto) em altura de
1,5 (um e meio) metros,  nas seguintes posições:

a) Arma na vertical com empunhadura pra baixo;

b) Arma da vertical com cano pra baixo;

c) Arma na horizontal com empunhadura pra baixo;

d) Arma na horizontal com empunhadura pra cima;

e) Arma na horizontal com lado direito pra cima;

f) Arma na horizontal com lado esquerdo pra cima.

 

V - Após os testes de queda, todas as armas devem passar por inspeção, troca de
peças danificadas e teste de funcionamento pós-queda.

VI - Teste de funcionamento pós-Queda:

a) Após efetuar as quedas especificadas no Teste de Segurança contra
Quedas, deve-se examinar as pistolas e observar se há qualquer rachadura,
limalha ou dano visível.

b) Nas pistolas que passarem no Teste de Segurança contra Quedas sem danos
estruturais ou danos que irão afetar os mecanismos de segurança ou o
funcionamento apropriado da pistola, inserir um carregador completamente
municiado e disparar até que toda a munição seja consumida. A arma deve
parar aberta.

c) Liberar o carregador (notando qualquer dificuldade ou resistência à inserção
ou remoção), municiar novamente e repe1r a operação, até que 20 cartuchos
tenham sido disparados.

d) Observar se há qualquer funcionamento defeituoso ou falha de disparo. Se
houver mais que três falhas, repita o procedimento com mais 20 disparos. Se
não houver mais que três falhas no segundo grupo de disparos, a pistola
atende aos requisitos.

e) Caso haja quaisquer danos estruturais durante o teste de queda, deve-se
efetuar a troca das peças e realizar os testes com 20 disparos.

 

2.2.3. Da aprovação ou reprovação

 

O lote será considerado aprovado quando atender a todos os critérios de aceitação
exgidos neste protocolo de testes.

No caso de reprovação poderá o fabricante submeter o produto a contraprova, da
seguinte forma:

Serão escolhidas dentro do mesmo lote, aleatoriamente e de forma representa1va, o
total de 10 (dez) armas que serão subme1das aos ensaios aqui previstos, da seguinte forma e
sequência:

Inspeção Visual: 10 armas.
Testes funcionais - 1ª Parte: 10 armas advindas do teste anterior.
Testes de disparos:

Teste de intercambiabilidade: 10 armas (advindas do teste funcional);
Teste de Funcionamento e resistência - Primeiro Grupo: 04 armas
(advindas do teste anterior)

Teste de precisão: 04 armas, sendo 03 que passaram pelo testes anterior.
Testes funcionais - 2ª Parte:

Teste de puxada de gatilho - 04 armas  que passaram pelo teste de
precisão

Testes de queda: 04 armas, sendo 03 que participaram do teste de
Funcionamento e resistência e outra que não passou por testes severos.

Em caso de aprovação da amostra o lote todo será considerado "aprovado". Em caso de
reprovação, o lote será considerado "rejeitado e inservível".

Ressalta-se que, o ônus dos ensaios de contraprova também devem ser suportados pela
contratada.

 

3. DEFINIÇÕES

Diâmetro das Raias do Cano

O diâmetro do maior círculo inscrito que pode ser colocado dentro do cano.

Diâmetro entre Cheios

O diâmetro do maior cilindro maciço que pode ser inserido dentro do cano
(correspondendo ao calibre real da arma.

Pane de Tiro

Problema para alimentar/municiar ou disparar um cartucho de munição ou ejetar um
estojo. A pane de tiro é considerada um subconjunto do funcionamento defeituoso.

Segurança de Empunhadura

Um disposi1vo de segurança passivo que requer que seja aplicada uma força na
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empunhadura antes que a pistola possa ser utilizada para efetuar disparos.

Headspace

Distância entre a face da culatra da pistola, quando fechada, e a superOcie da câmara
na qual o cartucho assenta.

Calibre para Headspace

Um dispositivo para facilitar a mensuração do headspace.

Segurança de Carregador

Um sistema de segurança passivo que impede a arma de efetuar disparos a não ser que
um carregador esteja inserido no seu alojamento.

Funcionamento Defeituoso

Falha na alimentação ou disparo de um cartucho de munição, ou na ejeção de um estojo
após disparo,bem como falha na inserção ou ejeção de carregador no alojamento, ou ainda falha no
ferrolho em permanecer aberto após o último cartucho ter sido disparado e ejetado.

Área Mínima de Cano e Raiamento

A área mínima permissível, aberta ou liberada, da alma, conforme especificado pelas
Normas SAAMI2.

Nega de Disparo

Falha ao disparar um cartucho de munição. (Ver 3.4 Pane de Tiro e 3.10
Funcionamento Defeituoso).

Ação Striker Fire

Um desenho de pistola que u1liza um mecanismo de percussão interna para detonar a
espoleta. Em operação, a pistola encontra-se normalmente com seu mecanismo de percussão
parcialmente enga1lhado. O ato de pressionar o ga1lho completa a tensão do mecanismo de
percussão, e então libera

o mesmo para efetuar a percussão da cápsula de espoletamento.

Força de Tração do Gatilho

A força que deve ser exercida sobre o gatilho para disparar a pistola.

 

 

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Gestor Titular do contrato

Especialista em armamento e tiro da PRF
 
 

RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE
Fiscal Técnico e Gestor Substituto do Contrato

Especialista em armamento e tiro da PRF
 
 

WELLKER CESAR FARIA
Fiscal Técnico da Contrato

Especialista em armamento e tiro da PRF

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO,
Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos, em 14/06/2021, às 17:45, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 14/06/2021, às 17:49, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WELLKER CESAR FARIA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 14/06/2021, às 18:25, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de
2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 32445724 e o código CRC A4DC618B.

Referência: Proces s o nº 08650.006431/2018-74 SEI nº 32445724
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 33602565  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
 
 
OFÍCIO Nº 156/2021/CP3/DIAD

 
Brasília, 29 de junho de 2021.

 
Ao Gabinete do Diretor geral
Assunto: Solicitação de envio à fábrica da comissão para recebimento das pistolas
 
  
1. Considerando a etapa final do processo de aquisição das pistolas da fabricante austríaca
Glock, conforme Projeto Básico 33599337;
2. Considerando o estabelecido no Projeto Básico (SEI nº 33599337) e no Contrato (SEI
nº 33599427), a fim de verificar o correto atendimento das especificações
determinadas, o recebimento provisório se dará na fábrica, e será realizado por comissão formada
especificamente para esta finalidade, conforme Portaria nº 180 CGA/DIAD (SEI nº  33599803);
3. A referida comissão será responsável pela realização do Protocolo de testes desenvolvido
especificamente para esta finalidade, conforme RTPRF 17/2021/CP3 32437517 e seu anexo (SEI
nº 32445724) e demais especificações e testes constantes no próprio Projeto Básico, e que por este motivo,
é composta de técnicos, especialistas e armamento e tiro e que atuaram direta e constantemente no processo;
4. Por fim, importante destacar o que diz a Portaria 104/2020 MJSP 32436587:

Art. 7º As aquisições de equipamentos e serviços de segurança realizadas pelas
instituições do Sistema Único de Segurança Pública - Susp, no âmbito federal, estadual,
ou municipal, que utilizem recursos financeiros oriundos do Orçamento Geral da União,
incluindo os do Fundo Nacional de Segurança Pública, deverão observar as Normas
Técnicas Senasp, quando existirem.

5. Desta forma, com A publicação da Portaria 130/2020 SENASP - NT Pistolas 32436658,
passou a ser obrigatório o implemento de determinados tipos de testes estabelecidos nesta nota técnica da
SENASP, quando do recebimento do lote ainda na fábrica, semelhante ao que a PRF já vinha fazendo em
processos anteriores. Por esse mesmo motivo, o RTPRF 02/2018 (SEI nº 11717234) que tratava sobre o
recebimento das pistolas da PRF teve que ser alterado e substituído pelo RTPRF 17/2021 (SEI nº 32437517)
para se adequar a NT SENASP 001/2020.
6. Com a finalidade de realizar o recebimento provisório, seguindo as determinações legais,
a Comissão de recebimento será composta pelos servidores listados abaixo, que possuem vasto conhecimento
técnico e que atuaram diretamente nestes e em outros processos de aquisição de itens semelhantes:

 FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, matricula SIAPE n° 1371098 - Gestor
Titular, Gerente do Projeto ARM e especialista em armamento e tiro;

Gerente do projeto ARM - Armamentos Institucionais, conforme Portaria Nº 329, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2015 e PORTARIA Nº 144/2017 - DG, DE 19 DE MAIO DE 2017;
Especialista em armamento e tiro da PRF;
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Atirador Policial de Precisão Policial - SNIPER formado pela Divisão de Operações Especiais da
PC/DF
Instrutor e armeiro da PRF com mais de 10 anos de experiência;
Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos de PRF
Participou nos estudos e confecção dos protocolos de testes 
Participou diretamente nas especificações e estudos dos processos de aquisição das
Submetralhadoras Taurus - 2012; Carabinas 5,56mm (2012 - 2014); Pistolas Glock (2015 -
2017), Carabinas 5,56mm (2018) Fuzis de Precisão (2018), Carabinas 5,56mm (2020), Fuzis de
Precisão (2020); e mais 5 processos de aquisição de munição da PRF;

 WELLKER CESAR FARIA, matricula SIAPE n° 1073153- Fiscal Técnico da Contrato,
integrante do Projeto ARM e especialista em armamento e tiro;

Integrante do projeto ARM - Armamentos Institucionais, conforme PORTARIA Nº 144/2017 -
DG, DE 19 DE MAIO DE 2017;
Especialista em armamento e tiro da PRF;
Atirador Policial de Precisão Policial - SNIPER formado pelo Comando de Operações Táticas da
Polícia Federal
Instrutor e armeiro da PRF com mais de 15 anos de experiência;
Lotado no Núcleo do Comando de Operações Especiais da PRF NOE/DF
Participou diretamente nas especificações e estudos dos processos de aquisição das
Submetralhadoras Taurus - 2012; Pistolas Glock (2015 - 2017), Carabinas 5,56mm (2018), Fuzis
de Precisão (2018), Carabinas 5,56mm (2020), Fuzis de Precisão (2020);

 RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE , matricula SIAPE n° 1503201 - Fiscal Técnico
e Gestor Substituto do Contrato, integrante do Projeto ARM e especialista em armamento e
tiro;

Integrante do projeto ARM - Armamentos Institucionais, conforme PORTARIA Nº 144/2017 -
DG, DE 19 DE MAIO DE 2017;
Especialista em armamento e tiro da PRF;
Instrutor e armeiro da PRF com mais de 9 anos de experiência;
Lotado no Núcleo do Comando de Operações Especiais da PRF NOE/PE
Participou diretamente nas especificações, estudos e protocolos de testes dos processos de
aquisição das Pistolas Glock (2015 - 2017), Carabinas 5,56mm (2018), Carabinas 5,56mm
(2020);

7. Conforme a empresa comunicou, através de e-mail (SEI nº 33601815), disponibilizando o
início dos testes para o dia 09 de agosto de 2021,  haja vista que nesta data a empresa e as armas estarão
disponíveis para a realização dos testes. Porém, conforme comunicado também pela empresa, para atender as
exigências do governo da Áustria (SEI nº 33601815, 33601878, 33602459 e 33602515), é obrigatório
uma quarentena de 05 dias, desta forma, essa comissão deverá chegar em Viena na data de 03 de agosto de
2021.
8. Diante da informação da quarentena, e que a Polícia Federal, que também adquiriu pistolas da
mesma fabricante, havia enviado uma equipe com mesmo intuito à Austria, comissão entrou em contato com os
integranes da referia comissão, que ratificou a informação da quarentena através de e-mail (SEI nº 33632893),
fornecendo ainda outras informações acerca das condições impostas pelo Ásutria e que devem ser seguidas
pela Comissão.  A equipe da Políca Federal foi enviada agora em junho/2021 à Austria.
9. De forma a facilitar o entendimento do que será realizado duarante po recebimento, segue o
cronograma abaixo para a realização dos testes:

DIA ATIVIDADE
1º DIA - Chegada à cidade de Viena, Áustria
2º DIA - Início de quarentena
3º DIA - Quarentena
4º DIA - Quarentena
5º DIA - Quarentena
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6º DIA - Quarentena

7º DIA

- Chegada à fábrica
- Apresentação das Armas

- Inspeção visual
- Testes funcionais

- Testes de disparos
8º DIA - Testes de disparos
9º DIA - Testes de disparos
10º DIA - Testes de Disparos
11º DIA - Teste de queda
12º DIA - Confecção do Relatório dos Testes
13º DIA - Saída da cidade de Viena, Áustria

 

10. Como os voos entre o Brasil e Viena são bem longos, de forma que a viagem pode durar mais
de um dia, solicitamos que seja viabilizada a referida viagem da comissão de forma que a chegada na cidade
de Viena, Áustria, ocorra no dia 03/08/2021 e a saída no dia 15/08/2021. 
 
 

Respeitosamente,
 

FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO
Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos

Gerente do Projeto ARM
 

De acordo,
 

MURILO CANGUSSU CAVALCANTE
Diretor de Administração e Logística

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO,
Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos, em 30/06/2021, às 14:46, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42
da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MURILO CANGUSSU CAVALCANTE, Diretor(a) de
Administração e Logística, em 02/07/2021, às 09:41, horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33602565 e o código CRC 0B3BBF1F.

SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial Sul, Brasília / DF , CEP 70610-909
Telefone:  - E-mail: dipro@prf.gov.br

Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33602565
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Divisão de Prospecção e Desenvolvimento de Produtos <dipro@prf.gov.br>

Entrada na Áustria para testes de pistolas
1 mensagem

Joao Paulo Melo Mascarenhas <joao.jpmm@pf.gov.br> 30 de junho de 2021 04:27
Para: "dipro@prf.gov.br" <dipro@prf.gov.br>

Prezados Colegas,

Bom dia!

Conforme conversa com o PRF Ramiro, informo que a Comissão da Polícia Federal necessitou de uma carta da
Glock informando que a nossa entrada seria para business e relacionando todos os policiais, além do preenchimento
do pre-travel-clearance (governo Austríaco), onde informamos, também, que a motivação seria para negócios.
Precisamos do teste de pcr de covid com 48h de antecedência para apresentar na imigração. Este deve ter tradução
em inglês.
Depois, fizemos quarentena de 5 dias e ao final, realizamos teste de covid. Após esse teste que foi possível o início
dos trabalhos.
Atualmente, está em vigor uma regra que temos que testar a cada 2 dias com pcr swab rápido, mas é de graça e o
hotel pode indicar o ponto mais próximo. De qualquer forma, essa regra pode mudar.

Qualquer dúvida, estou às ordens.

At.te,

APF Mascarenhas

E-mail de PRF - Policia Rodoviaria Federal - Entrada na Áustria para test... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=3aaf4eadb7&view=pt&search=all&...

1 of 1 30/06/2021 14:40
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 33693203  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL
 
 
DESPACHO Nº 385/2021/GAB

 

Brasília, 02 de julho de 2021.

 
DESTINO(S): Cinter
ASSUNTO: Solicitação de envio à fábrica da comissão para recebimento das pistolas

 

1. Reporto-me ao O<cio nº 156/2021/CP3/DIAD (33602565), da Coordenação de
Prospecção e Padronização de Produtos, que trata sobre a etapa final do processo de aquisição
das pistolas da fabricante austríaca Glock, com a finalidade de realizar o recebimento provisório dos
armamentos na cidade de Viena, na Áustria.

2. Nesta senda, de ordem do Sr. Diretor-Geral, encaminhamos os presentes autos para
conhecimento e análise.

 
DANIEL PICCOLI GARCIA

Chefe de Gabinete substituto
 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL PICCOLI GARCIA, Chefe de Gabinete
substituto(a), em 07/07/2021, às 10:54, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, §
2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33693203 e o código CRC 02AF8EB3.

Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33693203
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL

SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA Nº
11/2021/CINTER

Contrato Continuado Sim (   ) Registo de Preço Sim (   )
Não ( X  ) Não ( X  )
Descrição do Objeto

Deslocamento de 3 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal, membros da
comissão de recebimento de pistolas da fabricante austríaca Glock, de acordo com a
Portaria nº 180 CGA/DIAD (33599803), à fábrica do referido armamento, para
realização de testes e recebimento provisório, conforme previsto no
Projeto Básico (33599337) e no Contrato Administrativo nº 86/2020 (33599427).

Solicito por gentileza a Declaração de Disponibilidade Orçamentária - DDO para
atendimento à demanda, que se dará na cidade de Viena/Áustria, na data provável de
09/08/2021 a 14/08/2021 (02/08/2021 a 16/08/2021, incluindo os deslocamentos), de
forma que os mencionados servidores consigam cumprir quarentena de 05 dias no
país, atendendo, pois, as exigências do governo da Áustria, totalizando os valores
informados a seguir:

Item Descrição
do item

Cód. de
Controle Plano Interno

Natureza
de

Despesa

Valor
Mensal Valor Total Vigência

1 Afastamento
do país 2.5.50.14.4 RF99G0A1DGE Diárias - R$

83.213,20 -

2 Afastamento
do país 2.5.50.14.4 RF99G0A1DGE Passagens

aéreas - R$
12.324,00 -

3        
4        

Observações
* Tratam-se de valores aproximados, uma vez que tanto as diárias quanto as
passagens possuem valores variáreis, considerando sua vinculação ao valor da
cotação do dólar.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO DE CARVALHO QUEIROZ, Coordenador(a)
de Articulação Internacional substituto(a), em 09/07/2021, às 16:34, horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33827812 e o código CRC E6A49F03.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA Nº 391/2021/DECO

 
Solicitação de Declaração de
Disponibilidade Orçamento Nº

 11/2021/CINTER Nº SEI 33827812

Descrição do Objeto

Deslocamento de 3 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal, membros da comissão
de recebimento de pistolas da fabricante austríaca Glock, de acordo com a Portaria nº 180
CGA/DIAD (33599803), à fábrica do referido armamento, para realização de testes e
recebimento provisório, conforme previsto no Projeto Básico (33599337) e no
Contrato Administrativo nº 86/2020 (33599427).

Declaração

Em observação ao disposto na Constituição Federal, Art. 167, Inciso II, c/c o Decreto-Lei
200/67, Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, declaro que a despesa
com a afastamento do país, no valor total de R$ 95.537,20 (noventa e cinco mil,
quinhentos e trinta e sete reais e vinte centavos), tem adequação orçamentária e
financeira com o Projeto de  Lei Orçamentária Anual do exercício de 2021, com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e compatibilidade com o Plano Plurianual.

Item
Descrição do

Item
Cód. de
Controle

Plano
Interno

GND
Valor

Mensal
Valor
Total

Programa de Trabalho Fonte

1 Afastamento
do país

211A144 RF99HAA1ITR 3 ***
R$

95.537,20
06.122.0032.2000.0001 150/174/374

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO SILVA DA COSTA PINTO, Chefe da Divisão
de Execução e Controle Orçamentário substituto(a), em 13/07/2021, às 15:46, horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da
Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33918790 e o código CRC 0EB59DFF.

Referência: Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33918790
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR

AFASTAMENTO DO PAÍS

Pedido Inicial [ x ] Prorrogação [  ] Data: 09/07/2021

Nome: Wellker Cesar Faria Matrícula: 1073153
Órgão /
Unidade: Polícia Rodoviária Federal Cargo ou Função: Policial Rodoviário

Federal
Destino
(Cidade /
País):

Viena/Áustria

Período
(Inclusive
Trânsito)

Início: 02/08/2021 Término: 16/08/2021 Duração / Dias: 14

Tipo de
Afastamento:

[ x ] Com ônus [  ] Sem ônus [  ] Com ônus limitado

Enquadramento da Viagem - Decreto n° 1387/95, artigo 1°, incisos

I [ x ] II [  ] III [  ] IV [  ] V [  ]

VI [  ]
Parágrafo

1°
[  ] Parágrafo 2° [  ] Parágrafo 3° [  ]

Justificativas / Observações:

Deslocamento de 3 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal, membros da comissão de recebimento
de pistolas da fabricante austríaca Glock, de acordo com a Portaria nº 180 CGA/DIAD (33599803), à fábrica
do referido armamento, para realização de testes e recebimento provisório, conforme previsto no Projeto 
Básico (33599337) e no Contrato Administrativo nº 86/2020 (33599427).

Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) Geral ou Substituto(a).
 

Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Diretor-Geral, em 10/07/2021,
às 16:53, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33848415 e o código CRC 6AB95B89.

Referência: Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33848415
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR

AFASTAMENTO DO PAÍS

Pedido Inicial [ x ] Prorrogação [  ] Data: 09/07/2021

Nome: Francisco Rodrigues de Oliveira Neto Matrícula: 1371098

Órgão /
Unidade: Polícia Rodoviária Federal Cargo ou Função:

Coordenador de
Prospecção e
Padronização
de Produtos

Destino
(Cidade /
País):

Viena/Áustria

Período
(Inclusive
Trânsito)

Início: 02/08/2021 Término: 16/08/2021 Duração / Dias: 14

Tipo de
Afastamento:

[ x ] Com ônus [  ] Sem ônus [  ] Com ônus limitado

Enquadramento da Viagem - Decreto n° 1387/95, artigo 1°, incisos

I [ x ] II [  ] III [  ] IV [  ] V [  ]

VI [  ]
Parágrafo

1°
[  ] Parágrafo 2° [  ] Parágrafo 3° [  ]

Justificativas / Observações:

Deslocamento de 3 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal, membros da comissão de recebimento
de pistolas da fabricante austríaca Glock, de acordo com a Portaria nº 180 CGA/DIAD (33599803), à fábrica
do referido armamento, para realização de testes e recebimento provisório, conforme previsto no Projeto 
Básico (33599337) e no Contrato Administrativo nº 86/2020 (33599427).

Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) Geral ou Substituto(a).
 

Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Diretor-Geral, em 10/07/2021,
às 16:53, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33848857 e o código CRC 7896885B.

Referência: Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33848857
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR

AFASTAMENTO DO PAÍS

Pedido Inicial [ x ] Prorrogação [  ] Data: 09/07/2021

Nome: Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde Matrícula: 1503201
Órgão /
Unidade: Polícia Rodoviária Federal Cargo ou Função: Policial Rodoviário

Federal
Destino
(Cidade /
País):

Viena/Áustria

Período
(Inclusive
Trânsito)

Início: 02/08/2021 Término: 16/08/2021 Duração / Dias: 14

Tipo de
Afastamento:

[ x ] Com ônus [  ] Sem ônus [  ] Com ônus limitado

Enquadramento da Viagem - Decreto n° 1387/95, artigo 1°, incisos

I [ x ] II [  ] III [  ] IV [  ] V [  ]

VI [  ]
Parágrafo

1°
[  ] Parágrafo 2° [  ] Parágrafo 3° [  ]

Justificativas / Observações:

Deslocamento de 3 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal, membros da comissão de recebimento
de pistolas da fabricante austríaca Glock, de acordo com a Portaria nº 180 CGA/DIAD (33599803), à fábrica
do referido armamento, para realização de testes e recebimento provisório, conforme previsto no Projeto 
Básico (33599337) e no Contrato Administrativo nº 86/2020 (33599427).

Este documento deverá ser assinado pelo(a) Diretor(a) Geral ou Substituto(a).
 

Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Diretor-Geral, em 10/07/2021,
às 16:53, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33848924 e o código CRC 4CA9F79F.

Referência: Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33848924
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 33854272  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL
 
 
DESPACHO Nº 362/2021/CINTER

 

Brasília, 09 de julho de 2021.

 
DESTINO(S): DIAD

SPRF-DF
SPRF-PE
 

ASSUNTO: Afastamento do país. Solicitação de envio à fábrica da comissão para recebimento das
pistolas Glock. Termo de Compromisso de Viagem Internacional - TCVI. Necessidade de
preenchimento. URGENTE.
 

 

Senhores Gestores,

 

1. Tendo-se em vista as trata=vas em andamento para a realização de viagem
internacional à serviço dos Policiais Rodoviários Federais Francisco Rodrigues de Oliveira
Neto, matrícula SIAPE nº 1371098, Wellker Cesar Faria, matrícula SIAPE nº 1073153 e Rodrigo
Ramiro Costa Arcoverde, matrícula SIAPE nº 1503201, para Viena/Áustria , no período de
02/08/2021 a 16/08/2021, encaminho os autos deste processo para que os servidores providenciem,
com urgência, o preenchimento e a assinatura de documento in=tulado "Termo de Compromisso de
Viagem Internacional - TCVI", cujo modelo encontra-se disponível na lista de documentos internos do
SEI (clicando-se no ícone "Incluir Documento" > "Escolha o Tipo de Documento" > "Termo de
Compromisso de Viagem Internacional"), para que seja possível a con=nuidade da instrução
processual.

2. Impende destacar que o referido Termo é individual e deverá ser assinado pelo
servidor e também por sua chefia imediata, em conformidade com as
determinações da Secretaria Execu=va do Ministério da Jus=ça e Segurança Pública - SE/MJSP, a teor
do que se encontra previsto no item 2 do Memorando-Circular nº 48/2016-SE (2506745).

 

Respeitosamente,

 

RICARDO DE CARVALHO QUEIROZ
Coordenador de Articulação Internacional

Substituto
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De acordo. Encaminho os autos para que os servidores providenciem com urgência o
preenchimento e a assinatura de documento in=tulado "Termo de Compromisso de Viagem
Internacional - TCVI".

 
DANIEL PICCOLI GARCIA

Chefe de Gabinete
Substituto

 
 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO DE CARVALHO QUEIROZ, Coordenador(a)
de Articulação Internacional substituto(a), em 09/07/2021, às 16:35, horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL PICCOLI GARCIA, Chefe de Gabinete
substituto(a), em 12/07/2021, às 16:11, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, §
2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33854272 e o código CRC 2745A24B.

Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33854272
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 33902034  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 
 
DESPACHO Nº 501/2021/SPRF-PE

 

Recife, 13 de julho de 2021.

 
DESTINO(S): SEOP-PE
ASSUNTO: Afastamento do país a serviço. Recebimento provisório de armamento

 

De ordem, encaminho os presentes autos para conhecimento e providências rela>vas,
observado o con>do no O@cio nº 207/2021/CINTER/GAB/DG (SEI 33875453), que versa sobre
afastamento do país a serviço para recebimento provisório de armamento pelo PRF RODRIGO RAMIRO
COSTA ARCOVERDE, matrícula nº 1503201, lotado nesse Serviço de Operações, no período de 02 a 16
de agosto de 2021.

 
ANN ELIZABETH CHAVES HOLANDA

Chefe da Seção de Gabinete
 
 

Documento assinado eletronicamente por ANN ELIZABETH CHAVES HOLANDA, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 13/07/2021, às 11:00, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33902034 e o código CRC 82769155.

Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33902034
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 33918742  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
 
 
OFÍCIO Nº 1606/2021/DIAD

 

Brasília, 13 de julho de 2021.

 

À CP3

 

Assunto: Afastamento do país. Solicitação de envio à fábrica da comissão para recebimento das
pistolas Glock. Termo de Compromisso de Viagem Internacional - TCVI. Necessidade de
preenchimento. URGENTE.

  

  

1. De ordem do Diretor de Administração e Logís=ca, encaminho o DESPACHO Nº
362/2021/CINTER (SEI 33854272) para conhecimento e demais providências com vistas
ao preenchimento e a assinatura de documento in=tulado "Termo de Compromisso de Viagem
Internacional - TCVI", cujo modelo encontra-se disponível na lista de documentos internos do SEI
(clicando-se no ícone "Incluir Documento" > "Escolha o Tipo de Documento" > "Termo de Compromisso
de Viagem Internacional"), para que seja possível a continuidade da instrução processual.

2. Impende destacar que o referido Termo é individual e deverá ser assinado pelo
servidor e também por sua chefia imediata, em conformidade com as
determinações da Secretaria Execu=va do Ministério da Jus=ça e Segurança Pública - SE/MJSP, a teor
do que se encontra previsto no item 2 do Memorando-Circular nº 48/2016-SE (2506745).

    

Atenciosamente,

 

NATHÁLIA LOUISE CORREIA DE LIMA REIS
Divisão de Apoio à Gestão 

Documento assinado eletronicamente por NATHALIA LOUISE CORREIA DE LIMA REIS,
Servidor(a) Administrativo(a), em 13/07/2021, às 15:47, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa
nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33918742 e o código CRC 690C6490.

SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - Bairro Setor Policial  Sul, Brasíl ia / DF , CEP 70610-909
Telefone:  - E-mail: diad@prf.gov.br

Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33918742
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 33919948  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAMBUCO
 
 
DESPACHO Nº 515/2021/SEOP-PE

 

Recife, 13 de julho de 2021.

 
DESTINO(S): COE-PE 
ASSUNTO: Afastamento do país a serviço. Recebimento provisório de armamento

 

1. Em atenção ao DESPACHO Nº 501/2021/SPRF-PE (Nº SEI 33902034), que refere-se
ao O@cio nº 207/2021/CINTER/GAB/DG (SEI 33875453), que trata sobre afastamento do país  a
serviço para recebimento provisório de armamento pelo Policial Rodoviário Federal  RODRIGO
RAMIRO COSTA ARCOVERDE, matrícula nº 1503201, no período de 02 a 16 de agosto de 2021. 

2. Encaminho o presente processo para conhecimento, providências e a apreciação do
Chefe do Serviço de Operações desta Superintendência (COE-PE). 

 
JOSE ODINILSON DE CALDAS BRANDAO

Chefe do Serviço de Operações - SEOP/PE 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ODINILSON DE CALDAS BRANDAO, Chefe do
Serviço de Operações, em 13/07/2021, às 16:35, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33919948 e o código CRC 697CA928.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)
Nome: Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde
Cargo / Função: Policial Rodoviário Federal
Unidade de lotação: COE/SRPRF/PE
Matrícula SIAPE: 1503201

 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, eu, acima
qualificado(a), comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem Internacional, no
prazo e nos termos do Memorando-Circular n° 48/2016/SE (nº SEI 2506745).

 
RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE

Policial Rodoviário Federal
 

Eu, Chefe Imediato do(a) servidor(a) acima qualificado, declaro estar ciente da
obrigatoriedade da apresentação do Relatório de Viagem Internacional e comprometo-
me a avaliá-lo no prazo e nos termos do Memorando-Circular n° 48/2016/SE (nº SEI
2506745).

 
JOSÉ BARTOLOMEU DA SILVA MELO JUNIOR

Chefe do COE-PE
 

Este documento deve ser assinado pelo(a) servidor(a) e por seu chefe imediato.
 

Brasília, 11 de julho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 11/07/2021, às 16:07, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JOSE BARTOLOMEU DA SILVA MELO JUNIOR, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 12/07/2021, às 10:34, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33865078 e o código CRC 49CF594A.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)
Nome: Wellker Cesar Faria
Cargo / Função: PRF
Unidade de lotação: COE/SRPRF DF
Matrícula SIAPE: 1073153

 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, eu, acima
qualificado(a), comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem Internacional, no
prazo e nos termos do Memorando-Circular n° 48/2016/SE (nº SEI 2506745).

 
WELLKER CESAR FARIA

Policial Rodoviário Federal
 

Eu, Chefe Imediato do(a) servidor(a) acima qualificado, declaro estar ciente da
obrigatoriedade da apresentação do Relatório de Viagem Internacional e comprometo-
me a avaliá-lo no prazo e nos termos do Memorando-Circular n° 48/2016/SE (nº SEI
2506745).

 
KLEBER DE JESUS NERES

Chefe do COE-DF
 

Este documento deve ser assinado pelo(a) servidor(a) e por seu chefe imediato.
 

Brasília, 11 de julho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por WELLKER CESAR FARIA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 11/07/2021, às 17:15, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por KLEBER DE JESUS NERES, Chefe do Núcleo de
Comando de Operações Especiais, em 11/07/2021, às 23:38, horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art.
4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa
nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33865102 e o código CRC 3B496219.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A)
Nome: Francisco Rodrigues de Oliveira Neto
Cargo / Função: PRF
Unidade de lotação: CP3/DIAD/SEDE
Matrícula SIAPE: 1371098

 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO, eu, acima
qualificado(a), comprometo-me a apresentar Relatório de Viagem Internacional, no
prazo e nos termos do Memorando-Circular n° 48/2016/SE (nº SEI 2506745).

 
FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO

Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos
 

Eu, Chefe Imediato do(a) servidor(a) acima qualificado, declaro estar ciente da
obrigatoriedade da apresentação do Relatório de Viagem Internacional e comprometo-
me a avaliá-lo no prazo e nos termos do Memorando-Circular n° 48/2016/SE (nº SEI
2506745).

 
MURILO CANGUSSU CAVALCANTE

Diretor de Administração e Logística
 

Este documento deve ser assinado pelo(a) servidor(a) e por seu chefe imediato.
 

Brasília, 11 de julho de 2021.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO,
Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos, em 12/07/2021, às 08:27, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42
da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MURILO CANGUSSU CAVALCANTE, Diretor(a) de
Administração e Logística, em 13/07/2021, às 11:58, horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33865106 e o código CRC 1E3EF283.
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 33875453  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL
 
 
OFÍCIO Nº 207/2021/CINTER/GAB/DG

 
Brasília, 12 de julho de 2021.

 

 

Ao Senhor
Secretário-Executivo
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, 3º andar, sala 300
CEP 70064-900, Brasília - DF
protocolo@mj.gov.br
 
 
Assunto: Afastamento do país a serviço. Recebimento provisório de armamento.

 
Senhor Secretário-Executivo, 
 

1. Versa o presente processo sobre pedido de autorização para afastamento do país de
servidores da Polícia Rodoviária Federal - PRF, para a cidade de Viena/Áustria, com o objetivo de realizar o
recebimento provisório de pistolas Glock 17, Glock 26 e Glock 17P, da fabricante austríaca Glock América
S/A.
2. Conforme a definição no Projeto Básico (33599337) e o Contrato nº 86/2020 (33599427), a
fim de verificar o correto atendimento das especificações determinadas, o recebimento provisório dar-se-á na
fábrica e será realizado por comissão formada especificamente para essa finalidade, conforme a Portaria nº
180 CGA/DIAD (33599803).
3. A referida comissão será responsável pela realização de protocolo de testes constantes no
próprio Projeto Básico, e que por esse motivo é composta de técnicos, especialistas em armamento e tiro, e
que atuaram de forma direta e constantemente no processo.
4. Conforme comunicação enviada pela Empresa Glock América S/A , por meio do E-mail SEI
nº 33601815, os testes iniciar-se-ão no dia 09 de agosto de 2021, porém, para que isso seja possível, os
membros da comissão que farão o recebimento deverão cumprir uma quarentena de 5 dias na cidade de
Viena, para atenderem as exigências do governo da Áustria, conforme consta nos Documentos SEI nº
33601878 e SEI nº 33602459. Dessa forma, a mencionada comissão deverá chegar a Viena na data de 03 de
agosto de 2021.
5. Infere-se que o evento em tela é de extrema importância para a PRF, sendo classificado como
de prioridade máxima. 
6. Seguem abaixo as informações resumidas para o pedido de afastamento do país:
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1. Quantidade de pessoas 03 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal:

2. Quantidade de pessoas e seus
nomes

Francisco Rodrigues de Oliveira Neto, Policial
Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1371098,
Coordenador de Prospecção e Padronização de
Produtos, lotado na Coordenação de Prospecção e
Padronização de Produtos;

Wellker Cesar Faria, Policial Rodoviário Federal,
matrícula SIAPE nº 1073153, lotado no Núcleo de
Operações Especiais da PRF - NOE/DF; e

Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde, Policial
Rodoviário Federal, matrícula SIAPE nº 1503201,
lotado no Núcleo de Operações Especiais da PRF -
NOE/PE. 

3. País de destino Áustria

4. Período de afastamento

09/08/2021 a 14/08/2021 (02/08/2021 a 16/08/2021,
incluindo os períodos de deslocamentos e o cumprimento
de quarentena de 5 dias no país, atendendo as exigências
do governo da Áustria.

5. Natureza da viagem Recebimento provisório de bens adquiridos por licitação
internacional.

6. Discriminação das atividades a
serem executadas

Participação de servidores da Polícia Rodoviária Federal em
viagem internacional para visitação à fábrica situada em
Viena/Áustria, com o objetivo de realizar o recebimento
provisório de pistolas da fabricante austríaca Glock.

7. Justificativa da viagem Vide parágrafos 1 a 4.

8. Trechos e datas de ida e de
volta

Francisco Rodrigues de Oliveira Neto

- Ida: Brasília x Viena/Áustria (02/08/2021 e 03/08/2021)

- Quarentena em Viena: 04/08 a 08/08/2021

- Evento: 09/08/2021 a 14/08/2021

- Retorno: Viena/Áustria x Brasília (15/08/2021 e
16/08/2021)

 

Wellker Cesar Faria

-Ida: Brasília x Viena/Áustria (02/08/2021 e 03/08/2021)

- Quarentena em Viena: 04/08 a 08/08/2021

- Evento: 09/08/2021 a 14/08/2021

- Retorno: Viena/Áustria x Brasília (15/08/2021 e
16/08/2021)
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Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde

- Ida: Brasília x Viena/Áustria (02/08/2021 e 03/08/2021)

- Quarentena em Viena: 04/08 a 08/08/2021

- Evento: 09/08/2021 a 14/08/2021

- Retorno: Viena/Áustria x Brasília (15/08/2021 e
16/08/2021)

9. Justificativa para o afastamento
envolvendo final de semana Necessidade de traslado entre o Brasil e a Áustria.

10. Valor total de passagens,
diárias e custo total

Diárias: R$ 83.213,20

- R$ 28.719,60 ​ por servidor Classe III (Francisco Rodrigues
de Oliveira Neto); 

- R$ 27.246,80 por servidor Classe IV (Wellker Cesar Faria
e Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde).

Passagens: R$ 12.324,00

- R$ 4.108,00  por servidor.

OBS.: 

1: Tratam-se de valores aproximados, uma vez as
passagens possuem valores variáreis e considerando-se
ainda a vinculação ao valor da cotação do dólar.

2: Devido às longas distâncias, à duração e aos horários
dos voos, há necessidade de previsão de dois dias de
deslocamento para ida e dois para retorno. Ressalta-se que
os voos, por serem "overnight" já causam por si só essa
particularidade. Caso, no momento da compra das
passagens, haja cotação mais vantajosa para
administração, em voo que realize o trecho em um único
dia, esse ajuste é feito na prestação de contas e o valor de
diária eventualmente recebido a mais pelo servidor
é devolvido via recolhimento em GRU. Tal procedimento é
padrão e fica registrado no sistema SCDP.

 
7. O afastamento ocorrerá com ônus para a União, conforme prevê o inciso I do artigo 1º do
Decreto 1.387, de 07 de fevereiro de 1995, ressaltando-se que o início dos deslocamentos dos servidores
ocorrerá conforme previsto no item 8 do quadro acima.
8. Ante o exposto, e tendo-se em vista o teor do inciso VI do artigo 8º do Decreto nº
10.193/2019, de 27 de dezembro de 2019, encaminho o pedido de autorização para a efetivação dos
deslocamentos dos servidores supracitados, com a posterior publicação no Diário Oficial da União.

 
Respeitosamente,
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SILVINEI VASQUES  

Diretor-Geral
 
 

Documento assinado eletronicamente por SILVINEI VASQUES, Diretor-Geral, em 12/07/2021,
às 18:01, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 33875453 e o código CRC DDE8CDCF.

SPO, Quadra 3, Lote 5 - Complexo Sede da PRF - 1º Andar - Bairro Setor Policial Sul, Brasília / DF , CEP 70610-909
Telefone: (61)2025-6622 - E-mail: caint@prf.gov.br

Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 33875453
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13/07/2021 E-mail de PRF - Policia Rodoviaria Federal - Re: SEI - PRF - Acesso Externo ao Processo nº 08650.051421/2021-99

https://mail.google.com/mail/u/2?ik=5876b7d010&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1705197995091228642&simpl=msg-f%3A1705197… 1/1

CINTER PRF <internacional@prf.gov.br>

Re: SEI - PRF - Acesso Externo ao Processo nº 08650.051421/2021-99

1 mensagem

Protocolo <protocolo@mj.gov.br> 13 de julho de 2021 16:12
Para: PRF/CAINT <internacional@prf.gov.br>

 PREZADO

ACUSO O RECEBIMENTO

ATENCIOSAMENTE

DIVISÃO DE PROTOCOLO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA


(61) 2025-9251


________________________________

De: PRF/CAINT <internacional@prf.gov.br>

Enviado: terça-feira, 13 de julho de 2021 16:01:19

Para: Protocolo

Assunto: SEI - PRF - Acesso Externo ao Processo nº 08650.051421/2021-99


:: Este é um e-mail automático ::


Prezado(a) protocolo@mj.gov.br,


Este e-mail informa que foi concedido acesso externo ao Processo nº 08650.051421/2021-99 no SEI-PRF, para o
usuário protocolo@mj.gov.br.

O referido acesso externo será válido até 11/10/2021 e poderá ser realizado por meio do link a seguir:
https://sei.prf.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=600608&infra_hash=
88f9ed125485c18e6574ad894cde697a


CINTER/PRF
Polícia Rodoviária Federal

https://portal.prf.gov.br/


ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos, podem ser restritas apenas à pessoa ou
entidade para a qual foi endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta
mensagem ao destinatário, você está, por meio desta, notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar,
usar ou distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por
favor, contate o remetente imediatamente e em seguida apague esta mensagem.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIREÇÃO-GERAL

SOLICITAÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 5/2021/CINTER

Declaração de Disponibilidade Orçamentária Nº
SIM      ( X ) Nº SEI Nº 391/2021/DECO (SEI Nº 33918790).

NÃO      (  )

Descrição do Objeto

Deslocamento de 3 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal, membros da comissão de recebimento de pistolas da fabricante
austríaca Glock, de acordo com a Portaria nº 180 CGA/DIAD (33599803), à fábrica do referido armamento, para realização de testes e
recebimento provisório, conforme previsto no Projeto Básico (33599337) e no Contrato Administrativo nº 86/2020 (33599427).

Item/Autorização UG Destino Documento de Origem Objeto/Motivo
Código

de
Controle

Plano Interno
Natureza

de Despesa
Valor

Afastamento do
país

200109   211A144 RF99GAA1ITR Diárias
R$

83.213,20

Afastamento do
país

200109   211A144 RF99GAA1ITR Passagens
R$

12.324,00

        

        

        

Observações

* Tratam-se de valores aproximados, uma vez as passagens possuem valores variáreis, e considerando ainda a
vinculação ao valor da cotação do dólar.

Naturezas de despesa mais utilizadas: Diárias pessoal civil: 339014, Passagens: 339033, Material de consumo: 339030, Equipamentos e
material permanente: 449052, Serviços pessoa jurídica: 339039, Serviços pessoa física: 339036.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO FLORES BELAGUARDA, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 26/07/2021, às 15:30, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34208434 e o código CRC 90C9F28D.

Referência: Processo nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34208434
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº 1973/2021/DEOR

SOLICITAÇÃO DE DESCENTRALIZAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA Nº

5 Nº SEI 34208434

Descrição do Objeto  

Deslocamento de 3 (três) servidores da Polícia Rodoviária Federal, membros da comissão de
recebimento de pistolas da fabricante austríaca Glock, de acordo com a Portaria nº 180 CGA/DIAD
(33599803), à fábrica do referido armamento, para realização de testes e recebimento provisório,
conforme previsto no Projeto Básico (33599337) e no Contrato Administrativo nº 86/2020
(33599427).

NC

Item/Autorização UG
Destino

Documento
de Origem Objeto/Motivo

Código
de
Controle

Plano Interno Natureza
de Despesa Valor  

Afastamento do
país 200109   211A144 RF99GAA1ITR Diárias R$

83.213,20 4743

Afastamento do
país 200109   211A144 RF99GAA1ITR Passagens R$

12.324,00 4744

Documento assinado eletronicamente por BARBARA HELEN BIRINO MELO, Servidor(a)
Administrativo(a), em 26/07/2021, às 20:05, horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16
de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34214116 e o código CRC 9F6A4CC7.

Referência: Processo nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34214116
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292021072700031
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DESPACHOS DE 26 DE JULHO DE 2021

Nº 114 - O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de
27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que
se afaste do País, com ônus, o Delegado de Polícia Federal ANDREI AUGUSTO PASSOS
RODRIGUES, Chefe da Divisão de Relações Internacionais da Coordenação-Geral de
Cooperação Internacional da Diretoria-Executiva da Polícia Federal, para, na condição de
tutor e orientador das dissertações de mestrado dos alunos brasileiros, participar do "II
Máster en Alta Dirección en Seguridad Internacional" e integrar a banca que examinará os
alunos estrangeiros no Centro Universitário da Guarda Civil da Espanha, bem como
participar dos trabalhos de pesquisa em andamento para a preparação do "III Máster en
Alta Dirección en Seguridad Internacional", que terá uma fase presencial em Brasília, no
âmbito do "Acuerdo de Colaboración entre la Policía Federal de la República de Brasil y el
Centro Universitario de la Guardia Civil del Reino de España", a realizar-se em Madri,
Espanha, no período de 20 de setembro a 2 de outubro de 2021, inclusive trânsito.
(Processo nº 08211.003381/2021-48).

Nº 115 - O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de
27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que
se afaste do País, com ônus, o Agente de Polícia Federal JOSÉ GUSTAVO MARQUES DE
BRITTO, lotado no Setor de Repressão aos Desvios de Produtos Químicos da Divisão de
Operações de Repressão a Drogas da Coordenação-Geral de Polícia de Repressão a Drogas
e Facções Criminosas da Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado da
Polícia Federal, para participar de missão policial na Unidade de Operações de Repressão a
Drogas da Secretaria Nacional Antidrogas do Paraguai, no âmbito do Termo de Cooperação
Interinstitucional entre a Polícia Federal do Brasil e a Secretaria Nacional Antidrogas do
Paraguai - SENAD/PY, a realizar-se em Assunção, Paraguai, no período de 1º de agosto a 31
de outubro de 2021, inclusive trânsito. (Processo nº 08211.002426/2021-67).

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

DESPACHO Nº 118, DE 26 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de
27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que
se afastem do País, com ônus, os Policiais Rodoviários Federais FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA NETO, Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos da Diretoria de
Administração e Logística da Polícia Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR FARIA e RODRIGO
RAMIRO COSTA ARCOVERDE, lotados no Núcleo de Operações Especializadas do Setor de
Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e no Setor
de Operações Especializadas do Serviço de Operações da Superintendência da Polícia
Rodoviária Federal em Pernambuco, respectivamente, com o objetivo de realizar o
recebimento provisório de bens adquiridos por meio de licitação internacional, objeto do
Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no período de 2 a 16 de agosto de 2021, inclusive
trânsito. (Processo nº 08650.051421/2021-99).

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA CGGP/SAA/SE/MJSP Nº 284, DE 23 DE JULHO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUBSECRETARIADE
ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇAPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso XVI do
art. 4º da Portaria SAA/SE/MJ n° 37, de 10 de novembro de 2020, publicada no DOU de 11
de novembro de 2020,resolve:

Designar GABRIEL ISAAC DO VALE ISRAEL para exercer a Função Gratificada,
código FG-03, da Secretaria Nacional de Justiça deste Ministério.

JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL AN Nº 149, DE 16 DE JULHO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art. 22, inciso XVI, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado
pela Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de 24 de outubro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e tendo em vista o
que consta nos processos nº 08227.001492/2021-41, resolve:

Conceder pensão vitalícia para MARIA ODETE DE BARROS DA SILVA, na condição
de viúva do aposentado Cícero Malaquias da Silva, matrícula SIAPE 6747746, a partir de 21
de maio de 2021, de acordo com o artigo 40, § 7, da Constituição Federal de 1988, e
observando os artigos 215 e 217, inciso I, e para fins de efeitos financeiros, o artigo 23 e
24 da EC 103/2019.

NEIDE ALVES DIAS DE SORDI

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA N.º 16.262 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08203.000701/2019-92, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com integralidade e paridade, a PAULO
JORGE VERGINI DE ALENCAR, matrículas PF nº 8141, e SIAPE nº 1293470, ocupante do
cargo de Papiloscopista Policial Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal da Polícia
Federal, com fundamento no artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº
51/1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014, aplicando-se ao critério
de reajuste o disposto no artigo 38, da Lei nº 4878/1965, combinados o artigo 3º, caput,
da Emenda Constitucional nº 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância do
cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.264, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VI do art. 43 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado
pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no DOU nº 200, de 17/10/2018, e
tendo em vista o que consta no protocolo nº 08520.002413/2021-02; resolve:

Dispensar o Delegado de Polícia Federal ALECSANDER FREDERICH MOREIRA
FERREIRA, matrícula PF nº 14964, da função de Chefe da Delegacia de Repressão a
Drogas/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

Dispensar o Delegado de Polícia Federal DANIEL HORTA ALVES, matrícula PF nº
9408, da função de Chefe da Delegacia de Defesa Social e Institucional/DRCOR / S R / P F/ S E ,
código FG 2.

Dispensar o Delegado de Polícia Federal FREDSON JUNIO VIDAL DA SILVA,
matrícula PF nº 15291, da função de Chefe da Delegacia de Repressão a Corrupção e
Crimes Financeiros/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

Designar o Delegado de Polícia Federal DANIEL HORTA ALVES, matrícula PF nº
9408, para a função de Chefe da Delegacia de Repressão a Drogas/DRCOR/SR/PF/SE, código
FG 2.

Designar o Delegado de Polícia Federal FREDSON JUNIO VIDAL DA SILVA,
matrícula PF nº 15291, para a função de Chefe da Delegacia de Defesa Social e
Institucional/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

Designar o Delegado de Polícia Federal ALEX RANIERY DE FREITAS SANTOS,
matrícula PF nº 15918, para a função de Chefe da Delegacia de Repressão a Corrupção e
Crimes Financeiros/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.265 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MJSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08455.013568/2021-97, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com integralidade e paridade, a ALDO FREY
NETO, Matrículas PF nº 5.255 e SIAPE nº 142715, ocupante do cargo efetivo de
Administrativo, Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Polícia Federal, com
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 combinado com o artigo
3°, caput, da Emenda Constitucional n° 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.266 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e considerando o que consta
do processo nº 08362.001203/2021-59 resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com integralidade e paridade, a SERGIO
FERNANDO VELLOSO PIMENTA, ocupante do cargo efetivo de Delegado de Polícia Fe d e r a l ,
Classe Especial, matrículas PF nº 17.759 e SIAPE nº 1713683, do Quadro de Pessoal da
Polícia Federal, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.267 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MJSP nº 155, de 27/9/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08455.012552/2021-67, resolve:

Conceder pensão por morte, até o implemento da idade de 21 (vinte e um)
anos, a BERNARDO GUIMARÃES RIBEIRO PALMEIRA, filho menor do ex-servidor LEONARDO
RIBEIRO PALMEIRA, aposentado no cargo de Agente de Polícia Federal, Classe Especial,
Matrícula SIAPE nº 1558655, a partir de 20 de abril de 2021 (data do óbito), nos termos
dos artigos 217, inciso IV, alínea "a", 219, inciso I, e 222, inciso IV, todos da Lei nº
8.112/1990, combinados com o artigo 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.269 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08335.034959/2013-00, resolve:

Conceder aposentadoria especial voluntária, com integralidade e paridade, a
MAURO DA CUNHA, matrículas PF n° 3.102 e SIAPE n° 183.413, ocupante do cargo de
Escrivão de Polícia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal da Polícia Federal, com
fundamento no artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51/1985, com
redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014, aplicando-se ao critério de reajuste o
disposto no artigo 38, da Lei 4878/1965, combinado com o artigo 5º, caput, da Emenda
Constitucional 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.271 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08420.006613/2019-30, resolve:

Conceder aposentadoria especial voluntária, com integralidade e paridade, a
ISNARD DOS SANTOS BARRETO FILHO, Matriculas PF n° 2.431.176 e SIAPE n° 181909,
ocupante do cargo efetivo de Agente de Polícia Federal, Classe Especial, do Quadro de
Pessoal da Polícia Federal, com fundamento no artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/1985, com redação dada pela Lei Complementar n° 144/2014,
aplicando-se ao critério de reajuste o disposto no artigo 38, da Lei 4878/1965, combinados
com o artigo 5º, caput, da Emenda Constitucional 103/2019, declarando, em decorrência,
a vacância do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.273, - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento
Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/9/2018, publicada
no Diário Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08200.030142/1982-68 e anexos, em cumprimento a
decisão judicial em sede de Recurso Especial n° 1918211 - RJ, provido nos autos do
Processo Judicial n° 5001066-25.2018.4.02.5102, resolve:

Restabelecer pensão por morte a MARIA ROSÁRIO MOREIRA DE MELLO,
matrícula SIAPE nº 942.880, filha maior de 21 (vinte e um) anos, do ex-servidor
ANTONIO FERREIRA DE MELLO, matrícula SIAPE nº 994.346, conforme Cota n°
02661/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU e Parecer de Força Executória n°
0 0 7 3 1 / 2 0 2 1 / P G U / AG U .

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DOCUMENTO DE CONVOCAÇÃO - 10329/2021

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

UNIDADE CONVOCANTE:
Coordenação de Prospecção e Padronização
de Produtos

SIGLA: CP3

I - DOCUMENTO DE CONVOCAÇÃO

(  x  ) Original

(      )
Retificador do documento de convocação nº
SEI:

 

 

II - TIPO DE CONVOCAÇÃO

(  x  ) Administrativa

(      ) Operacional

(      ) Capacitação
 

III - MOTIVO DA CONVOCAÇÃO

Viagem internacional prevista para segunda-feira 02/08/02021.
Esta teve a autorização ministerial expedida na data de 27/07/2021 34223170.
O servidor deverá realizar exame RT-PCR com antecedência de 72 horas antes do embarque,
como requisito para entrar país destino.

 

IV - DADOS DA CONVOCAÇÃO

Nº
Nome

completo
Origem Destino

Início do
deslocamento

Início da
missão

Término
da missão

Deslocamento
de retorno

Meio de
transporte

Adicional de
deslocamento

1

Rodrigo
Ramiro
Costa

Arcoverde

Recife Brasília 30/07/2021 31/07/2021 02/08/2021
Permanência

em Brasília
aéreo com
passagem

Sim

2          

3          

4          

5          
 

V - ORÇAMENTO

Diárias - Código de Controle: RF999AA1DRA

Passagens - Código de
Controle:

RF999AA1DRA

Informar o código disponibilizado na Planilha Orçamentária.
 

VI - EXCESSO DE BAGAGEM

O(s) servidor(es) listado(s) abaixo está(ão) autorizado(s) a transportar excesso de bagagem,
observado o limite máximo informado, nos termos do estabelecido no inc. VII e §§ 1º, 2º, 3º e 4º
do art. 10 da IN 108/2017, observados os dados constantes em seu Anexo I, considerando que
necessitarão do material para aHvidades que seguem descritas. Esta autorização para excesso de
bagagem possibilita o deferimento de eventuais pedidos de ressarcimento por servidores que
incorrerem nessa despesa, devendo, para tanto, apresentar os respecHvos comprovantes quando
da prestação de contas.

Nº Limite (em Kg) Atividade
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1
Em acordo com os limites

especificados na IN nº 108, de
26 de outubro de 2017.

 

   

   

   
 

VII - JUSTIFICATIVAS

a) Restrição de trecho

A tabela seguinte apresenta o(s) servidor(es) para os quais deverá haver restrições de aeroporto
e/ou hora, bem como os parâmetro(s) e as justificativas correspondentes, demonstrando
alinhamento com o princípio do interesse público, propiciando a otimização do tempo de
trabalho do proposto e a preservação da capacidade laborativa.
 
Observação 1: NÃO PREENCHER caso a restrição decorra da data de início e término da missão
informada no item IV. 
 
Observação 2: Não serão admitidas restrições nos dias reservados exclusivamente para
deslocamento do proposto, nos termos do §3º do art. 9º da IN 108/2017.

Nº Parâmetros de restrição Justificativa

Conforme
tópico IV

Aeroporto/hora Informar a justificativa

   

   

   
 

b) Viagem Urgente

A presente convocação não possibilitará o cumprimento do prazo mínimo de antecedência para
cadastramento da PCDP - de 20 (vinte) dias do início do deslocamento, devido ao motivo abaixo.

Nº Motivo

1
Viagem internacional prevista para segunda-feira 02/08/02021.
Esta teve a autorização ministerial expedida na data de 27/07/2021 34223170.
O servidor deverá realizar exame RT-PCR como requisito para entrar país destino.

  

  

  
 

c) Deslocamento que resulte pagamento de diária em final de semana e/ou feriado, ou que inicie
na sexta-feira

O(s) servidor(es) convocado(s), conforme tabela abaixo, deverão se deslocar no período
especificado, devido a justificativa abaixo:

Nº Período Justificativa

1
Final de semana, feriado,

iniciado sexta-feira.
Exame RT-PCR como requisito para entrar país destino

será realizado no final de semana.

   

   

   

   
 

d) Grupo com mais de 5 pessoas

Devido a justificativa abaixo, o evento contará com a participação de mais de 5 pessoas.

Informar mo)vo que inviabiliza a convocação de quan)dade inferior de servidores. Informar se o
deslocamento compreende  a par)cipação em curso de formação ou de aperfeiçoamento
ministrados por escolas de governo, o que dispensa a aprovação da autoridade superior.

 

e) Viagem por período superior a cinco dias contínuos
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Informar justificativa para viagem por período superior a cinco dias contínuos.

Nº Justificativa

Conforme
tópico IV

 

 

f) Servidor com mais de 30 diárias no ano

Apesar de possuir(em) mais de 30 diárias intercaladas no presente exercício, já consideradas as
da presente convocação, o(s) servidor(es) convocado(s), conforme tabela abaixo, não poderão
ser subsHtuídos pela jusHficaHva abaixo (informar moHvo que inviabiliza a convocação de
outro(s) servidor(es). 

Nº Justificativa

1
Servidor possui notável saber relacionado à armas e munições e faz parte da

comissão de recebimento do contrato 86/2020.
 

VIII - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Viagem sem trecho de retorno pois o servidor irá realizar viagem internacional conforme
autorização ministerial SEI  34223170

 

IX - CADASTRAMENTO DA PCDP

(  x  )
A Proposta de Concessão de Diárias e Passagens – PCDP, será criada por esta Unidade
Administrativa, consoante § 2º, art. 5º da IN 108/2017.

(      )
A Proposta de Concessão de Diárias e Passagens – PCDP, será criada pela Unidade
Gestora PRF dos propostos, visto que a presente convocação contempla 10 (dez) ou
mais servidores para o mesmo evento.

 

X - DECLARAÇÃO

Declaro que a chefia imediata do(s) servidor(es) convocado(s) por este documento foram
previamente comunicados.

 

Observação: são competentes para assinar o documento de convocação, nos termos do art. 10, §6°
da IN n° 108/2017:
 
I - no âmbito da Unidade Central PRF: Diretor-Geral, Chefe de Gabinete, Coordenadores-Gerais,
Corregedor-Geral, Coordenadores e Assessores de Comunicação e Parlamentar e Chefes de
Divisão; 
 
II - no âmbito das Unidades Desconcentradas PRF: Superintendentes, Chefes de Seção,
Corregedores Regionais, Chefes de Núcleo de Inteligência e, nas Regionais em que não há Seção,
os Chefes de Núcleos.

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO,
Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos, em 28/07/2021, às 15:26, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42
da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34230384 e o código CRC DA3F00B4.

Referência: Processo nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34230384
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E-mail SEI - 34234898

Data de Envio: 
  27/07/2021 14:55:30

De: 
  PRF/CAINT <internacional@prf.gov.br>

Para:
    SCDP SCDP <scdp@prf.gov.br>
    internacional@prf.gov.br

Assunto: 
  Encaminha arquivo de autorização ministerial. 08650.051421/2021-99.

Mensagem: 
  Ref. Processo SEI 08650.051421/2021-99

Boa tarde,

Encaminho em anexo, arquivo contendo a autorização ministerial referente aos afastamentos do país abaixo
relacionados, para que seja anexado às respectivas PCDP's que já avançaram no fluxo do sistema, não sendo
possível esta pasta anexa-las sem que as PCDP's voltem no fluxo, o que atrasaria as demais etapas.

- PCDP's:

022598/21 - Oliveira Neto
022601/21 - Welker

Att,

Rodrigo F. Belaguarda
CINTER/GAB

Anexos:
    Autorizacao_34223170_AutorizaA_A_o_MJSP..pdf
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Protocolo SEDE PRF <protocolo@prf.gov.br>

Acesso Externo ao Processo SEI 08650.051421/2021-99

1 mensagem

MJ/Protocolo Geral do Ministério da Justiça <protocolo@mj.gov.br> 27 de julho de 2021 17:29
Responder a: MJ/Protocolo Geral do Ministério da Justiça <protocolo@mj.gov.br>
Para: protocolo@prf.gov.br

Prezado(a) Sr(a). DEPARTAMENTO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL-DPRF,


Informamos que foi disponibilizado o acesso externo ao Processo Administrativo nº 08650.051421/2021-99, no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI/MJSP, pela unidade DIPROT/MJ. 


Para visualizá-lo, acesse o link:

https://sei.mj.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=875863&infra_hash=
24c16168c37475c4e51173b6ef428644


Acesso válido até 11/12/2048


Att.,


Ministério da Justiça e Segurança Pública

DIPROT/MJ - Divisão de Protocolo - Protocolo Geral do MJ


ATENÇÃO: O requerente é responsável pela adequada utilização das informações a que tiver acesso, podendo vir a
ser responsabilizado civil, criminal e administrativamente pelos danos morais ou materiais decorrentes da utilização,
reprodução ou divulgação indevida dessas informações.


Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por encaminhar esta mensagem ao destinatário, está, por
meio desta, notificado de que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, usar ou distribuir esta mensagem de e-
mail ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, contate o remetente
imediatamente e apague esta mensagem de seu computador ou de qualquer outro banco de dados.

______


Dear Mr.(s) DEPARTAMENTO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL-DPRF,


Your external access to Administrative Proceeding nº 08650.051421/2021-99 has been made available in the
Electronic Information System - SEI-MJ, by the DIPROT/MJ unit. 


To have access to the documents, please click the link below:

https://sei.mj.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=875863&infra_hash=
24c16168c37475c4e51173b6ef428644


Your permission to access the documents will be available until 11/12/2048


Att.,


Ministry of Justice and Public Security - Brazil

DIPROT/MJ - Divisão de Protocolo - Protocolo Geral do MJ


ATTENTION: The applicant is responsible for the appropriate use of the information to which he has access, and may
be held civilly, criminally and administratively liable for moral or material damages resulting from the improper use,
reproduction or disclosure of that information.


If you are not the recipient or the person responsible for forwarding this message to the recipient, you are hereby
notified that you must not review, relay, print, copy, use or distribute this email message or any attachments. If you
have received this message in error, please contact the sender immediately and delete this message from your
computer or any other database.


___
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Estimado Señor(a). DEPARTAMENTO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL-DPRF,


Le informamos que su acceso externo al Proceso Administrativo nº 08650.051421/2021-99, en el Sistema de
Información Electrónica - SEI / MJ, fue puesto a disposición por la unidad DIPROT/MJ. 


Para verlo, acceda al enlace:

https://sei.mj.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=875863&infra_hash=
24c16168c37475c4e51173b6ef428644


Acceso válido hasta el 11/12/2048


Att.,


Ministerio de Justicia y Seguridad Pública - Brasil

DIPROT/MJ - Divisão de Protocolo - Protocolo Geral do MJ


ATENCIÓN: El solicitante es responsable del uso apropiado de la información a la que tiene acceso, y puede ser
considerado civil, penal y administrativamente responsable por daños morales o materiales resultantes del uso,
reproducción o divulgación inadecuados de esa información.


Si no es el destinatario o la persona responsable de reenviar este mensaje al destinatario, se le notifica que no debe
revisar, retransmitir, imprimir, copiar, usar o distribuir este mensaje de correo electrónico ni ningún archivo adjunto. Si
recibió este mensaje por error, comuníquese con el remitente de inmediato y elimínelo de su computadora o de
cualquier otra base de datos.


E-mail Acesso Externo (34242009)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 83

https://sei.mj.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=875863&infra_hash=24c16168c37475c4e51173b6ef428644


1

Julio Enderson Souza Gomes

De: CINTER PRF <internacional@prf.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 14 de julho de 2021 16:35
Para: Julio Enderson Souza Gomes
Assunto: Cotação de voo BSB - VIE (ida e volta)
Anexos: Cotação de voo Brasília - Viena (ida e volta)..pdf

Boa tarde, 
 
Segue em anexo cotação de voo, no valor de R$ 3688,00, de Brasília (BSB) para Viena (VIE), com partida no dia 
02/08/2021 e retorno no dia 15/08/2021.  
 
Atenciosamente, 
 
Lidia Garcia. 

E-mail  (15226467)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 1Volume de Processo  (34242095)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 84



14/07/2021 Passagens saindo de Brasília para Viena | Skyscanner

https://www.skyscanner.com.br/transporte/passagens-aereas/bsb/vie/210802/210815/?adults=1&adultsv2=1&cabinclass=economy&children=0&c… 1/7

Ajuda Português (BR) Brasil R$ BRL

Passagens aéreas Hotéis Aluguel de carros

Brasília (BSB) - Viena (VIE)
1 adulto Econômica

seg., 2 de ago. dom., 15 de ago.

85 resultados Filtrar  Ordenar

Quer saber as últimas restrições de viagem para Áustria? Ver informações

Recomendado

R$ 3.688
17h 58m (média)

Mais barato

R$ 3.306
40h 20m (média)

Mais rápido

R$ 3.688
17h 58m (média)

Entrar

Patrocinado

Encontre ótimos hotéis em Viena

Onde você fica nas férias faz toda diferença. Pesquise
centenas de lugares com seu estilo. Ver hotéis 

 SWISS

15:00
BSB

18h 05m

2 escalas 

14:05+1

VIE

Parcialmente operado pela LATAM Airlines

19:10
VIE

17h 50m

2 escalas 

08:00+1

BSB

1 oferta

R$ 3.688 Veja mais 

 Classificação 5/5 de segurança contra Covid-19

 Lufthansa
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lidia.rosa
Realce

lidia.rosa
Realce
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15:00
BSB

18h 15m

2 escalas 

14:15+1

VIE

Parcialmente operado pela Austrian Airlines

19:10
VIE

17h 50m

2 escalas 

08:00+1

BSB

1 oferta

R$ 3.732 Veja mais 

 Classificação 5/5 de segurança contra Covid-19

Gostou desses voos?
Informaremos quando os preços subirem ou baixarem.

Monitorar preços

 SWISS + Lufthansa + GOL Linhas Aéreas

15:00
BSB

18h 05m

2 escalas 

14:05+1

VIE

Parcialmente operado pela LATAM Airlines

19:10
VIE

17h 50m

2 escalas 

08:00+1

BSB

2 ofertas a partir de

R$ 4.002 Veja mais 

 Classificação 4/5 de segurança contra Covid-19

 LATAM Airlines + SWISS + Lufthansa + GOL Linhas Aéreas

15:00
BSB

18h 05m

2 escalas 

14:05+1

VIE

Parcialmente operado pela LATAM Airlines

19:10
VIE

17h 50m

2 escalas 

08:00+1

BSB

1 oferta

R$ 4.002 Veja mais 

Classificação 4/5 de segurança contra Covid-19
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Patrocinado

Encontre ótimos hotéis em Viena

Onde você fica nas férias faz toda diferença. Pesquise
centenas de lugares com seu estilo. Ver hotéis 

 C ass cação 5 de segu a ça co t a Co d 9

 SWISS + Lufthansa

15:00
BSB

18h 05m

2 escalas 

14:05+1

VIE

Parcialmente operado pela LATAM Airlines

19:10
VIE

18h 10m

2 escalas 

08:20+1

BSB

Parcialmente operado pela LATAM Airlines

3 ofertas a partir de

R$ 3.972 Veja mais 

 Classificação 5/5 de segurança contra Covid-19

 LATAM Airlines + SWISS + Lufthansa

15:00
BSB

18h 05m

2 escalas 

14:05+1

VIE

Parcialmente operado pela LATAM Airlines

19:10
VIE

18h 10m

2 escalas 

08:20+1

BSB

Parcialmente operado pela LATAM Airlines

1 oferta

R$ 3.978 Veja mais 

 Classificação 5/5 de segurança contra Covid-19

 Lufthansa + GOL Linhas Aéreas

15:00
BSB

18h 15m

2 escalas 

14:15+1

VIE

Parcialmente operado pela Austrian Airlines

Anexo - Cotações (15223490)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 4Volume de Processo  (34242095)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 87

https://www.skyscanner.net/hotels/search?entity_id=27547395&checkin=2021-08-02&checkout=2021-08-15&adults=1&rooms=1
https://www.skyscanner.com.br/transporte/passagens-aereas/bsb/vie/210802/210815/config/10148-2108021500--32115,-31799-2-17517-2108031405%7C17517-2108151910--32090,-32269-2-10148-2108160800?adults=1&adultsv2=1&cabinclass=economy&children=0&childrenv2=&destinationentityid=27547395&inboundaltsenabled=false&infants=0&originentityid=27539572&outboundaltsenabled=false&preferdirects=false&preferflexible=false&ref=home&rtn=1
https://www.skyscanner.com.br/transporte/passagens-aereas/bsb/vie/210802/210815/config/10148-2108021500--31799-2-17517-2108031405%7C17517-2108151910--32090-2-10148-2108160820?adults=1&adultsv2=1&cabinclass=economy&children=0&childrenv2=&destinationentityid=27547395&inboundaltsenabled=false&infants=0&originentityid=27539572&outboundaltsenabled=false&preferdirects=false&preferflexible=false&ref=home&rtn=1
https://www.skyscanner.com.br/transporte/passagens-aereas/bsb/vie/210802/210815/config/10148-2108021500--32115,-31799-2-17517-2108031405%7C17517-2108151910--32090-2-10148-2108160820?adults=1&adultsv2=1&cabinclass=economy&children=0&childrenv2=&destinationentityid=27547395&inboundaltsenabled=false&infants=0&originentityid=27539572&outboundaltsenabled=false&preferdirects=false&preferflexible=false&ref=home&rtn=1
https://www.skyscanner.com.br/transporte/passagens-aereas/bsb/vie/210802/210815/config/10148-2108021500--32090-2-17517-2108031415%7C17517-2108151910--32090,-32269-2-10148-2108160800?adults=1&adultsv2=1&cabinclass=economy&children=0&childrenv2=&destinationentityid=27547395&inboundaltsenabled=false&infants=0&originentityid=27539572&outboundaltsenabled=false&preferdirects=false&preferflexible=false&ref=home&rtn=1


14/07/2021 Passagens saindo de Brasília para Viena | Skyscanner

https://www.skyscanner.com.br/transporte/passagens-aereas/bsb/vie/210802/210815/?adults=1&adultsv2=1&cabinclass=economy&children=0&c… 4/7

Exibir mais resultados

Preços verificados diariamente. Tarifas podem mudar de acordo com a disponibilidade no momento da reserva

Vai levar malas? Pode haver taxa de bagagem extra

19:10
VIE

17h 50m

2 escalas 

08:00+1

BSB

2 ofertas a partir de

R$ 4.042 Veja mais 

 Classificação 4/5 de segurança contra Covid-19

Sale com até 50% Off
Shoulder

Cancelamento grátis

Localização 5.0/5 Limpeza 5.0/5

Ver acomodações

Viena
1 de agosto - 14 de agosto
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

  

MINUTA DE DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

 

 

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 32, de 17 de
janeiro de 2020, do Ministério da Jus-ça e Segurança Pública, autoriza que se afastem do País, com
ônus, os Policiais Rodoviários Federais FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Coordenador de
Prospecção e Padronização de Produtos da Diretoria de Administração e Logís-ca da Polícia
Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR FARIA e RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, lotados no
Núcleo de Operações Especializadas do Setor de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária
Federal no Distrito Federal e no Setor de Operações Especializadas do Serviço de Operações da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, respec-vamente, com o obje-vo de
realizar o recebimento provisório de bens adquiridos por meio de licitação internacional, objeto do
Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no período de 2 a 16 de agosto de 2021, inclusive trânsito.
(Processo nº 08650.051421/2021-99).

 

 

 

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA
Secretário-Executivo

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO XAVIER ROCHA, Subsecretário(a) de
Administração, em 15/07/2021, às 11:47, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
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informando o código verificador 15216184 e o código CRC 4FAAFDD4 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15216184
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

Subsecretaria de Administração

 

 

OFÍCIO Nº 1018/2021/SAA/SE/MJ

 

Brasília, na data da assinatura.

Ao Senhor
MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA
Secretário-Executivo
Ministério da Justiça e Segurança Pública

 

Assunto: Autorização de afastamento do País.

 

Senhor Secretário-Executivo,

 

1. Faço referência ao O<cio nº 207/2021/CINTER/DG/DG, de 12 de julho de 2021 (p. 54 a
57 do Volume Digitalizado de Processo - 15210735), por meio do qual o Diretor-Geral da Polícia
Rodoviária Federal - PRF solicita autorização de afastamento do País dos Policiais Rodoviários
Federais FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Coordenador de Prospecção e Padronização de
Produtos da Diretoria de Administração e LogísGca da Polícia Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR
FARIA e RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, lotados no Núcleo de Operações Especializadas do
Setor de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e no Setor de
Operações Especializadas do Serviço de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal
em Pernambuco, respecGvamente, com o objeGvo de realizar o recebimento provisório de bens
adquiridos por meio de licitação internacional, objeto do Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no
período de 2 a 16 de agosto de 2021, inclusive trânsito, com ônus.

2. O Diretor-Geral da PRF salienta que o recebimento provisório das pistolas Glock 17,
Glock 26 e Glock 17P, objeto do Contrato nº 86/2020 (p. 9 a 14 - 15210735) ocorrerá na fábrica
austríaca Glock América S/A e será realizado por comissão formada especificamente para essa
finalidade (Portaria CGA nº 180, de 23 de abril de 2021 - p. 15 e 16 - 15210735). A referida comissão
será responsável pela realização do Protocolo de Testes constantes no próprio Projeto Básico (p. 1 a
8 - 15210735), e que por esse moGvo é composta de técnicos especialistas em armamento e Gro, que
atuaram direta e constantemente no processo.

3. Ressalta-se que conforme comunicação enviada pela Empresa Glock América S/A (p. 18
- 15210735), os testes iniciar-se-ão no dia 9 de agosto de 2021, porém, para que isso seja possível,
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os membros da comissão que farão o recebimento deverão cumprir uma quarentena de 5 dias (4 a 8
de agosto de 2021) na cidade de Viena, para atenderem as exigências do Governo da Áustria.

4. Cabe informar que as despesas com passagens aéreas e diárias serão custeadas pela
PRF, conforme especificado a seguir:

Servidor
Passagens

Aéreas
Diárias Total

Francisco Rodrigues de Oliveira Neto R$3.688,00 R$28.719,60 R$32.407,60
Wellker César Faria R$3.688,00 R$27.246,80 R$30.934,80
Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde R$3.688,00 R$27.246,80 R$30.934,80
TOTAL R$11.064,00 R$83.213,20 R$94.277,20
Período da missão 9 a 14/8/2021
Período do afastamento com ônus/trânsito 2 a 16/8/2021

5. O afastamento está classificado como “prioridade máxima”, consoante exposto no
inciso I, § 3º, do art. 3º da Portaria MJ nº 1.251, de 14 de agosto de 2018 (6930827). Conforme
exigência estabelecida no § 1º do art. 3º da Portaria SE/MJSP Nº 508, de 28 de maio de 2021
(14793478) que trata da autorização excepcional para realização de viagens internacionais enquanto
perdurar o estado de emergência de saúde pública internacional decorrente da COVID-19, a
jusGficaGva para o afastamento foi apresentada de forma individualizada, o que atende à instrução
processual exigida pelo referido normativo.

6. Assim, submeto à consideração superior minuta de despacho (15216184) para
apreciação.

 

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROGÉRIO XAVIER ROCHA, Subsecretário(a) de
Administração, em 15/07/2021, às 11:48, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 15216255 e o código CRC 3E5C09F3 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15216255

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 3º Andar, Sala 300-B  - Bairro Zona Cívico Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025- 3117 / 3134 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

 

DESPACHO Nº 3611/2021/SE/MJ

 

Destino: ASINT
Assunto:  Afastamento do País

 

1. Reporto-me ao O2cio nº 207/2021/CINTER/DG/DG, de 12 de julho de 2021 (p. 54 a
57 do Volume Digitalizado de Processo - 15210735), que trata-se de solicitação de autorização
de afastamento do País dos Policiais Rodoviários Federais FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA NETO, Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos da Diretoria de
Administração e LogísDca da Polícia Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR FARIA e RODRIGO RAMIRO
COSTA ARCOVERDE, lotados no Núcleo de Operações Especializadas do Setor de Operações da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e no Setor de Operações
Especializadas do Serviço de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em
Pernambuco, respecDvamente, com o objeDvo de realizar o recebimento provisório de bens adquiridos
por meio de licitação internacional, objeto do Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no período de
2 a 16 de agosto de 2021, inclusive trânsito, com ônus.

2. Ante o exposto, ressalta-se que conforme comunicação enviada pela Empresa Glock
América S /A (p. 18 - 15210735), os testes iniciar-se no dia 9 de agosto de 2021, porém, para que
isso seja possível, os membros da comissão que farão o recebimento deverão cumprir uma quarentena
de 5 dias (4 a 8 de agosto de 2021) na cidade de Viena, para atenderem as exigências do Governo da
Áustria.

3. Nesse contexto, encaminhe-se à ASINT para conhecimento, análise e eventuais
providências quanto ao caso em comento.

 

Atenciosamente,

 

LUANA QUITÉRIA MAGALHÃES HATSUMURA​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva

Documento assinado eletronicamente por Luana Quitéria Magalhães Hatsumura, Chefe de
Gabinete da Secretaria-Executiva, em 21/07/2021, às 15:56, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
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informando o código verificador 15283723 e o código CRC 1F89B7FA 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15283723
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Assessoria Especial Internacional
Assessoria Especial Internacional

 

DESPACHO Nº 379/2021/ASINT/MJ

 

Destino: SE
Assunto: Pessoal: Afastamento do País com Ônus para a Instituição
Interessado(a): Francisco Rodrigues de Oliveira Neto, WELLKER CESAR FARIA, Rodrigo Ramiro
Costa Arcoverde

 

 

1. Em atenção ao Despacho 3611 (15283723), informo que esta Assessoria Especial
Internacional solicitou informações à Embaixada da Áustria em Brasília, coforme E-mail (15320975),
sem resposta até o presente momento.

2. Porém, em contato informal com a Embaixada do Brasil em Viena, fomos informados
que a entrada de brasileiros, mesmo que portando passaporte oficial, está sendo permiAda em casos
expecionais, de acordo com o parágrafo 6. 1  do documento disponível
em https://www.ris.bka.gv.at/GeltendeFassung.wxe?
Abfrage=Bundesnormen&Gesetzesnummer=20011574. De qualquer forma, é necessário o
cumprimento da quarentena de 5 (cinco) dias apresentando o teste PCR negativo.

3. Diante do exposto e colocando esta Assessoria Internacional à disposição, resAtuo o
presente processo para eventuais diligências.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Georgia Renata Sanchez Diogo, Chefe da Assessoria
Especial Internacional, em 23/07/2021, às 14:42, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 15320732 e o código CRC 7D22FF44 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.
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Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15320732
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Caroline Barbosa Muniz

De: MJSP-INTERNACIONAL

Enviado em: quinta-feira, 22 de julho de 2021 10:07

Para: brasilia-ob@bmeia.gv.at

Assunto: Missão oficial da PRF à Viena.

Prezados, bom dia 
 
cumprimentando-os, muito agradeceria receber informações sobre autorização de entrada de brasileiros 
em Viena. 
 
Trata-se de missão oficial de 3 (três) Policiais Rodoviários, lotados no Núcleo de Operações Especializadas 
do Setor de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e no Setor de 
Operações Especializadas do Serviço de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em 
Pernambuco, respectivamente, com o objetivo de realizar o recebimento provisório de bens adquiridos 
por meio de licitação internacional, objeto do Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no período de 2 a 
16 de agosto de 2021, inclusive trânsito. 
 
Cabe ressaltar que os servidores possuem Passaporte Oficial. 
 
Coloco esta Assessoria Internacional à disposição para os esclarecimentos pertinentes. 
 
Cordialmente, 
 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Assessoria Especial Internacional 
+55 61 2025-3372 
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15332893 08650.051421/2021-99

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

 

NOTA TÉCNICA Nº 179/2021/SE/MJ

 

 

 

1. DA ANÁLISE TÉCNICA

1.1. Trata-se de solicitação de autorização de afastamento do País dos Policiais Rodoviários
Federais FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Coordenador de Prospecção e Padronização de
Produtos da Diretoria de Administração e Logís5ca da Polícia Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR
FARIA e RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, lotados no Núcleo de Operações Especializadas do
Setor de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e no Setor de
Operações Especializadas do Serviço de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal
em Pernambuco, respec5vamente, com o obje5vo de realizar o recebimento provisório de bens
adquiridos por meio de licitação internacional, objeto do Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no
período de 2 a 16 de agosto de 2021, inclusive trânsito, com ônus.

1.2. A missão em questão ocorrerá entre os dias 09 a 14 de agosto de 2021, em Viena,
Áustria, conforme documento (15210735 fls. 54 a 57).

1.3. Ressalta-se que conforme comunicação enviada pela Empresa Glock América S /A (p. 18
- 15210735), os testes iniciar-se no dia 9 de agosto de 2021, porém, para que isso seja possível, os
membros da comissão que farão o recebimento deverão cumprir uma quarentena de 5 dias (4 a 8 de
agosto de 2021) na cidade de Viena, para atenderem as exigências do Governo da Áustria.

1.4. No quadro abaixo, segue o detalhamento dos voos selecionados pela Polícia
Rodoviária Federal, considerando o recebimento provisório de bens adquiridos por meio de licitação
internacional no período de 09 a 14 de agosto de 2021:

Aeroporto de partida Aeroporto de chegada Horário de partida Horário de chegada

Brasília - DF Viena - VIE Seg 02 Ago 15h00 Ter 03 Ago 14h05

Viena - VIE Brasília - DF Dom 15 Ago 19h10 Seg 16 Ago 08h00

1.5. Eis a síntese do necessário para aprovação de afastamento do país:

a) Demonstração da aderência do afastamento aos obje5vos organizacionais do
Ministério da Justiça e Segurança Pública (15210735 fls. 54 a 57);

b) Efetiva imprescindibilidade do afastamento, destacando a correlação expressa das
a5vidades desenvolvidas pelos servidores bem como por sua unidade de lotação com
o objeto da viagem (15210735 fls. 54 a 57);
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c) Cronograma detalhado para jus5fica5va do período de afastamento (15210735 fls.
54 a 57);

d) Indicação de apenas um servidor (15210735 fls. 54 a 57 - consta justificativa ​);
e) Espelho de cotação das passagens aéreas para aferição do período e da
economicidade do afastamento, em observância ao inciso VIII da Portaria n° 1.251,
de 14 de agosto de 2018 (15223490);

f) Manutenção de operações policiais e a5vidades finalís5cas de cada área (não se
aplica);

g) Prorrogação de mobilizações, quando essenciais para o funcionamento da unidade
(não se aplica);

h) Representação oficial em eventos de organismos internacionais de que o Brasil
faça parte (não se aplica);

i) Cursos de formação para habilitação em cargo público (não se aplica); e

j) Ações diretamente relacionadas aos projetos estratégicos deste Ministério
(15210735 fls. 54 a 57).

2. CONCLUSÃO

2.1. Da intelecção dos autos processuais, verifica-se que a referida proposta de
afastamento atende aos requisitos mínimos necessários para sua aprovação, tendo sido carreado aos
autos o OMcio nº 207/2021/CINTER/DG/DG, de 12 de julho de 2021 (p. 54 a 57 do Volume Digitalizado
de Processo - 15210735), jus5ficando a aderência da viagem em questão às atribuições da Polícia
Rodoviária Federal. 

2.2. Dos documentos acostados nos autos, e conforme disposto no item 1.3 desta
Nota, depreende-se que os voos escolhidos atendem ao disposto no ar5go 16 da instrução Norma5va
SLTI nº 3, de 11 de fevereiro de 2015, que informa que a escolha do voo deve recair prioritariamente
em percursos de menor duração e imediatamente anterior/posterior à data do evento, com vistas
à economicidade para a administração e menor tempo de viagem.

2.3. Com relação aos custos da viagem, cabe informar que as despesas com passagens
aéreas e diárias serão custeadas pela PRF, sendo devido o pagamento de diárias e passagens aéreas
aos Policiais Rodoviários Federais entre os dias 2 a 16 de agosto de 2021. Os valores referentes ao
custo da viagem são os constantes da tabela do item 4 do OFÍCIO Nº 1018/2021/SAA/SE/MJ
(15216255).

2.4. Ante o exposto, entende-se, s.m.j., que houve o atendimento das diretrizes propostas
no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 54/2019/SE/MJ (8726142) e no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 84/2019/SE/MJ
(9243330), ambos desta Secretaria-Executiva. 

2.5. Por fim, submeto os autos à consideração superior, com a proposta de Despacho do
Secretário-Executivo N.º 118/2021​ (15332952).

 

GUILHERME FEITOSA RODRIGUES 
Coordenador de Análise Técnica da Secretaria-Executiva 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME FEITOSA RODRIGUES, Coordenador(a)
de Análise Técnica, em 26/07/2021, às 12:07, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
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informando o código verificador 15332893 e o código CRC EB21A59C 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15332893
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Ministério da Justiça e Segurança Pública

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO N.º 118/2021 ​

 

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de 27 de
dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 32, de 17 de
janeiro de 2020, do Ministério da Jus=ça e Segurança Pública, autoriza que se afastem do País, com
ônus, os Policiais Rodoviários Federais FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, Coordenador de
Prospecção e Padronização de Produtos da Diretoria de Administração e Logís=ca da Polícia
Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR FARIA e RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, lotados no
Núcleo de Operações Especializadas do Setor de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária
Federal no Distrito Federal e no Setor de Operações Especializadas do Serviço de Operações da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em Pernambuco, respec=vamente, com o obje=vo de
realizar o recebimento provisório de bens adquiridos por meio de licitação internacional, objeto do
Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no período de 2 a 16 de agosto de 2021, inclusive trânsito.
(Processo nº 08650.051421/2021-99).

 

 

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA, Secretário(a)-
Executivo(a) do Ministério da Justiça e Segurança Pública, em 26/07/2021, às 14:56, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 15332952 e o código CRC C667B0E0 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15332952

Boletim de Serviço em 27/07/2021
D.O.U. de 27/07/2021, seção 2, página
31
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Thayana Leite Ferreira

De: Helga.FRANCA@bmeia.gv.at
Enviado em: segunda-feira, 26 de julho de 2021 14:10
Para: MJSP-INTERNACIONAL
Assunto: Missão oficial da PRF em Viena

GZ: Brasília-ÖB/KONS/1321/2021 

Brasília, 26.07.2021 

Prezados, 
 
A Embaixada da Áustria cumprimenta atenciosamente a Assessoria Especial Internacional do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública do Brasil, e tem a honra de informar sobre a situação atual, restrições e 
procedimentos para viajar a Áustria. 
 
A entrada dos Senhores encaixe- se nas exceções: 

 
- Pessoas que estão em uma relação de trabalho com uma autoridade regional doméstica ou uma empresa 
pública doméstica e cujo local de trabalho é no exterior ou cujo emprego é realizado no exterior, na 
medida em que a atividade desta empresa no exterior é do interesse da República da Áustria 

www.sozialministerium.at/Informationen-zum-Coronavirus/Coronavirus---Haeufig-gestellte-
Fragen/FAQ-Einreise-nach-Oesterreich.html 
 

Nos links abaixo os Senhores podem se informar sobre os requisitos atuais de entrada na Áustria:  
https://www.bmeia.gv.at/br/embaixada-da-austria-em-brasilia/ 
 

 
A situação legal atual é: 
https://www.ris.bka.gv.at/GeltendeFassung.wxe?Abfrage=Bundesnormen&Gesetzesnummer=2001
1574 
 
 
Para poder entrar na Áustria atualmente é obrigatório se registrar antes da viagem no site 
seguinte: https://entry.ptc.gv.at/en.html 
 

É na responsabilidade do próprio viajante comprovar com documentos adequados que se está 
encaixando em uma das exceções dessas restrições.  
Para missões oficiais existe a possibilidade de fazer um pedido de Laissez Passer no Ministério das 
Relações Exteriores da Republica da Áustria através de Nota Verbal do seu Ministério. 
 
Atualmente alguns países tem uma proibição de pouso de aviões ou de transito para voos 
chegando do Brasil. Por isso, recomendamos verificar com a companhia aérea se o voo desejado 
vai funcionar. Além disso, recomendamos verificar com o país de transito se você como passageiro 
chegando do Brasil pode transitar ate a Áustria. 
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As regras atuais tem validade ate dia 31 de agosto, mas podem sofrer alterações em qualquer 
momento.  
 
Estou a sua disponibilidade se surgiram mais perguntas. 
 
Atenciosamente, 
 
 

Embaixada da Áustria Brasília 
 
Helga Franca 

Assistente 

SES Avenida das Nações, Quadra 811 – Lote 40 

70426-900 Brasília, DF 

tel: +55(61)3443-3111  

brasilia-ob@bmeia.gv.at |  www.bmeia.gv.at/brasilia | facebook |  Instagram 
 

Der Inhalt dieser E-Mail ist möglicherweise vertraulich und ausschließlich für den bezeichneten Adressaten bestimmt.  

Wenn Sie nicht der vorgesehene Adressat dieser Email sein sollten, so beachten Sie bitte, dass jede Form der Veröffentlichung,  

Vervielfältigung oder Weitergabe des Inhalts dieser E-Mail unzulässig ist. Wir bitten Sie, sich in diesem Fall mit dem Absender  

der E-Mail in Verbindung zu setzen. 
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Assessoria Especial Internacional
Assessoria Especial Internacional

 

DESPACHO Nº 383/2021/ASINT/MJ

 

Destino: SE
Assunto: Pessoal: Afastamento do País com Ônus para a Instituição
Interessado(a): Francisco Rodrigues de Oliveira Neto, WELLKER CESAR FARIA, Rodrigo Ramiro
Costa Arcoverde

 

 

1. Em complemento ao Despacho 379 (15320732), encaminho, anexo, para conhecimento,
E-mail (15336191) contendo as informações recebidas da Embaixada da Áustria em Brasília. 

2. Nesse sen;do, confirma-se a informação de que a entrada de brasileiros, mesmo que
portando passaporte oficial, está sendo permi;da em casos expecionais, de acordo com o parágrafo 6.
1  do documento disponível em https://www.ris.bka.gv.at/GeltendeFassung.wxe?
Abfrage=Bundesnormen&Gesetzesnummer=20011574. De qualquer forma, é necessário o
cumprimento da quarentena de 5 (cinco) dias apresentando o teste PCR negativo.

3. Esta Assessoria Especial Internacional está à disposição para o que se fizer necessário.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Georgia Renata Sanchez Diogo, Chefe da Assessoria
Especial Internacional, em 27/07/2021, às 15:08, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 15336207 e o código CRC 6C9FC212 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15336207
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292021072700031
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Nº 140, terça-feira, 27 de julho de 2021ISSN 1677-7050Seção 2

DESPACHOS DE 26 DE JULHO DE 2021

Nº 114 - O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de
27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que
se afaste do País, com ônus, o Delegado de Polícia Federal ANDREI AUGUSTO PASSOS
RODRIGUES, Chefe da Divisão de Relações Internacionais da Coordenação-Geral de
Cooperação Internacional da Diretoria-Executiva da Polícia Federal, para, na condição de
tutor e orientador das dissertações de mestrado dos alunos brasileiros, participar do "II
Máster en Alta Dirección en Seguridad Internacional" e integrar a banca que examinará os
alunos estrangeiros no Centro Universitário da Guarda Civil da Espanha, bem como
participar dos trabalhos de pesquisa em andamento para a preparação do "III Máster en
Alta Dirección en Seguridad Internacional", que terá uma fase presencial em Brasília, no
âmbito do "Acuerdo de Colaboración entre la Policía Federal de la República de Brasil y el
Centro Universitario de la Guardia Civil del Reino de España", a realizar-se em Madri,
Espanha, no período de 20 de setembro a 2 de outubro de 2021, inclusive trânsito.
(Processo nº 08211.003381/2021-48).

Nº 115 - O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de
27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que
se afaste do País, com ônus, o Agente de Polícia Federal JOSÉ GUSTAVO MARQUES DE
BRITTO, lotado no Setor de Repressão aos Desvios de Produtos Químicos da Divisão de
Operações de Repressão a Drogas da Coordenação-Geral de Polícia de Repressão a Drogas
e Facções Criminosas da Diretoria de Investigação e Combate ao Crime Organizado da
Polícia Federal, para participar de missão policial na Unidade de Operações de Repressão a
Drogas da Secretaria Nacional Antidrogas do Paraguai, no âmbito do Termo de Cooperação
Interinstitucional entre a Polícia Federal do Brasil e a Secretaria Nacional Antidrogas do
Paraguai - SENAD/PY, a realizar-se em Assunção, Paraguai, no período de 1º de agosto a 31
de outubro de 2021, inclusive trânsito. (Processo nº 08211.002426/2021-67).

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

DESPACHO Nº 118, DE 26 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,
tendo em vista o Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e o Decreto nº 10.193, de
27 de dezembro de 2019, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria
nº 32, de 17 de janeiro de 2020, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autoriza que
se afastem do País, com ônus, os Policiais Rodoviários Federais FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA NETO, Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos da Diretoria de
Administração e Logística da Polícia Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR FARIA e RODRIGO
RAMIRO COSTA ARCOVERDE, lotados no Núcleo de Operações Especializadas do Setor de
Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e no Setor
de Operações Especializadas do Serviço de Operações da Superintendência da Polícia
Rodoviária Federal em Pernambuco, respectivamente, com o objetivo de realizar o
recebimento provisório de bens adquiridos por meio de licitação internacional, objeto do
Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no período de 2 a 16 de agosto de 2021, inclusive
trânsito. (Processo nº 08650.051421/2021-99).

MÁRCIO NUNES DE OLIVEIRA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA CGGP/SAA/SE/MJSP Nº 284, DE 23 DE JULHO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA SUBSECRETARIADE
ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇAPÚBLICA, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo inciso XVI do
art. 4º da Portaria SAA/SE/MJ n° 37, de 10 de novembro de 2020, publicada no DOU de 11
de novembro de 2020,resolve:

Designar GABRIEL ISAAC DO VALE ISRAEL para exercer a Função Gratificada,
código FG-03, da Secretaria Nacional de Justiça deste Ministério.

JOSÉ DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA FILHO

ARQUIVO NACIONAL
PORTARIA DE PESSOAL AN Nº 149, DE 16 DE JULHO DE 2021

A DIRETORA-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso de suas atribuições e com
fundamento no art. 22, inciso XVI, do Regimento Interno do Arquivo Nacional, aprovado
pela Portaria nº 2.433, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, de 24 de outubro de
2011, publicado no Diário Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e tendo em vista o
que consta nos processos nº 08227.001492/2021-41, resolve:

Conceder pensão vitalícia para MARIA ODETE DE BARROS DA SILVA, na condição
de viúva do aposentado Cícero Malaquias da Silva, matrícula SIAPE 6747746, a partir de 21
de maio de 2021, de acordo com o artigo 40, § 7, da Constituição Federal de 1988, e
observando os artigos 215 e 217, inciso I, e para fins de efeitos financeiros, o artigo 23 e
24 da EC 103/2019.

NEIDE ALVES DIAS DE SORDI

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA N.º 16.262 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08203.000701/2019-92, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com integralidade e paridade, a PAULO
JORGE VERGINI DE ALENCAR, matrículas PF nº 8141, e SIAPE nº 1293470, ocupante do
cargo de Papiloscopista Policial Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal da Polícia
Federal, com fundamento no artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº
51/1985, com redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014, aplicando-se ao critério
de reajuste o disposto no artigo 38, da Lei nº 4878/1965, combinados o artigo 3º, caput,
da Emenda Constitucional nº 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância do
cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.264, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VI do art. 43 do Regimento Interno da Polícia Federal, aprovado
pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no DOU nº 200, de 17/10/2018, e
tendo em vista o que consta no protocolo nº 08520.002413/2021-02; resolve:

Dispensar o Delegado de Polícia Federal ALECSANDER FREDERICH MOREIRA
FERREIRA, matrícula PF nº 14964, da função de Chefe da Delegacia de Repressão a
Drogas/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

Dispensar o Delegado de Polícia Federal DANIEL HORTA ALVES, matrícula PF nº
9408, da função de Chefe da Delegacia de Defesa Social e Institucional/DRCOR / S R / P F/ S E ,
código FG 2.

Dispensar o Delegado de Polícia Federal FREDSON JUNIO VIDAL DA SILVA,
matrícula PF nº 15291, da função de Chefe da Delegacia de Repressão a Corrupção e
Crimes Financeiros/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

Designar o Delegado de Polícia Federal DANIEL HORTA ALVES, matrícula PF nº
9408, para a função de Chefe da Delegacia de Repressão a Drogas/DRCOR/SR/PF/SE, código
FG 2.

Designar o Delegado de Polícia Federal FREDSON JUNIO VIDAL DA SILVA,
matrícula PF nº 15291, para a função de Chefe da Delegacia de Defesa Social e
Institucional/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

Designar o Delegado de Polícia Federal ALEX RANIERY DE FREITAS SANTOS,
matrícula PF nº 15918, para a função de Chefe da Delegacia de Repressão a Corrupção e
Crimes Financeiros/DRCOR/SR/PF/SE, código FG 2.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.265 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MJSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08455.013568/2021-97, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com integralidade e paridade, a ALDO FREY
NETO, Matrículas PF nº 5.255 e SIAPE nº 142715, ocupante do cargo efetivo de
Administrativo, Classe S, Padrão III, do Quadro de Pessoal da Polícia Federal, com
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 combinado com o artigo
3°, caput, da Emenda Constitucional n° 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.266 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e considerando o que consta
do processo nº 08362.001203/2021-59 resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com integralidade e paridade, a SERGIO
FERNANDO VELLOSO PIMENTA, ocupante do cargo efetivo de Delegado de Polícia Fe d e r a l ,
Classe Especial, matrículas PF nº 17.759 e SIAPE nº 1713683, do Quadro de Pessoal da
Polícia Federal, com fundamento no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o
artigo 3º da Emenda Constitucional nº 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância
do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.267 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MJSP nº 155, de 27/9/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08455.012552/2021-67, resolve:

Conceder pensão por morte, até o implemento da idade de 21 (vinte e um)
anos, a BERNARDO GUIMARÃES RIBEIRO PALMEIRA, filho menor do ex-servidor LEONARDO
RIBEIRO PALMEIRA, aposentado no cargo de Agente de Polícia Federal, Classe Especial,
Matrícula SIAPE nº 1558655, a partir de 20 de abril de 2021 (data do óbito), nos termos
dos artigos 217, inciso IV, alínea "a", 219, inciso I, e 222, inciso IV, todos da Lei nº
8.112/1990, combinados com o artigo 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.269 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08335.034959/2013-00, resolve:

Conceder aposentadoria especial voluntária, com integralidade e paridade, a
MAURO DA CUNHA, matrículas PF n° 3.102 e SIAPE n° 183.413, ocupante do cargo de
Escrivão de Polícia Federal, Classe Especial, do Quadro de Pessoal da Polícia Federal, com
fundamento no artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei Complementar nº 51/1985, com
redação dada pela Lei Complementar nº 144/2014, aplicando-se ao critério de reajuste o
disposto no artigo 38, da Lei 4878/1965, combinado com o artigo 5º, caput, da Emenda
Constitucional 103/2019, declarando, em decorrência, a vacância do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.271 - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento Interno
da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/09/2018, publicada no Diário
Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 08420.006613/2019-30, resolve:

Conceder aposentadoria especial voluntária, com integralidade e paridade, a
ISNARD DOS SANTOS BARRETO FILHO, Matriculas PF n° 2.431.176 e SIAPE n° 181909,
ocupante do cargo efetivo de Agente de Polícia Federal, Classe Especial, do Quadro de
Pessoal da Polícia Federal, com fundamento no artigo 1º, inciso II, alínea "a", da Lei
Complementar nº 51/1985, com redação dada pela Lei Complementar n° 144/2014,
aplicando-se ao critério de reajuste o disposto no artigo 38, da Lei 4878/1965, combinados
com o artigo 5º, caput, da Emenda Constitucional 103/2019, declarando, em decorrência,
a vacância do cargo.

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE

PORTARIA Nº 16.273, - DGP/PF, DE 23 DE JULHO DE 2021

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XIV e XIX do art. 43 do Regimento
Interno da Polícia Federal, aprovado pela Portaria MSP nº 155, de 27/9/2018, publicada
no Diário Oficial da União nº 200, de 17/10/2018, Seção I, pp. 51/56, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 08200.030142/1982-68 e anexos, em cumprimento a
decisão judicial em sede de Recurso Especial n° 1918211 - RJ, provido nos autos do
Processo Judicial n° 5001066-25.2018.4.02.5102, resolve:

Restabelecer pensão por morte a MARIA ROSÁRIO MOREIRA DE MELLO,
matrícula SIAPE nº 942.880, filha maior de 21 (vinte e um) anos, do ex-servidor
ANTONIO FERREIRA DE MELLO, matrícula SIAPE nº 994.346, conforme Cota n°
02661/2021/CONJUR-MJSP/CGU/AGU e Parecer de Força Executória n°
0 0 7 3 1 / 2 0 2 1 / P G U / AG U .

OSWALDO PAIVA DA COSTA GOMIDE
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

 

 

OFÍCIO Nº 1463/2021/SE/MJ

 

Brasília, 27 de julho de 2021.

Ao Senhor
Chefe de Gabinete
Direção-Geral da Polícia Rodoviária Federal

 

 

Assunto: Afastamento do país.

 

Senhor Chefe de Gabinete,

 

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao O<cio nº 207/2021/CINTER/DG/DG, de 12 de
julho de 2021 (p. 54 a 57 do Volume Digitalizado de Processo - 15210735) o qual solicita autorização
de afastamento do País dos Policiais Rodoviários Federais FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA NETO, Coordenador de Prospecção e Padronização de Produtos da Diretoria de
Administração e LogísDca da Polícia Rodoviária Federal, WELLKER CÉSAR FARIA e RODRIGO RAMIRO
COSTA ARCOVERDE, lotados no Núcleo de Operações Especializadas do Setor de Operações da
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e no Setor de Operações
Especializadas do Serviço de Operações da Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em
Pernambuco, respecDvamente, com o objeDvo de realizar o recebimento provisório de bens adquiridos
por meio de licitação internacional, objeto do Contrato nº 86/2020, em Viena, Áustria, no período de
2 a 16 de agosto de 2021, inclusive trânsito, com ônus.

2. Nesse senDdo, tendo em vista a publicação do Despacho do Secretário-ExecuDvo nº
118 (15332952), no Diário Oficial da União nº 140, de 27 de julho de 2021, Seção 2, página
31, restituo os autos à unidade demandante para conhecimento.

 

Atenciosamente,

 

LUANA QUITÉRIA MAGALHÃES HATSUMURA​
Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Luana Quitéria Magalhães Hatsumura, Chefe de
Gabinete da Secretaria-Executiva, em 27/07/2021, às 12:28, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br
informando o código verificador 15345426 e o código CRC E46D290D 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site
http://www.justica.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Justiça e Segurança Pública.

 

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 15345426

 
Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, 3º Andar, Sala 300-A  - Bairro Zona Cívico Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70064-900
Telefone: (61) 2025-7982 / 3277 - https://www.justica.gov.br

Para responder, acesse http://sei.protocolo.mj.gov.br
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E-mail SEI - 34287032

Data de Envio: 
  29/07/2021 10:24:37

De: 
  PRF/CAINT <internacional@prf.gov.br>

Para:
    helga.franca@bmeia.gv.at
    internacional@prf.gov.br

Assunto: 
  Viagem oficial à Austria. Servidores da Polícia Rodoviária Federal.

Mensagem: 
  Prezada Helga, bom dia!

Após cumprimentá-la, conforme conversa por telefone, informo que a Polícia Rodoviária Federal - PRF do Brasil
adquiriu, por meio de licitação internacional,armamentos do fabricante GLOCK Ges.m.b.H., cuja fábrica (GASTON
GLOCK PLATZ 1 - 2232 DEUTSCH-WAGRAM - AUSTRIA) deverá ser visitada para inspeção dos referidos itens,
conforme previsão contratual.

Assim, encaminho em anexo, Carta do referido fabricante contendo dados dos servidores que irão realizar a viagem,
bem como demais informações acerca da referida missão, para conhecimento e, eventuais providências adicionais
com vistas a permissão de entrada dos mesmos no território austríaco.

Dessa forma, tendo-se em vista a natureza da viagem e dos serviços a serem executados, solicito por gentileza os
bons préstimos dessa representação diplomática, em analisar o referido documentos e nos fornecer orientações
quanto aos melhores procedimentos para assegurar a realização da missão com segurança.

Informo ainda, que os bilhetes aéreos já adquiridos, fazem a rota Brasília - São Paulo - Zurich/Switzerland -
Vienna/Austria. Se houver restrições quanto aos voos e conexões, solicito também a gentileza de informar.

Desde já, agradeço a sua atenção e informo que a PRF permanece à disposição dessa representação diplomática,
por intermédio da Coordenação de Articulação Internacional - CINTER, pelos telefones nº +55 61 2025-6622 e +55 61
99248-2730, bem como pelo E-mail <internacional@prf.gov.br>

Cordialmente,

Rodrigo F. Belaguarda
Policial Rodoviário Federal
Coordenação de Articulação Internacional - CINTER
Polícia Rodoviária Federal - PRF

Anexos:
    Carta_34272214_20210728160857841.pdf
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CINTER PRF <internacional@prf.gov.br>

Viagem oficial à Austria. Servidores da Polícia Rodoviária Federal.

Helga.FRANCA@bmeia.gv.at <Helga.FRANCA@bmeia.gv.at> 29 de julho de 2021 16:54
Para: internacional@prf.gov.br

Boa tarde,

recebi o e- mail. Vou enviar amanha todos os dados e restrições numa carta resposta.

Att. Helga Franca


Gesendet über BlackBerry Work

(www.blackberry.com) 


-----Ursprüngliche Nachricht-----
Von: PRF/CAINT [mailto:internacional@prf.gov.br] 

Gesendet: Donnerstag, 29. Juli 2021 10:25

An: FRANCA Helga <OB Brasilia>; internacional@prf.gov.br

Betreff: Viagem oficial à Austria. Servidores da Polícia Rodoviária Federal.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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        Brasilia, 30th of july 2021 

 

Dear Mr. Rodrigo F. Belaguarda, 

 

 

The Embassy of Austria Brasilia greets kindly the Coordination of International 

Articulation - CINTER Federal Road Police - PRF and has the honor to inform you 

about the current situation, restrictions and procedures to travel to Austria. 

 

Your entry fits into the exceptions, yes: 

 

- Persons who are in an employment relationship with a domestic regional authority 

or a domestic public company and whose place of work is abroad or whose 

employment is carried out abroad, insofar as the activity of this company abroad is in 

the interest of the Republic of Austria.  

 

 

The invitation letter was reviewed and confirmed. Please note the current entry and 

quarantine regulations: upon entry, a 10-day quarantine is required, which can be 

terminated after the 5th day with a PCR test. 

 

In order to enter Austria it is currently compulsory to register prior to travelling on 

the following website: https://entry.ptc.gv.at/en.html  

 

It is the responsibility of the traveler himself to prove with appropriate documents 

that he fits into one of the exceptions to these restrictions.  

 

Currently some countries have a ban on aircraft landing or transit for flights arriving 

from Brazil. Therefore, we recommend checking with the airline company to see if the 

desired flight will work. In addition, we recommend checking with the transit country 

to see if you as a passenger arriving from Brazil can transit to Austria. 

The current rules are valid until 31 August.  

 

Best regards 

 

Austrian Embassy Brasília 
Helga Franca 
Assistent 
SES Avenida das Nações, Quadra 811 – Lote 40 
70426-900 Brasília, DF 
tel: +55(61)3443-3111 

brasilia-ob@bmeia.gv.at |  www.bmeia.gv.at/brasilia | facebook | Instagram   
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

DOCUMENTO DE CONVOCAÇÃO - 10858/2021

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE

UNIDADE CONVOCANTE:
Coordenação de Prospecção e Padronização
de Produtos

SIGLA: CP3

I - DOCUMENTO DE CONVOCAÇÃO

(  x  ) Original

(      )
Retificador do documento de convocação nº
SEI:

 

 

II - TIPO DE CONVOCAÇÃO

(  x  ) Administrativa

(      ) Operacional

(      ) Capacitação
 

III - MOTIVO DA CONVOCAÇÃO

Retorno para cidade de origem.
Servidor está realizando viagem internacional.
Autorização ministerial expedida na data de 27/07/2021 34223170. E trecho de retorno só pode ser
comprado após confirmação da passagem de volta do trecho Internacional.

 

IV - DADOS DA CONVOCAÇÃO

Nº
Nome

completo
Origem Destino

Início do
deslocamento

Início da
missão

Término
da missão

Deslocamento
de retorno

Meio de
transporte

Adicional de
deslocamento

1

Rodrigo
Ramiro
Costa

Arcoverde

Brasília Recife 16/08/2021 16/08/2021 16/08/2021 Sem retorno
aéreo com
passagem

Sim

2          

3          

4          

5          
 

V - ORÇAMENTO

Diárias - Código de Controle: RF999AA1DRA

Passagens - Código de
Controle:

RF999AA1DRA

Informar o código disponibilizado na Planilha Orçamentária.
 

VI - EXCESSO DE BAGAGEM

O(s) servidor(es) listado(s) abaixo está(ão) autorizado(s) a transportar excesso de bagagem,
observado o limite máximo informado, nos termos do estabelecido no inc. VII e §§ 1º, 2º, 3º e 4º
do art. 10 da IN 108/2017, observados os dados constantes em seu Anexo I, considerando que
necessitarão do material para aGvidades que seguem descritas. Esta autorização para excesso de
bagagem possibilita o deferimento de eventuais pedidos de ressarcimento por servidores que
incorrerem nessa despesa, devendo, para tanto, apresentar os respecGvos comprovantes quando
da prestação de contas.

Nº Limite (em Kg) Atividade
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1
Em acordo com os limites

especificados na IN nº 108, de
26 de outubro de 2017.

 

   

   

   
 

VII - JUSTIFICATIVAS

a) Restrição de trecho

A tabela seguinte apresenta o(s) servidor(es) para os quais deverá haver restrições de aeroporto
e/ou hora, bem como os parâmetro(s) e as justificativas correspondentes, demonstrando
alinhamento com o princípio do interesse público, propiciando a otimização do tempo de
trabalho do proposto e a preservação da capacidade laborativa.
 
Observação 1: NÃO PREENCHER caso a restrição decorra da data de início e término da missão
informada no item IV. 
 
Observação 2: Não serão admitidas restrições nos dias reservados exclusivamente para
deslocamento do proposto, nos termos do §3º do art. 9º da IN 108/2017.

Nº Parâmetros de restrição Justificativa

Conforme
tópico IV

Aeroporto/hora Informar a justificativa

1 Saída a partir das 14h.
Horário previsto de chegada à Brasília após retorno de

viagem internacional é às 10h

   

   
 

b) Viagem Urgente

A presente convocação não possibilitará o cumprimento do prazo mínimo de antecedência para
cadastramento da PCDP - de 20 (vinte) dias do início do deslocamento, devido ao motivo abaixo.

Nº Motivo

1
Aguardou-se confirmação da empresa para data de apresentação no país e autorização
ministerial expedida na data de 27/07/2021 34223170.

  

  

  
 

c) Deslocamento que resulte pagamento de diária em final de semana e/ou feriado, ou que inicie
na sexta-feira

O(s) servidor(es) convocado(s), conforme tabela abaixo, deverão se deslocar no período
especificado, devido a justificativa abaixo:

Nº Período Justificativa

   

   

   

   
 

d) Grupo com mais de 5 pessoas

Devido a justificativa abaixo, o evento contará com a participação de mais de 5 pessoas.

Informar mo vo que inviabiliza a convocação de quan dade inferior de servidores. Informar se o
deslocamento compreende  a par cipação em curso de formação ou de aperfeiçoamento
ministrados por escolas de governo, o que dispensa a aprovação da autoridade superior.

 

e) Viagem por período superior a cinco dias contínuos

Informar justificativa para viagem por período superior a cinco dias contínuos.

Nº Justificativa
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Conforme
tópico IV

 

 

f) Servidor com mais de 30 diárias no ano

Apesar de possuir(em) mais de 30 diárias intercaladas no presente exercício, já consideradas as
da presente convocação, o(s) servidor(es) convocado(s), conforme tabela abaixo, não poderão
ser subsGtuídos pela jusGficaGva abaixo (informar moGvo que inviabiliza a convocação de
outro(s) servidor(es). 

Nº Justificativa

1
Servidor possui notável saber relacionado à armas e munições e faz parte da

comissão de recebimento do contrato 86/2020.
 

VIII - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

JusGficaGva para Viagem sem trecho de retorno:Retorno para cidade de origem. Servidor está
realizando viagem internacional. Autorização ministerial expedida na data de 27/07/2021
34223170.
 
 
 
 

 

IX - CADASTRAMENTO DA PCDP

(  x  )
A Proposta de Concessão de Diárias e Passagens – PCDP, será criada por esta Unidade
Administrativa, consoante § 2º, art. 5º da IN 108/2017.

(      )
A Proposta de Concessão de Diárias e Passagens – PCDP, será criada pela Unidade
Gestora PRF dos propostos, visto que a presente convocação contempla 10 (dez) ou
mais servidores para o mesmo evento.

 

X - DECLARAÇÃO

Declaro que a chefia imediata do(s) servidor(es) convocado(s) por este documento foram
previamente comunicados.

 

Observação: são competentes para assinar o documento de convocação, nos termos do art. 10, §6°
da IN n° 108/2017:
 
I - no âmbito da Unidade Central PRF: Diretor-Geral, Chefe de Gabinete, Coordenadores-Gerais,
Corregedor-Geral, Coordenadores e Assessores de Comunicação e Parlamentar e Chefes de
Divisão; 
 
II - no âmbito das Unidades Desconcentradas PRF: Superintendentes, Chefes de Seção,
Corregedores Regionais, Chefes de Núcleo de Inteligência e, nas Regionais em que não há Seção,
os Chefes de Núcleos.

 

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO,
Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos, em 03/08/2021, às 16:04, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42
da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34394091 e o código CRC 6DE3A596.

Referência: Processo nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34394091
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM PERNAMBUCO

RELATÓRIO DE VIAGEM

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE
Matrícula: 1503201
Cargo: POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL
Função: POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL
Lotação: COE-PE

IDENTIFICAÇÃO DA VIAGEM

N° PCDP: 022932/21 e 023932/21
Data Saída: 30/07/2021
Data Retorno: 16/08/2021

DESCRIÇÃO SUCINTA DA VIAGEM
PERÍODO ATIVIDADES

 

30/07/2021

03/08/2021

16/08/2021

 

Deslocamento de Recife/PE para Brasília/DF

Início da missão da PCDP 022752/21

Deslocamento de Brasília/DF para Recife/PE

Os deslocamentos da viagem ocorreram exatamente de acordo com o cronograma do
documento de convocação?

( X )  SIM (   )  NÃO
Se a resposta acima foi "NÃO" descreva e justifique a alteração:

 

Local/Data: Viena, 12 de agosto de 2021
 

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 12/08/2021, às 13:25, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34631958 e o código CRC 7C728339.

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34631958
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

 

PROJETO ESTRATÉGICO DE ARMAMENTO INSTITUCIONAIS

 

Relatório Técnico nº:
RTPRF 29/2021

Emissão:
19.08.2021 Revisão:

Execução de testes e recebimento provisório das Pistolas Glock G17 e G26

 

1. INTRODUÇÃO
Trata-se do recebimento provisório de pistolas Glock Gen5 calibre 9x19mm que foram

adquiridas através do Contrato nº 86/2020 (29766967).
No curso do processo administrativo nº 08650.006431/2018-74 foram definidos quais

procedimentos para o recebimento provisório das Pistolas Glock G17 Gen5 e G26 Gen5 no RTPRF 17.2021
e seu Anexo (SEI 32437517 e 32445724), tendo em vista seu tipo de emprego e volume adquirido. Além
disso, serão conferidas os volumes, quantidades e acessórios das pistolas G17P.

Foi definida uma comissão formada de técnicos para receber os armamentos, que foi enviada
à sede do fabricante, em Deutsch-Wagram, Áustria entre os dias 03 e 15 de agosto de 2021, a fim de realizar,
no período de 4 a 8 de agosto, quarentena por exigência do governo austríaco e, no período de 09 a 14 de
agosto, testes, inspeções e relatórios para o recebimento provisório destes armamentos.

Conforme já previamente estabelecido, a Comissão partiu do Brasil no dia 02 de agosto
de 2021, tendo desembarcado na cidade de Viena, Áustria na data de 03 de agosto, hospedando-se
nesta cidade nesta mesma data, sendo iniciado o período de quarentena exigido pelo governo austríaco, tendo
este período terminado na data de 08 de agosto após realização de teste de antígeno de Covid19.

Conforme já explanado acima, bem como no próprio RTPRF 17/2021/CP3, foram realizados
testes de acordo com o protocolo desenvolvido pela própria PRF, que achamos ser o mais adequado a essa
etapa do processo, pois permite uma análise amostral maior das condições das armas, sem gerar demasiado
dano ao equipamento, e também foi realizada a aplicação do Protocolo definido pela SENASP.

Em que pese os testes serem muito parecidos, de forma a ficar mais clara a interpretação,
realizaremos a apresentação de cada teste de forma separada.
2. OBJETIVO

O presente trabalho tem por objetivo fornecer uma análise descritiva dos testes, inspeções e
verificações efetuados nos armamentos, bem como o resultado verificado.     
3. APLICAÇÃO DO PROTOCOLO DE TESTES DA PRF

 
No primeiro dia (09.08.2021), a comissão se deslocou até as instalações da fábrica, onde foi

recebida por representantes da empresa, formada pelos seguintes integrantes:

Sr. Patrick Voller - Diretor da Glock América;
Sra. Cristina - Diretora de Controle de Qualidade
Sr. Oliver - Armeiro da empresa para auxiliar na realização dos testes;
Sr. Florien - Armeiro da empresa para auxiliar na realização dos testes;
Sr. David - Armeiro da empresa para auxiliar na realização dos testes;

3.1. SEPARAÇÃO DAS ARMAS - Manhã do dia 09.08.2021
Conforme consta no RTPRF, para execução do Protocolo da PRF RTPRF 17/2021/CP3,

foram selecionadas 160 unidades que passaram por etapas distintas de análises, sendo elas:

Grupo 01 - Inspeção Visual: 40 armas
Grupo 02 - Testes funcionais: 40 armas
Grupo 03 - Testes de disparos: 40 armas
Grupo 04 - Testes de queda: 40 armas

Relatório RTPRF 29/2021 - Recebimento de Pistolas Glock (34811657)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 124



Ressaltamos que algumas amostras passaram por testes de dois ou mais grupos a fim de
atender a Portaria 130/2020 - SENASP.

Considerando todas as 4108 (excluindo as G17P, que por serem simulacros não entram nos
testes) unidades de pistolas Glock  produzidas, esta comissão separou, de forma aleatória, as 160 unidades
que foram empregadas durante os testes. Todas as armas tiveram seus números de séries verificados, foram
separadas em grupos, de acordo com os tipos de testes que iriam realizar, e as que teriam continuidade em
testes nos dias seguintes foram lacradas. Segue abaixo as armas inicialmente separadas pela comissão.

  

Armas armazenadas
 

Und Teste Mod Nº Série Und Teste Mod Nº Série Und Teste Mod Nº Série Und Teste Mod Nº Série
1

Inp.Visual

G17 BSUR000 41

Funcionais

G17 BSUS101 81

Disparos

G17 BSUT201 121

Queda

G17 BSUU301
2 G17 BSUR001 42 G17 BSUS102 82 G17 BSUT202 122 G17 BSUU302
3 G17 BSUR002 43 G17 BSUS103 83 G17 BSUT203 123 G17 BSUU303
4 G17 BSUR003 44 G17 BSUS104 84 G17 BSUT204 124 G17 BSUU304
5 G17 BSUR004 45 G17 BSUS105 85 G17 BSUT205 125 G17 BSUU305
6 G17 BSUR005 46 G17 BSUS106 86 G17 BSUT206 126 G17 BSUU306
7 G17 BSUR006 47 G17 BSUS107 87 G17 BSUT207 127 G17 BSUU307
8 G17 BSUR007 48 G17 BSUS108 88 G17 BSUT208 128 G17 BSUU308
9 G17 BSUR008 49 G17 BSUS109 89 G17 BSUT209 129 G17 BSUU309

10 G17 BSUR009 50 G17 BSUS110 90 G17 BSUT210 130 G17 BSUU310
11 G17 BSUR010 51 G17 BSUS111 91 G17 BSUT211 131 G17 BSUU311
12 G17 BSUR011 52 G17 BSUS112 92 G17 BSUT212 132 G17 BSUU312
13 G17 BSUR012 53 G17 BSUS113 93 G17 BSUT213 133 G17 BSUU313
14 G17 BSUR013 54 G17 BSUS114 94 G17 BSUT214 134 G17 BSUU314
15 G17 BSUR014 55 G17 BSUS115 95 G17 BSUT215 135 G17 BSUU315
16 G17 BSUR015 56 G17 BSUS116 96 G17 BSUT216 136 G17 BSUU316
17 G17 BSUR016 57 G17 BSUS117 97 G17 BSUT217 137 G17 BSUU317
18 G17 BSUR017 58 G17 BSUS118 98 G17 BSUT218 138 G17 BSUU318
19 G17 BSUR018 59 G17 BSUS119 99 G17 BSUT219 139 G17 BSUU319
20 G17 BSUR019 60 G17 BSUS120 100 G17 BSUT220 140 G17 BSUU320
21 G17 BSUR020 61 G17 BSUS121 101 G17 BSUT221 141 G17 BSUU321
22 G17 BSUR021 62 G17 BSUS122 102 G17 BSUT222 142 G17 BSUU322
23 G17 BSUR022 63 G17 BSUS123 103 G17 BSUT223 143 G17 BSUU323
24 G17 BSUR023 64 G17 BSUS124 104 G17 BSUT224 144 G17 BSUU324
25 G17 BSUR024 65 G17 BSUS125 105 G17 BSUT225 145 G17 BSUU325
26 G17 BSUR025 66 G17 BSUS126 106 G17 BSUT226 146 G17 BSUU326
27 G17 BSUR026 67 G17 BSUS127 107 G17 BSUT227 147 G17 BSUU327
28 G17 BSUR027 68 G17 BSUS128 108 G17 BSUT228 148 G17 BSUU328
29 G17 BSUR028 69 G17 BSUS129 109 G17 BSUT229 149 G17 BSUU329
30 G17 BSUR029 70 G17 BSUS130 110 G17 BSUT230 150 G17 BSUU330

Relatório RTPRF 29/2021 - Recebimento de Pistolas Glock (34811657)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 125



31 G17 BSUR030 71 G17 BSUS131 111 G17 BSUT231 151 G17 BSUU331
32 G17 BSUR031 72 G17 BSUS132 112 G17 BSUT232 152 G17 BSUU332
33 G17 BSUR032 73 G17 BSUS133 113 G17 BSUT233 153 G17 BSUU333
34 G17 BSUR033 74 G17 BSUS134 114 G17 BSUT234 154 G17 BSUU334
35 G17 BSUR034 75 G17 BSUS135 115 G17 BSUT235 155 G17 BSUU335
36 G17 BSUR035 76 G17 BSUS136 116 G17 BSUT236 156 G17 BSUU336
37 G26 BSUK530 77 G26 BSUK534 117 G26 BSUK538 157 G26 BSUK542
38 G26 BSUK331 78 G26 BSUK535 118 G26 BSUK539 158 G26 BSUK543
39 G26 BSUK532 79 G26 BSUK536 119 G26 BSUK540 159 G26 BSUK544
40 G26 BSUK533 80 G26 BSUK537 120 G26 BSUK541 160 G26 BSUK545
*As armas destacadas em amarelo, foram as selecionadas para a realização de todo o protocolo da SENASP.

Sendo assim, os testes e a sequência dos mesmos foram realizados seguindo a NT001/2020 SENASP, sendo que a
BSUT236 foi a que não participou do endurance.

 

3.2. GRUPO 01 - INSPEÇÃO VISUAL - Manhã do dia 09.08.2021
 
No período da manhã, foram iniciados os testes de inspeção visual das armas, onde foram

verificadas a conformidades metrológicas (peso e demais dimensões), peso de gatilho, características técnicas,
acessórios, aspectos visuais etc., conforme descrito nos incisos de "I " ao "V" do Item 2.2.2.1 do RTPRF
17/2021/CP3.

Para esses testes foram usados os seguintes equipamentos:

Paquímetro digital;
Balança de precisão;
Gabarito de câmara de calibre 9x19mm (Go No-Go Gauge);
Régua de aço;
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A empresa colocou à disposição dois aparelhos para medir o peso de gatilho, um Trigger
Gauge tradicional e um aparelho exclusivo da empresa, desenvolvido para medição de peso e esforço do
acionamento do gatilho, o qual emite um relatório impresso do esforço inicial até o final (conforme anexo
SEI 35312896). Após realizados os comparativos, essa comissão optou pela realização no segundo aparelho.

Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 
Pistolas G17 P - Reset (Simulacros)
 
Neste mesmo dia, foram inspecionadas em suas quantidades (650 unidades) e característivcas

das pistolas Glock Gen5 G17P. Não tendo sido encontradas nenhum incomformidade.

  

 
 

3.3. GRUPO 02 - TESTES FUNCIONAIS - Manhã do dia 09.08.2021
 
Ainda no período da manhã foram realizados os testes funcionais, onde, em cada amostra

selecionada são verificados os pontos elencados no item 2.2.2.2 do RTPRF 17/2021/CP3. Nesse teste,
realizados a verificação de pontos relacionados a movimentação e manejo da arma, tais como: como abrir e
fechar o ferrolho, inserção e retirada do carregadores, extração e ejeção dos estojos com emprego do
manejo, o funcionamento das travas de segurança, entre outros.

Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

3.4. GRUPO 03 - TESTES DE DISPAROS - Tarde do dia 09.08.2021
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Esse é um dos testes mais complexos, pois é composto de várias etapas, a saber:

Teste de funcionamento
Teste de disparo sem lubrificação
Teste de precisão
Teste de disparo após intercambialidade de peças

Foram fornecidas dois tipos de munição: FMJ  124 grais e Bonded 147 grais. A depender dos
testes era empregado um ou outro tipo, conforme especificado em cada teste.

   

Devido a complexidade e variedade dos testes, onde foram necessário vários ambientes para
sua realização, sem contar com o fato da conciliação com as armas que estavam fazendo o teste da
SENASP, foram necessários mais de um dia para que fossem completados, sendo que, quando necessário, as
armas eram relacradas para a continuidade dos testes no dia seguinte.

Antes de cada teste aqui especificado, as pistolas devem ser desmontadas, limpas e
lubrificadas conforme manual do fabricante e não devem sofrer limpeza nem lubrificação posterior durante os
testes.

3.4.1. Teste de funcionamento
Nesse teste cada arma foi submetida a 200 disparos com munição FMJ 124 gr, a fim de

verificar seu correto funcionamento.
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

3.4.2. Teste de disparo sem lubrificação
Neste teste cada arma foi exposta a um desengraxante para a retirada de qualquer tipo de óleo

ou outro produto, inspecionada pela comissão e, após aprovada o limpeza, foram submetidas a 100
disparos com munição Bonded de 147 grais. 
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Foto após processo de retirada de resíduos de lubrificação.

Na primeira limpeza ainda restaram resíduos de óleo nas armas, sendo solicitado que
fosse refeita a aplicação do desengraxante. Após a segunda limpeza, a comissão aprovou as armas que
seguiram para os testes de disparos.

Durantes os disparos, não houve a ocorrência de panes e/ou interrupção dos disparos.
 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

3.4.3. Teste de precisão
Neste teste, as armas são colocadas em uma estativa (Ramson rest) e realizar uma sequencia

de 10 disparos com munição Bonded de 147 grais, a 25 metros do alvo. Ao final, todos os disparos devem
estar inseridos dentro de um círculo de 16 cm de diâmetro, conforme foto abaixo.

 
 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

Relatório RTPRF 29/2021 - Recebimento de Pistolas Glock (34811657)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 129



3.4.4. Teste de disparo após intercambialidade de peças
Neste teste todas as armas são desmontadas e suas peças misturadas em uma única bandeja.

Após isso todas são remontadas aleatoriamente, observando para garantir que as peças numeradas fiquem em
armas opostas. Após isso cada arma efetuou 35 disparos com munição Bonded 147 grais.

Fotos das bandejas
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

3.5. GRUPO 04 - TESTES DE QUEDA  - 10.08.2021
No período da tarde foram realizados os testes de queda previstos em protocolos da

PRF, onde são avaliados a eficácia dos sistemas de segurança das armas durante sua queda em solo rígido de
concreto a uma altura de 1,5 metro nas seguintes posições:

1- Cano horizontal com gatilho voltado pra baixo;
2- Cano horizontal com gatilho para cima;
3- Cano vertical com punho pra baixo;
4- Cano vertical com boca do cano pra baixo.
5- Cano horizontal com face direta para baixo;
6 - Cano horizontal com face esquerda para baixo
Para esse teste a fábrica dispõe de uma máquina capaz de segurar a pistola na posição

desejada, o que acelerou muito o processo dos testes. Porém, logo no início essa máquina apresentou defeito
em sua garra de retenção da arma, o que fez com que a equipe da fábrica improvisasse um sistema com
roldanas e amarrações, que permitiu a realização das quedas nas exatas posições determinadas, até que a
máquina fosse consertada e reutilizada para a finalização dos testes.

O teste foi realizado com a arma carregada com um cartucho desmontado (Sem carga de
pólvora nem projétil. Apenas espoleta original) na câmara e com carregador com sua capacidade máxima
(munição de manejo) encaixado na arma.

 

  

Após os testes de queda, cada arma foi examinada e verificada a integridade da espoleta.
Após isso, a arma e estojo foram encaminhadas para o estande, onde cada espoleta foi deflagrada
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(constatando a integralidade da espoleta).
O teste foi interrompido por causa do tempo de expediente da fábrica, sendo finalizado na

tarde do dia seguinte e as armas que faltaram foram devidamente lacradas.
 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 
Observação:
Após os testes de queda, algumas armas (tabela abaixo) apresentaram deslocamento de alça

de mira e/ou pequeno amassamento no suporte da mola recuperadora. Apesar disso não ser um problema
para seu perfeito funcionamento, conforme previsão editalícia, os problemas armas foram comunicados ao
fabricante para que fosse providenciado o reparo antes do embarque ao Brasil.

Und Teste Mod Nº Série Observação
123 G17 BSUU303 OK Amassamento do suporte da Mola recuperadora
124 G17 BSUU304 OK Amassamento do suporte da Mola recuperadora
127 G17 BSUU307 OK Deslocamento da alça de mira
128 G17 BSUU308 OK Deslocamento da alça de mira
130 G17 BSUU310 OK Deslocamento da alça de mira
141 G17 BSUU321 OK Deslocamento da alça de mira
143 G17 BSUU323 OK Deslocamento da alça de mira
145 G17 BSUU325 OK Deslocamento da alça de mira
146 G17 BSUU326 OK Deslocamento da alça de mira
147 G17 BSUU327 OK Deslocamento da alça de mira
148 G17 BSUU328 OK Deslocamento da alça de mira
152 G17 BSUU332 OK Deslocamento da alça de mira
160 G26 BSUK545 OK Amassamento do suporte da Mola recuperadora

 
 

4. APLICAÇÃO DO PROTOCOLO DE TESTES DA SENASP NT 001/2020
Conforme estabelecido na Norma Técnica SENASP 001/2020 (SEI Nº 35006379) e seu

Guia de aplicação ( SEI nº 35006411), de forma provisória:
"Os ensaios de spray de água acelerado (item 6.3.3.), temperatura extrema e umidade
(item 6.3.4.), dinâmico de areia e poeira (item 6.3.5.), lama (item 6.3.6.), arrasto em areia
(item 6.3.7.), névoa salina (item 6.3.8.), imersão em água salgada (item 6.3.9.), e
obstrução do cano por projétil (item 6.3.14.), cuja complexidade dificultam sua execução
em laboratório nacional no momento, poderão ser supridos pela exigência da certificação
do item (ou exibição de relatório de ensaios atinente) nos ensaios equivalentes da norma
referência NATO AC/225(LG/3-SG/1)D/14, da Organização do Tratado do Atlântico
Norte, ou da norma Erprobungsrichitlinien (ER) Zur Technischen Richtlinie (TR) Pistolen
in Kaliber 9 mm x 19 – 2008 - Diretriz Técnica de Pistolas de Calibre 9 mm x 19, do
Ins�tuto Técnico Policial (PTI), da Escola Superior de Polícia Alemã (DHPol), sendo
respeitados, no mínimo, os critérios de aceitação estabelecidos na NT-SENASP."

Desta forma, os testes de realizados na amostra de lote foram:

Verificação metrológica - 05 amostras
Intercambiabilidade: 05 amostras
Endurance: 04 amostras
Precisão: 04 amostras
Queda: 04 Amostras

Embora essa Norma SENASP possua testes muito similares aos da PRF, parte das pistolas
precisam seguir uma sequência específica de testes, conforme especificado no diagrama abaixo:
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Para esse teste foram selecionadas 05 exemplares, sendo 04 G17 e 01 G26, conforme tabela

abaixo:

Mod Nº Série
G17 BSUS134
G17 BSUS135
G17 BSUS136
G26 BSUK534
G17 BSUT236

Antes dos testes todas as armas foram inspecionadas pelos armeiros responsáveis e
lubrificadas de acordo com o manual na presença desta comissão. A arma de número BSUT236 foi aquela
que não foi submetida ao teste do endurance.

Como os testes utilizaram praticamente todos os dias da semana. No final de cada dia as armas
eram lacradas, tendo seus lacres rompidos no inicio do dia seguinte.

 
4.1. VERIFICAÇÃO METROLÓGICA - 09.08.2021

Essa etapa foi realizada no primeiro dia, em conjunto com a Inspeção Visual dos testes da
PRF, seguindo o Roteiro estabelecido no item 6.3.1 da NT SENASP.

Para esses testes foram empregados os mesmos materiais empregados no teste de
inspeção visual da PRF aqui descritos.

 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

4.2. INTERCAMBIABILIDADE - 09.08.2021
Essa etapa também foi realizada em conjunto com o teste de  intercambiabilidade da

PRF, onde todas as armas foram desmontadas e suas peças misturadas em uma única bandeja. Após isso
todas foram remontadas aleatoriamente, observando para garantir que as peças numeradas fiquem em
armas opostas.

 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

4.3. ENDURANCE - 10.08.2021 e 11.08.2021
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Este teste, devido a necessidade de grande lapso temporal, foram selecionadas duas manhãs
para sua consecução, sendo realizados o teste de 01 G17 e o1 G26 no primeiro dia e 02 G17 no segundo dia.

Para a execução desse testes foram empregadas munições FMJ 124 grais, ao invés de
munição Hollow Point, conforme determina a Norma Técnica da SENASP. Essa alteração foi comunicada
pela empresa meses antes da realização do teste. Ocorre que devido a notória dificuldade de encontrar
munição no mercado internacional, e o fato de que esses testes não estavam previstos no início do processo
aquisitivo, sendo inserido em momento posterior, a fábrica comunicou a PRF desse problema, pedindo mais
prazo para providenciar a munição solicitada. O problema é que a PRF não poderia correr em risco disso
atrasar o recebimento das referidas pistolas, haja vista que estamos com Curso de Formação para 1.800
policiais previstos para iniciar em setembro de 2021 e essas pistolas irão prover esses policiais. Sendo assim,
foi necessário aceitar a realização dos testes com munição FMJ ao invés de munição Hollow Point.

Para manter a execução dos testes conforme estabelecido pela Norma SENASP, onde as
armas devem efetuar 10.000 disparos, em uma cadência de 1 disparo a cadência de 2 disparos por minuto,
com pausa de apenas 2 minutos a cada 1000 disparos, foram empregados 09 atiradores no primeiro dia e 10
no segundo, divididos em 02 grupos, sendo que cada atirador efetuava uma série com 75 disparos
(05 carregadores com 15 munições), exceto o primeiro atirador que usava 07 carregadores para completar os
1000 disparos.

  

Conforme descrito na Norma SENASP, as armas efetuaram os 10.000 disparos sem passar
por nenhum processo de manutenção ou limpeza, realizando apenas uma pausa de 2 minutos a cada 1000
disparos para resfriamento, sem auxílio de qualquer estrutura ou ventilação.

Após todos os 40.000 disparos, nenhuma pane, que não fosse gerada pela munição e/ou
atirador foi identificada pela comissão.

Ao total dos 40.000 disparos, foram identificadas 10 panes, conforme descrito abaixo, sendo
01 delas nega de munição e 09 por falha do atirador. Estas últimas, tendo como causa comprovável,
empunhadura fraca do atirador, o que deixava a arma demasiadamente "solta" na mão. Tal fato foi observado
por todos os integrantes desta comissão, que identificamos as empunhaduras ruins, sendo inclusive corrigidas
algumas ao longo dos testes por nós e pelos armeiros da fábrica que também acompanhavam os testes.

Mod Nº Série Data do Endurance Panes identificadas
G17 BSUS134 11.08.2021 2 Panes de empunhadura (2-5.000) *
G17 BSUS135 10.08.2021 2 panes de empunhadura (1-9.000 e 1-10.000)
G17 BSUS136 11.08.2021 1 Nega e 2 Panes de empunhadura (1-4.000 e 1-10.000)
G26 BSUK534 10.08.2021 3 panes de  empunhadura (1-8.000 e 2-9.000)

*Após esse duas panes, o atirador foi substituído, pois estava visivelmente cansado.

Somente a título de curiosidade, ao final do teste de endurance das duas últimas armas, foi
realizado um teste de cook-off (auto-ignição resultante de calor), onde uma das armas continuou com a
cadência prevista de dois disparos por segundo e outra com cadência mais rápida (aproximadamente 4
disparos por segundo), tendo ocorrido a auto-ignição aos 41 segundos na primeira que manteve a cadência
18 segundos com a segunda arma que alterou a cadência de disparos.
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Fotos de 02 exemplares, 01 G17 e 01 G26 após os teste de 10.000 disparos cada

Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

4.4. PRECISÃO - 11.08.2021
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A precisão é considerada aceitável se a arma conseguir atingir agrupamentos mínimos a
distâncias pré-definidas. No caso das pistolas Glock, seja no modelo G17, seja no modelo G26 é
considerado aceitável um agrupamento de 10 disparos circunscritos em um diâmetro de 16 cm a uma distância
de 25 metros.

Para a aferição foi utilizado um gabarito com 16cm de diâmetro, onde todos os 10 disparos
deveriam ficar dentro do círculo. Como gabarito foi empregada uma impressão de um círculo com o diâmetro
de 16cm em uma folha de papel acetato transparente, sendo esta sobreposta sobre o agrupamento realizado
por cada arma.

O teste de precisão foi realizado em um túnel de tiro, com emprego de uma máquina de
desenvolvimento próprio da empresa, onde a arma é instalada em um suporte e visada é realizada com auxílio
de um apontador laser e uma luneta de espotagem e a correção do visada é realizada através de ajustes por
parafusos que  movimentam toda a estrutura de suporte da arma. Por se tratar de segredo industrial, não foram
autorizadas fotografias do aparelho.

Os 10 disparos de cada pistola foram fotografados sobre um transparência confeccionada pela
própria PRF, que possui um circulo com extados 16 cm de diâmetro, conforme Anexo SEI nº 35028975. Os
números escritos no alvo representam os últimos dígitos dos números de série das pistolas. A exceção da
pistolas BSUS 134, que houve um erro em repetir a numeração de outra arma. Por isso a correção foi
necessária.

 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

4.5. FORÇA DE PUXADA DE GATILHO - 11.08.2021
 
Especificamente essas armas do Protocolo da SENASP realizaram o teste de força de puxada

do gatilho nesta data, pois na Norma da SENASP, exige-se que a medição seja realizada após o teste de
endurance, e assim foi feito. O resultado dos testes estão no anexo SEI nº 35312896.

Ao final desses testes as armas foram lacradas para continuidade dos testes no dia seguinte.
 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.
 

4.6. QUEDA - 12.08.2021
 A única diferença entre os testes que queda da SENASP para o teste de queda da PRF é o

acréscimo de mais duas posições de queda, totalizando 08 posições de queda para cada arma. Mas como
parte do teste teve que ser realizado em armas que realizaram o endurance, todas as 05 armas, sendo 4 armas
que realizaram o endurance e mais 01 arma  que veio do teste de intercambialidade, realizaram esse teste em
momento diferente dos testes de queda do Protocolo da PRF.

Esse teste deve comprovar que a pistola possui segurança em caso de sofrer uma queda, bem
como resistência constitutiva para subsequente uso operacional. As armas são avaliadas em uma queda em
solo rígido de concreto a uma altura de 2,0 metro, nas seguintes posições (conforme Digrama do item 6.3.13.3
da NT 001/2020 SENASP).

1- Cano horizontal com punho voltado pra baixo;
2- Cano horizontal com punho para cima;
3- Cano vertical com punho pra baixo;
4- Cano vertical com boca do cano pra baixo.
5- Cano horizontal com face direta para baixo;
6- Cano horizontal com face esquerda para baixo;
7- Arma com punho para baixo e ângulo de 30º; e
8- Arma com punho para cima e ângulo de -30º
 
Para esse teste, como a máquina já estava consertada, foi bem rápido e fácil de aferir

corretamente os ângulos.
O teste foi realizado com a arma carregada com um cartucho desmontado (Sem carga de

pólvora nem projétil, apenas espoleta original) na câmara e com carregador com sua capacidade máxima
(munição de manejo) encaixado na arma.
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Foram submetidas ao teste as seguintes pistolas:

Mod Nº Série Data do Endurance
G17 BSUS134 11.08.2021
G17 BSUS135 10.08.2021
G17 BSUS136 11.08.2021
G26 BSUK534 10.08.2021
G17 BSUT236 -

 
Após os testes de queda, cada arma foi examinada e verificada a integridade da espoleta.

Após isso, a arma e estojo foram encaminhadas para o estande, onde cada espoleta foi deflagrada
(constatando a integralidade da espoleta). O único dano aparente nessas 5 armas foi a arma de nº BSUK534
que sofreu apenas um leve deslocamento lateral da alça de mira.

 
Conclusão:
Nenhuma inconformidade foi encontrada nas amostras selecionadas.

5. CONCLUSÃO
 
Finalizados todos os testes e tendo sido respondidos todos os questionamentos da comissão

de testes, esta equipe concluiu os testes e análises, tendo como resultado a completa aprovação das amostras
selecionadas, seja no Protocolo desenvolvido pela PRF, seja na Norma Técnica da SENASP.
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art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 15/09/2021, às 08:25, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por WELLKER CESAR FARIA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 15/09/2021, às 09:06, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34811657 e o código CRC 831D13A9.

Referência: Process o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34811657
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RELATÓRIO DE VIAGEM INTERNACIONAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO
Execução de Protocolo de Testes conforme RTPRF 17/2021/CP3 e Recebimento Provisório
de Armamento em Aquisição Internacional referente ao CONTRATO Nº 86/2020.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE

Cargo / Função: POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL

Unidade / Órgão: COE-SRPRF-PE

Matrícula SIAPE: 1503201

 

3. PERÍODO DE AFASTAMENTO
Data de Saída: 02/08/2021

Data de Retorno: 16/08/2021

Percurso/Trecho: BRASÍLIA (BR) - VIENA (AT) - BRASÍLIA (BR)

Autorização do Afastamento: DESPACHO 118 DE 26/07/2021 - MJSP

Número da PCDP: 022752/21

 

4. DADOS DO EVENTO/LOCAL/DATA/LINK PARA PÁGINA

Nome:
Execução de Protocolo de Testes conforme RTPRF
17/2021/CP3 e Recebimento Provisório de Armamento
em Aquisição Internacional

Local do Evento
(cidade/estado/país):

VIENA, ÁUSTRIA

Data: 09/08/2021 A 13/08/2021e
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Link para página (se houver): NÃO HÁ

 

5. OBJETIVO DETALHADO DA VIAGEM
Realização do recebimento provisório na fábrica, conforme previsão contratual, por parte
da comissão de recebimento designada para esta finalidade. Este recebimento consiste na
realização do Protocolo de testes RTPRF 17/2021/CP3 (e seu anexo) desenvolvido
especificamente nesta finalidade.

 

6. FORMA DE PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR (PALESTRANTE, COORDENADOR
DE MESA, DELEGADO, OUTROS), COM OS DETALHAMENTOS CABÍVEIS

Gestor SubsFtuto e Fiscal Técnico Titular do contrato conforme PORTARIA CGA/DIAD/PRF
Nº 180, DE 23 DE ABRIL DE 2021 32078196

 

7. DISCRIMINAÇÃO DOS FATOS OCORRIDOS E DAS ATIVIDADES
REALIZADAS, POR DIA DE VIAGEM (SESSÃO OU TURNO), CONTENDO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES:

1º DIA 03/08/21 a 08/08/21

Chegada em Viena e início de quarentena conforme exigência
do Governo da Áustria  33601815 e 33601878; Realização de
trabalho remoto via ambiente do SEI a fim de prospectar, e
finalizar referenciais técnicos para aquisição de armamentos,
equipamentos e revisão de normaFvos M-055, M-080 e M0-
79.

2º DIA

3º DIA

4º DIA

5º DIA

6º DIA

7º DIA 09/08/21

Programação:

Manhã: Reunião com membros da fábrica para definição dos
cronogramas dos testes. Separação das amostras a serem
testadas com colocação dos lacres nas armas cujo teste
enseje conFnuidade para dias seguintes. Início dos testes de
inspeção visual e testes funcionais.

Tarde: Início dos testes de disparos.

Temas Discutidos:

Definição da agenda a ser seguida em relação aos testes e
verificações dos armamentos. Ajustes e definição da logísFca
a ser uFlizada para os testes. Verificação das soluções
apresentadas pela fábrica à PRF para análise de
conformidade.

Considerações do
servidor:

Recepção profissional por parte da diretoria. Armamento
objeto de aquisição da PRF bem acondicionado e separado.
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8º DIA 10/08/21

Programação:

Manhã: Início dos testes de resistência em conformidade com
a Portaria 130/2020 SENASP com duas amostras, sendo uma
G17 e uma G26. 

Tarde: Testes de queda conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

9º DIA 11/08/21

Programação:

Manhã: ConFnuação dos testes de resistência em
conformidade com a Portaria 130/2020 SENASP com outras
duas amostras, sendo duas G17.

Tarde: Testes de queda conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

10º DIA 12/08/21

Programação:

Manhã: ConFnuação dos testes de queda de acordo com
Portaria 130/2020 - SENASP.

Tarde: Testes de precisão conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

11º DIA 13/08/21

Programação:

Manhã: Realização inspeção de modelos de treinamento do
tipo G17R.

Tarde: Reunião com a diretoria para ajustar pistolas que
devem ter peças trocadas antes do envio para o Brasil e
prazos de entrega das armas.

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.
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12º DIA 14/08/21

Programação:

Manhã: Realização de teste de RT-PCR para detecção de
Covid19 em atenção aos protocolos para viagens
internacionais. 

Tarde: Reunião com a equipe de recebimento e confecção de
relatórios.

Temas Discutidos:
Discussão sobre a real necessidade de aplicação de
protocolos de testes de acordo com a Portaria 130/2020
SENASP em armamento já testado e padronizado.

Considerações do
servidor:

O armamento passou pelos testes constantes no anexo do
RTPRF 17/2021 e nos testes previstos na Portaria 130/2020
SENASP.

 

8. RESULTADOS, COMPROMISSOS ASSUMIDOS, DESDOBRAMENTOS
Armamento aprovado. Termo de Recebimento provisório em condições de ser
emiFdo. Relatório detalhado da missão conforme RTPRF 29/2021 34811657.
Deslocamentos aéreos conforme doc SEI! 34812360.

 

9. MARCO NORMATIVO DOS TEMAS TRATADOS (dispositivos constitucionais
pertinentes, leis, decretos, portarias etc.)

Nenhum

 

10. ALTERAÇÕES NORMATIVAS COGITADAS:
Não execução de protocolo de testes previstos em norma da SENASP

 

11. ANEXOS
(      ) Programação do Evento (     ) Documentos oficiais ( X ) Outros

Brasília, 19 de agosto de 2021.

ATENÇÃO: Esse documento deverá ser assinado pelo servidor e respectiva chefia
imediata.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 25/08/2021, às 08:49, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JOSE BARTOLOMEU DA SILVA MELO JUNIOR, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 25/08/2021, às 09:26, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
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Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34799287 e o código CRC EEB4D04D.

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34799287
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RELATÓRIO DE VIAGEM INTERNACIONAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO
Execução de Protocolo de Testes conforme RTPRF 17/2021/CP3 e Recebimento Provisório
de Armamento em Aquisição Internacional referente ao CONTRATO Nº 86/2020.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: WELLKER CESAR FARIA

Cargo / Função: POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL

Unidade / Órgão: COE/SEOP/DF

Matrícula SIAPE: 1073153

 

3. PERÍODO DE AFASTAMENTO
Data de Saída: 02/08/2021

Data de Retorno: 16/08/2021

Percurso/Trecho: BRASÍLIA (BR) - VIENA (AT) - BRASÍLIA (BR)

Autorização do Afastamento: DESPACHO 118 DE 26/07/2021 - MJSP

Número da PCDP: 022601/21

 

4. DADOS DO EVENTO/LOCAL/DATA/LINK PARA PÁGINA

Nome:
Execução de Protocolo de Testes conforme RTPRF
17/2021/CP3 e Recebimento Provisório de Armamento
em Aquisição Internacional

Local do Evento
(cidade/estado/país):

VIENA, ÁUSTRIA

Data: 09/08/2021 A 13/08/2021
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Link para página (se houver): NÃO HÁ

 

5. OBJETIVO DETALHADO DA VIAGEM
Realização do recebimento provisório na fábrica, conforme previsão contratual, por parte
da comissão de recebimento designada para esta finalidade. Este recebimento consiste na
realização do Protocolo de testes RTPRF 17/2021/CP3 (e seu anexo) desenvolvido
especificamente nesta finalidade.

 

6. FORMA DE PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR (PALESTRANTE, COORDENADOR
DE MESA, DELEGADO, OUTROS), COM OS DETALHAMENTOS CABÍVEIS

Fiscal Técnico SubsItuto conforme PORTARIA CGA/DIAD/PRF Nº 180, DE 23 DE ABRIL DE
2021 32078196

 

7. DISCRIMINAÇÃO DOS FATOS OCORRIDOS E DAS ATIVIDADES
REALIZADAS, POR DIA DE VIAGEM (SESSÃO OU TURNO), CONTENDO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES:

1º DIA 03/08/21 a 08/08/21

Chegada em Viena e início de quarentena conforme exigência
do Governo da Áustria  33601815 e 33601878; Realização de
trabalho remoto no SEI a fim de prospectar, e finalizar
referenciais técnicos para aquisição de armamentos,
equipamentos e revisão de normaIvos M-055, M-080 e M0-
79.

2º DIA

3º DIA

4º DIA

5º DIA

6º DIA

7º DIA 09/08/21

Programação:

Manhã: Reunião com membros da fábrica para definição dos
cronogramas dos testes. Separação das amostras a serem
testadas com colocação dos lacres nas armas cujo teste
enseje conInuidade para dias seguintes. Início dos testes de
inspeção visual e testes funcionais.

Tarde: Início dos testes de disparos.

Temas Discutidos:

Definição da agenda a ser seguida em relação aos testes e
verificações dos armamentos. Ajustes e definição da logísIca
a ser uIlizada para os testes. Verificação das soluções
apresentadas pela fábrica à PRF para análise de
conformidade.

Considerações do
servidor:

Recepção profissional por parte da diretoria. Armamento
objeto de aquisição da PRF bem acondicionado e separado.
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8º DIA 10/08/21

Programação:

Manhã: Início dos testes de resistência em conformidade com
a Portaria 130/2020 SENASP com duas amostras, sendo uma
G17 e uma G26. 

Tarde: Testes de queda conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

9º DIA 11/08/21

Programação:

Manhã: ConInuação dos testes de resistência em
conformidade com a Portaria 130/2020 SENASP com outras
duas amostras, sendo duas G17.

Tarde: Testes de queda conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

10º DIA 12/08/21

Programação:

Manhã: ConInuação dos testes de queda de acordo com
Portaria 130/2020 - SENASP.

Tarde: Testes de precisão conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

11º DIA 13/08/21

Programação:

Manhã: Realização inspeção de modelos de treinamento do
tipo G17R.

Tarde: Reunião com a diretoria para ajustar pistolas que
devem ter peças trocadas antes do envio para o Brasil e
prazos de entrega das armas.

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.
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12º DIA 14/08/21

Programação:

Manhã: Realização de teste de RT-PCR para detecção de
Covid19 em atenção aos protocolos para viagens
internacionais. 

Tarde: Reunião com a equipe de recebimento e confecção de
relatórios.

Temas Discutidos:
Discussão sobre a real necessidade de aplicação de
protocolos de testes de acordo com a Portaria 130/2020
SENASP em armamento já testado e padronizado.

Considerações do
servidor:

O armamento passou pelos testes constantes no anexo do
RTPRF 17/2021 e nos testes previstos na Portaria 130/2020
SENASP.

 

8. RESULTADOS, COMPROMISSOS ASSUMIDOS, DESDOBRAMENTOS
Armamento aprovado. Termo de Recebimento provisório em condições de ser
emiIdo. Relatório detalhado da missão conforme RTPRF 29/2021 34811657.
Deslocamentos aéreos conforme doc SEI! 34833918.

 

9. MARCO NORMATIVO DOS TEMAS TRATADOS (dispositivos constitucionais
pertinentes, leis, decretos, portarias etc.)

Nenhum

 

10. ALTERAÇÕES NORMATIVAS COGITADAS:
Não execução de protocolo de testes previstos em norma da SENASP

 

11. ANEXOS
(      ) Programação do Evento (     ) Documentos oficiais ( X ) Outros

Brasília, 20 de agosto de 2021.

ATENÇÃO: Esse documento deverá ser assinado pelo servidor e respectiva chefia
imediata.

Documento assinado eletronicamente por WELLKER CESAR FARIA, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 24/08/2021, às 10:22, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por KLEBER DE JESUS NERES, Policial Rodoviário(a)
Federal, em 24/08/2021, às 11:09, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º,
da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
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de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de
fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34833981 e o código CRC 89ABC7F5.

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34833981
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

RELATÓRIO DE VIAGEM INTERNACIONAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO
Execução de Protocolo de Testes conforme RTPRF 17/2021/CP3 e Recebimento Provisório
de Armamento em Aquisição Internacional referente ao CONTRATO Nº 86/2020.

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR
Nome: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO

Cargo / Função: POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL

Unidade / Órgão: COE/SEOP/DF

Matrícula SIAPE: 1371098

 

3. PERÍODO DE AFASTAMENTO
Data de Saída: 02/08/2021

Data de Retorno: 16/08/2021

Percurso/Trecho: BRASÍLIA (BR) - VIENA (AT) - BRASÍLIA (BR)

Autorização do Afastamento: DESPACHO 118 DE 26/07/2021 - MJSP

Número da PCDP: 022598/21

 

4. DADOS DO EVENTO/LOCAL/DATA/LINK PARA PÁGINA

Nome:
Execução de Protocolo de Testes conforme RTPRF
17/2021/CP3 e Recebimento Provisório de Armamento
em Aquisição Internacional

Local do Evento
(cidade/estado/país):

VIENA, ÁUSTRIA

Data: 09/08/2021 A 13/08/2021
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Link para página (se houver): NÃO HÁ

 

5. OBJETIVO DETALHADO DA VIAGEM
Realização do recebimento provisório na fábrica, conforme previsão contratual, por parte
da comissão de recebimento designada para esta finalidade. Este recebimento consiste na
realização do Protocolo de testes RTPRF 17/2021/CP3 (e seu anexo) desenvolvido
especificamente nesta finalidade.

 

6. FORMA DE PARTICIPAÇÃO DO SERVIDOR (PALESTRANTE, COORDENADOR
DE MESA, DELEGADO, OUTROS), COM OS DETALHAMENTOS CABÍVEIS

Gestor Titular do contrato conforme PORTARIA CGA/DIAD/PRF Nº 180, DE 23 DE ABRIL DE
2021 32078196

 

7. DISCRIMINAÇÃO DOS FATOS OCORRIDOS E DAS ATIVIDADES
REALIZADAS, POR DIA DE VIAGEM (SESSÃO OU TURNO), CONTENDO AS
SEGUINTES INFORMAÇÕES:

1º DIA 03/08/21 a 08/08/21

Chegada em Viena e início de quarentena conforme exigência
do Governo da Áustria  33601815 e 33601878; Realização de
trabalho remoto no SEI a fim de prospectar (Coletes
dissimulados, algemas, caixa metálica, coldres velados), e
finalizar referenciais técnicos para aquisição de armamentos,
equipamentos e revisão de normaKvos M-055, M-080 e M0-
79.

2º DIA

3º DIA

4º DIA

5º DIA

6º DIA

7º DIA 09/08/21

Programação:

Manhã: Reunião com membros da fábrica para definição dos
cronogramas dos testes. Separação das amostras a serem
testadas com colocação dos lacres nas armas cujo teste
enseje conKnuidade para dias seguintes. Início dos testes de
inspeção visual e testes funcionais.

Tarde: Início dos testes de disparos.

Temas Discutidos:

Definição da agenda a ser seguida em relação aos testes e
verificações dos armamentos. Ajustes e definição da logísKca
a ser uKlizada para os testes. Verificação das soluções
apresentadas pela fábrica à PRF para análise de
conformidade.

Considerações do
servidor:

Recepção profissional por parte da diretoria. Armamento
objeto de aquisição da PRF bem acondicionado e separado.
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8º DIA 10/08/21

Programação:

Manhã: Início dos testes de resistência em conformidade com
a Portaria 130/2020 SENASP com duas amostras, sendo uma
G17 e uma G26. 

Tarde: Testes de queda conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

9º DIA 11/08/21

Programação:

Manhã: ConKnuação dos testes de resistência em
conformidade com a Portaria 130/2020 SENASP com outras
duas amostras, sendo duas G17.

Tarde: Testes de queda conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

10º DIA 12/08/21

Programação:

Manhã: ConKnuação dos testes de queda de acordo com
Portaria 130/2020 - SENASP.

Tarde: Testes de precisão conforme RTPRF 17/2021/CP3

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.

11º DIA 13/08/21

Programação:

Manhã: Realização inspeção de modelos de treinamento do
tipo G17R.

Tarde: Reunião com a diretoria para ajustar pistolas que
devem ter peças trocadas antes do envio para o Brasil e
prazos de entrega das armas.

Temas Discutidos: Dia destinado apenas a aplicação de protocolo de testes.

Considerações do
servidor:

Realização de testes conforme protocolo constante em anexo
de Relatório Técnico de recebimento.
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12º DIA 14/08/21

Programação:

Manhã: Realização de teste de RT-PCR para detecção de
Covid19 em atenção aos protocolos para viagens
internacionais. 

Tarde: Reunião com a equipe de recebimento e confecção de
relatórios.

Temas Discutidos:
Discussão sobre a real necessidade de aplicação de
protocolos de testes de acordo com a Portaria 130/2020
SENASP em armamento já testado e padronizado.

Considerações do
servidor:

O armamento passou pelos testes constantes no anexo do
RTPRF 17/2021 e nos testes previstos na Portaria 130/2020
SENASP.

 

8. RESULTADOS, COMPROMISSOS ASSUMIDOS, DESDOBRAMENTOS
Armamento aprovado. Termo de Recebimento provisório em condições de ser
emiKdo. Relatório detalhado da missão conforme RTPRF 29/2021 34811657.
Deslocamentos aéreos conforme doc SEI! 34836910.

 

9. MARCO NORMATIVO DOS TEMAS TRATADOS (dispositivos constitucionais
pertinentes, leis, decretos, portarias etc.)

Nenhum

 

10. ALTERAÇÕES NORMATIVAS COGITADAS:
Não execução de protocolo de testes previstos em norma da SENASP

 

11. ANEXOS
(      ) Programação do Evento (     ) Documentos oficiais ( X ) Outros

Brasília, 20 de agosto de 2021.

ATENÇÃO: Esse documento deverá ser assinado pelo servidor e respectiva chefia
imediata.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO,
Coordenador(a) de Prospecção e Padronização de Produtos, em 24/08/2021, às 10:01, horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42
da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO CUNHA FIGUEIREDO DE SOUSA,
Coordenador(a)-Geral de Administração, em 25/08/2021, às 10:55, horário oficial de Brasília,
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com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução
Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34837274 e o código CRC C786D43D.

Referência: Proces s o nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34837274
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Processo nº 08650.051421/2021-99          SEI nº 34925993  

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
 
 
DESPACHO Nº 14/2021/CP3

 

Brasília, 25 de agosto de 2021.

 
DESTINO(S): CINTER
ASSUNTO: Encaminha Processo para prestação de contas

 

Senhor Chefe,

 

Encaminhamos o presente Processo com os Relatórios de Viagem Internacional
34799287, 34833981 e 34837274 e os bilhetes 34812360, 34833918 e 34836910 dos servidores
Rodrigo Ramiro Costa Arcoverde, Wellker Cesar Faria e Francisco Rodrigues de Oliveira Neto para fins
de prestação de contas.

 

Respeitosamente,

 

RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE
Gestor Substituto e Fiscal Técnico Titular do Contrato

Especialista em armamento e tiro da PRF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO RAMIRO COSTA ARCOVERDE, Policial
Rodoviário(a) Federal, em 25/08/2021, às 09:28, horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº
116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar,
informando o código verificador 34925993 e o código CRC D0CAA9F0.

Proces so nº 08650.051421/2021-99 SEI nº 34925993
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20/04/2020 PORTARIA Nº 130, DE 15 DE ABRIL DE 2020 - PORTARIA Nº 130, DE 15 DE ABRIL DE 2020 - DOU - Imprensa Nacional

www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-130-de-15-de-abril-de-2020-253138123 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/04/2020 | Edição: 75 | Seção: 1 | Página: 73

Órgão: Ministério da Justiça e Segurança Pública/Secretaria Nacional de Segurança Pública

PORTARIA Nº 130, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Aprova a Norma Técnica atinente a pistolas calibre 9x19 mm e

.40 S&W para utilização policial (NTSENASP nº 001/2020 -

Pistolas calibre 9x19 mm e .40 S&W).

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o

art. 23, do Anexo I, do Decreto n° 9.662, de 1º de janeiro de 2019, e o art. 5º da Portaria do Ministro de

Estado da Justiça e Segurança Pública nº 104, de 13 de março de 2020, resolve:

Art. 1º Esta Portaria aprova a Norma Técnica atinente a pistolas calibre 9x19 mm e .40 S&W para

utilização policial (NT-SENASP nº 001/2020 - Pistolas calibre 9x19 mm e .40 S&W), nº SEI 11504548.

Art. 2º Para fins de ampla divulgação e transparência ativa, a presente Norma Técnica estará

disponível na página institucional do Ministério da Justiça e Segurança Pública, no Wikiseg e nos

aplicativos atinentes à Secretaria Nacional de Segurança Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 4 de maio de 2020.

GUILHERME CALS THEOPHILO GASPAR DE

OLIVEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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11504548 08020.003561/2019-52

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública

 

NORMA TÉCNICA SENASP

 

Esta Norma Técnica SENASP (NT-SENASP) foi elaborada através de processo preconizado pela Portaria MJSP nº 104, de 13/03/2020, com
as fases desenvolvidas conforme segue:

  

RESPONSÁVEL 
 

FASE
 

          DATA          

CNM Elaboração da Minuta Preliminar pela Equipe Técnica CNM - 1ª versão 29/05/2019
CNM Elaboração da Minuta Preliminar pela Equipe Técnica CNM - 2ª versão 09/07/2019
CNM Elaboração da Minuta Preliminar pela Equipe Técnica CNM - 3ª versão 27/07/2019
CNM Elaboração da Minuta Preliminar pela Equipe Técnica CNM - 4ª versão 10/09/2019
CNM Câmara Técnica 11/09/2019
CNM Audiência Pública 25/10/2019
CNM Consulta Pública 02/01/2020

 

A NT-SENASP poderá cancelar ou subs�tuir a edição anterior, quando tratar do mesmo tema e for devidamente aprovado, sendo que
nesse ínterim a referida norma con�nua em vigor;

Aqueles que �verem conhecimento de qualquer direito de patente devem apresentar esta informação em seus comentários, com
documentação comprobatória;

Tomaram parte na elaboração deste documento:
 

Par�cipantes:

Fabio Ferreira Real -  Pesquisador-Tecnologista do Inmetro
Ladislau Brito Santos Júnior - Perito Criminal PCAM

             Bruno Wendel de Oliveira Del Barco -  Tenente Coronel PMMT
              Vinicius Frabe� - Capitão PMESP

       Paulo Eduardo Mascarello Gobbi - Gerente de Projetos
Marcos Antonio Contel Secco - Perito Criminal POLITEC/MT

Nilton Quilião - Agente de Polícia Federal
Marco Aurélio Valério - Tenente Coronel PMESP

Francisco Rodrigues de Oliveira Neto - Policial Rodoviário Federal
Rogerio Nogueira Carvalho da Silva - Capitão PMDF

João da Cunha Neto - Delegado de Polícia PCSC
Marcos Eduardo Ticianel Paccola - Tenente Coronel PMMT

Wendel de Jesus Costa - Tenente Coronel PMGO
Neomar Chris�an Potuk - Capitão PMPR

Função:

Coordenador de Norma�zação e Metrologia -
CGPI/DPSP/SENASP/MJSP  
CGPI/DPSP/SENASP/MJSP
CGPI/DPSP/SENASP/MJSP
CGPI/DPSP/SENASP/MJSP
CGPI/DPSP/SENASP/MJSP

Especialista em Armamento
Especialista em Armamento
Especialista em Armamento
Especialista em Armamento
Especialista em Armamento
Especialista em Armamento
Especialista em Armamento
Especialista em Armamento

 

NT-SENASP Nº 001/2020 – Pistolas calibre 9x19 mm e .40 S&W

 

1. PREFÁCIO
 

A Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), responsável pelo programa Pró-Segurança, em consonância com a perspec�va
estruturante de suprir as necessidades fundamentais das ins�tuições de segurança pública, no tocante a equipamentos de qualidade que
proporcionem condições minimamente necessárias para a execução da a�vidade policial e com metodologia de construção cole�va, congregando
experiências de profissionais com exper�se consagrada na área, de forma a materializar a cooperação e a colaboração dos órgãos e ins�tuições
componentes do Sistema Único de Segurança Pública (SUSP), adotou a inicia�va de estabelecer Normas Técnicas para produtos de segurança pública,
visando dar a devida atenção e base técnica à legí�ma demanda pelo estabelecimento de atas, nacionais e internacionais, de registro de preço para
locação e/ou aquisição de serviços e produtos de interesse dos Estados, Distrito Federal e Municípios, todos ancorados por padrões de qualidade
definidos e que agreguem substancial performance ao serviço policial. 

Pretende-se com tal intento contribuir de forma incisiva para a prestação de um serviço de excelência à população brasileira,
fornecendo às ins�tuições de segurança pública meios e parâmetros para sua modernização, através de um planejamento baseado nas etapas de
pesquisa, diagnose, estabelecimento de requisitos técnicos, norma�zação, e subsequente cer�ficação dos produtos de acordo com as normas
estabelecidas, para garan�r a segurança, a qualidade e a confiabilidade dos produtos u�lizados pelos profissionais de segurança pública.

Nesse sen�do, a presente NT-SENASP regulará os requisitos técnicos mínimos, ensaios e esquema de cer�ficação das armas curtas dos
calibres majoritariamente u�lizados na a�vidade de segurança pública no país, buscando garan�r sua qualidade e segurança quanto ao uso
e performance operacional, resultando em economia ao erário público.
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2. ESCOPO
 

Esta NT-SENASP estabelece os requisitos mínimos de qualidade e desempenho os quais são aplicáveis ao fornecimento de pistolas
calibre 9x19 mm e .40 S&W para a a�vidade profissional de segurança pública, de forma a garan�r a segurança, a qualidade e a confiabilidade desse
produto.

 

Scope

This SENASP Technical Standard establishes minimum requirements of quality and performance which are applied to supply 9x19 mm
and .40 S&W caliber pistols for the public safety professional work, in order to guarantee safety, quality and reliability of this product.

 
 

3. REFERÊNCIAS NORMATIVAS
 

3.1. As normas basilares relacionadas a seguir contêm disposições que cons�tuem premissas para esta NT-SENASP: 

3.1.1. Decreto nº 24.602/1934, que dispõe sobre instalação e fiscalização de fábricas e comércio de armas, munições, explosivos,
produtos químicos agressivos e matérias correlatas - do então Governo Provisório, recepcionado como Lei pela Cons�tuição Federal de 1934;

3.1.2. Decreto nº 10.030/2019, que dá nova redação ao Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105); e

3.1.3. Portaria MJSP nº 104/2020, que dispõe sobre o Pró-Segurança - Programa Nacional de Normalização e Cer�ficação de Produtos de
Segurança Pública.

3.2. As normas abaixo contém disposições consideradas complementares à presente NT-SENASP:

3.2.1. Norma ABNT NBR ISO/IEC 17067:2015 - Avaliação da conformidade - Fundamentos para cer�ficação de produtos e diretrizes de
esquemas para cer�ficação de produtos;

3.2.2. Norma ABNT NBR 8094:1983 - Material metálico reves�do e não reves�do - Corrosão por exposição à névoa salina - Método de
ensaio; 

3.2.3. Norma SAAMI (Spor�ng Arms and Ammuni�on manufacturer's Ins�tute) Z 299.3-2015; e

3.2.4. Norma STANAG 4090 - adopted as standard small arms ammuni�on (9x19 mm), da Organização do Tratado do Atlân�co Norte.

3.3. Foram u�lizadas como referência na elaboração da presente NT-SENASP:

3.3.1. Norma ABNT NBR ISO 9001:2015 - Sistemas de gestão da qualidade-Requisitos;

3.3.2. Norma NATO AC/225(LG/3-SG/1)D/14, da Organização do Tratado do Atlân�co Norte;

3.3.3. Norma NATO STANDARD AQAP-2110, da Organização do Tratado do Atlân�co Norte;

3.3.4. Norma NEB/T E-267A, publicada pela Portaria n° 049-SCT/2011, do Exército Brasileiro;

3.3.5. Norma NIJ Standard - 0112.03, do Ins�tuto Nacional de Jus�ça dos EUA;

3.3.6. US Army Test Opera�ons Procedure (TOP) 3-2-045 Small Arms - Hand and Shoulder Weapons and Machineguns, do Exército dos
EUA;

3.3.7. Norma Erprobungsrichitlinien (ER) Zur Technischen Richtlinie (TR) Pistolen in Kaliber 9 mm x 19 – 2008 - Diretriz Técnica de Pistolas
de Calibre 9 mm x 19, do Ins�tuto Técnico Policial (PTI), da Escola Superior de Polícia Alemã (DHPol); e

3.3.8. Philippine Na�onal Police Parameters In the conduct of test evalua�on for caliber 9 mm pistol, da Polícia Nacional das Filipinas.

3.3.9. ASTM D471:16a, Standard Test Method For Rubber Property - Effect Of Liquids.

As edições indicadas estavam em vigor no momento desta publicação. Como toda norma está sujeita a revisão, recomenda-se àqueles
que realizam acordos com base nesta que verifiquem a conveniência de se usarem as edições mais recentes das normas citadas.

 

4. TERMOS E DEFINIÇÕES
 

Para os efeitos deste documento, aplicam-se os termos e definições abaixo reproduzidos:

4.1. Armas de porte: arma de fogo de dimensões e peso reduzido, que pode ser portada por um indivíduo em um coldre e disparado,
comodamente, com somente uma das mãos pelo a�rador; enquadram-se, nesta definição, pistolas, revólveres e garruchas.

4.2. Pistola: arma de fogo de porte, geralmente semi-automá�ca, cuja única câmara faz parte do corpo do cano e cujo carregador, quando
em posição fixa, mantém os cartuchos em fila e os apresenta sequencialmente para o carregamento inicial e após cada disparo. Após cada disparo, a
energia ciné�ca proveniente da expansão dos gases impulsiona o ferrolho à retaguarda fazendo com que o extrator remova o estojo da câmara e, após
contato com o ejetor, seja expelido pela janela de ejeção. Ao a�ngir o ponto máximo de recuo o ferrolho é impulsionado a frente, devido a ação da
mola recuperadora, momento em que insere um novo cartucho de munição na câmara e realiza o trancamento da culatra, estando em condições para
produção do próximo �ro.

4.3. Modelo: arma com projeto registrado, contendo mesmas dimensões de cano, calibre, material cons�tu�vo, sistemas de funcionamento
e segurança. 

4.3.1. Para efeito dessa norma não se consideram armas do mesmo "modelo": quando houver mudança no calibre, medidas dimensionais
e/ou peso; quando houver alteração na cons�tuição do todo ou de parte da arma, tanto pela subs�tuição do material quanto pela mudança no
acabamento; e quando houver mudança em seus sistemas de funcionamento e/ou segurança.

4.3.2. Serão consideradas armas do mesmo "modelo" os exemplares de cor predominante aparentemente díspares, sem as alterações
previstas no item anterior, inclusive quanto ao material cons�tu�vo e acabamento.

4.4. Ação dupla: nas armas de ação dupla, o ga�lho tem a capacidade de enga�lhar o sistema de disparo (cão ou percussor lançado) em sua
totalidade e em seguida liberá-lo à frente, ocasionando o disparo. 
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4.5. Ação híbrida (ou ação dupla com semi-enga�lhamento do percussor): sistema no qual com o carregamento da arma (inserção de uma
munição na câmara) a mola do percussor fica semi-enga�lhada. 

4.6. Striker fire: são armas com sistema de percussão que não possui cão, podendo funcionar em ação simples, dupla, ou híbrida a depender
do modelo.

4.7. Trava externa: entende-se por trava externa todo o mecanismo que, quando acionado com a arma carregada, exige do
operador/a�rador uma ação muscular dis�nta do empunhar a arma e acionar a tecla do ga�lho para que o disparo seja efetuado.

4.8. Manutenção em primeiro escalão: montagem e desmontagem da arma em situação operacional realizada pelo seu usuário final para
limpeza e lubrificação sem uso de qualquer ferramenta. Os demais escalões de manutenção prescindem de ferramentas para sua realização,
necessitando da infra estrutura necessária para tanto.

 
 

5. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS
 

5.1. CARACTERÍSTICAS GERAIS OBRIGATÓRIAS:

5.1.1. Sistema de operação mecânica em ação dupla ou híbrida, striker fire, com peso e curso de ga�lho constante do primeiro ao úl�mo
disparo, não se considerando variações intra disparo (durante um único disparo) e sim inter disparos (comparando-se o primeiro com os demais
disparos);

5.1.2. Armamento deve estar apto ao uso de munições nacionais e importadas, dentro do calibre especificado, 124 gr, hollow point, com
velocidade mínima de 350 m/s, para o calibre 9x19 mm, e 180 gr, hollow point, com velocidade mínima de 312 m/s para o calibre .40 S&W, que
atendam à norma SAAMI (Spor�ng Arms and Ammuni�on manufacturer's Ins�tute) Z 299.3-2015 ou homologadas de acordo com a C.I.P (Commission
interna�onale permanente pour l'épreuve des armes à feu porta�ves) - HOMOLOGATION Lista de TDCC - Tab IV - cartuchos para pistolas e revólveres,
no que se refere aos aspectos de dimensões, pressão e velocidade para pistolas de fogo central;

5.1.3. Deverá possuir acabamento de primeira linha, sem sinais de corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou sobras de materiais  que evidenciem
falta de qualidade no processo fabril, a fim de evitar ferimentos nos usuários, falhas de funcionamento e de procedimento;

5.1.4. A manutenção de primeiro escalão deverá ser de fácil realização pelo usuário, sem o uso de ferramentas, bem como, apresentar
dificuldade de montagem equivocada em primeiro escalão; assim, no caso desta possibilidade afetar a função e/ou a segurança, a arma deve ser
reprovada.

5.2. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS:

5.2.1. QUANTO A SEGURANÇA:

5.2.1.1. Deverá possuir sistema de travamento para o ga�lho (trava de ga�lho), que impeça o ga�lho de ser acionado por ação inercial ou
acionamento acidental, exceto se a tecla localizada no ga�lho for corretamente acionada; 

5.2.1.2. Deverá possuir sistema interno de bloqueio do percussor (trava do percussor), impedindo que o percussor a�nja a espoleta, a menos
que a tecla do ga�lho seja corretamente acionada, não sendo permi�da a marcação da espoleta, quando do simples manejo do ferrolho, manuseio
brusco ou queda da arma; 

5.2.1.3. Deverá possuir como requisito adicional opta�vo o indicador de munição na câmara (indicador de arma carregada);

5.2.1.4. Deve possuir sistema de segurança que impossibilite a percussão da espoleta em casos de queda do armamento;

5.2.1.5. A arma, com cartucho de munição na câmara, não pode produzir �ro após uma queda de, ao menos, uma altura de 2.000 mm em piso
de concreto.

5.2.2. QUANTO AO ACABAMENTO EXTERNO E INTERNO:

5.2.2.1. Todas as teclas, peças e mecanismos da arma, deverão ter capacidade de resis�r, sem quaisquer adi�vos deprecia�vos em sua
cons�tuição ou construção: a intempéries (incluindo as climá�cas extremas); rus�cidade de manipulação e transporte; condições adversas; oxidações,
abrasões, choques e incidência de raios UV (no caso de polímero). Deverão ainda ser compa�veis com componentes químicos presentes em munições
(ou decorrentes de sua queima), solventes, líquidos, lubrificantes, e materiais usados na manutenção de armas (conforme tabela abaixo): 
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5.2.3. QUANTO AO CANO, CÂMARA e TRANCAMENTO:

5.2.3.1. CANO: dotado de estrias (raiamento), de sen�do dextrogiro ou levogiro; ou com alma do �po poligonal no eixo longitudinal (cantos
arredondados); ou ainda com sulcos tradicionais L&G (canto vivo), medido do limite de intersecção do próprio cano com a câmara até a sua
extremidade oposta (na boca do cano); 

5.2.3.2. CÂMARA (HEADSPACE): de acordo com a definição da sistemá�ca e indicadores de mensuração "Go" (verificar se o headspace é igual ou
maior que mínimo da norma SAAMI referenciada) e "No-Go" (verificar se o headspace não é maior que o espaço máximo da norma SAAMI
referenciada), seguindo o constante nos termos do subitem 5.2.1. da NIJ Standard - 0112.03, sendo medida do limite de intersecção da própria câmara
com o cano até a sua extremidade oposta onde ocorre o trancamento;

5.2.3.3. TRANCAMENTO: a critério do fabricante desde que atenda as normas de segurança e funcionamento, não sendo admi�da a
possibilidade de produção do �ro sem o completo trancamento da culatra.

5.2.4. QUANTO À ERGONOMIA:

5.2.4.1. Deverá permi�r que uma mesma arma possa ser u�lizada por policiais de diferentes anatomias das mãos, devendo portanto, possuir
solução de ajuste, para viabilizar adaptação ao �po de empunhadura do usuário (�po backstrap ou outra solução), em no mínimo três tamanhos
dis�ntos, ou qualquer outro meio, excetuando-se o uso de luvas de “hogue” e/ou variações no punho implementadas por customizações.

5.2.5. OPERAÇÃO:

5.2.5.1. RETÉM DO FERROLHO:

5.2.5.1.1. Deverá ser recar�lhado ou texturizado, possibilitando ao operador destravar o ferrolho de maneira ergonômica e funcional, possuindo
como requisito adicional opta�vo do �po ambidestro ou reversível, para evitar prejuízo ou perda de empunhadura ou do aparelho de pontaria da
arma durante sua u�lização.

5.2.5.2. RETÉM DO CARREGADOR:

5.2.5.2.1. Obrigatoriamente do �po ambidestro ou reversível, recar�lhado ou texturizado, posicionado de forma a não atrapalhar a
empunhadura, localizado na armação, na área de junção do guarda mato e a empunhadura (punho), possibilitando a re�rada do carregador
(totalmente municiado ou com qualquer quan�dade de cartuchos ou, ainda, vazio), de maneira livre quando a arma está empunhada. A localização do
retém do carregador não deverá favorecer seu acionamento acidental ou involuntário em decorrência do uso da arma pelo operador, ou quando do
transporte em coldre;

5.2.5.2.2. Deve ser a�vado pressionando-o no sen�do lateral de movimento pelo polegar, não sendo permi�do um  retém que seja a�vado por
um movimento descendente;

5.2.5.2.3. Deve ser projetado para permi�r a liberação posi�va do carregador, para liberar quando totalmente comprimido pelo policial, para
reduzir a probabilidade de liberação inadver�da do carregador durante o transporte, manuseio e / ou disparo;

5.2.5.2.4. Quando de seu acionamento, conforme o con�do nos subitens anteriores, de modo imediato, sem forças externas, o carregador deverá
cair livremente apenas pela ação da gravidade, estando vazio ou municiado.

5.2.5.3. CAPACIDADE DE OPERAÇÃO E DISPAROS:

5.2.5.3.1. Deverá ter capacidade de operação e disparos, sem o comprome�mento da segurança, precisão do �ro e funcionamento da arma, após
intercambialidade de 100% (cem por cento) das peças, em qualquer nível de desmontagem, nas condições constantes dos respec�vos protocolos de
ensaios previstos.

5.2.5.4. ARMAÇÃO (FRAME/RECEIVER):

5.2.5.4.1. Deverá ser an�-refle�va; capaz de resis�r, sem quaisquer adi�vos deprecia�vos em sua cons�tuição ou construção: a intempéries
(incluindo as climá�cas extremas); rus�cidade de manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasões e choques; a agentes
químicos/minerais; a raios UV (no caso de polímero); ser compa�vel com agentes químicos, solventes, líquidos e lubrificantes (conforme item 5.2.2.1);
com guarda-mato de dimensões capazes de permi�r a operação da arma por usuário com luvas, sem comprometer a eficiência e eficácia do disparo;

5.2.5.4.2. Ter uma super�cie an�derrapante ambidestra, na área do contato manual do punho.
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5.2.5.5. FERROLHO:

5.2.5.5.1. Deverá ser an�-refle�vo; capaz de resis�r, sem quaisquer adi�vos deprecia�vos em sua cons�tuição ou construção: a intempéries
(incluindo as climá�cas extremas); rus�cidade de manipulação e transporte; condições adversas; oxidações, abrasões e choques; ; a agentes
químicos/minerais; e ser compa�vel com agentes químicos, solventes, líquidos e lubrificantes (conforme item 5.2.2.1);

5.2.5.5.2. Obrigatoriamente, na parte traseira, nas laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos, recar�lhados ou ranhuras, a fim de permi�r
ao usuário fácil ciclagem quando em operação, na área do contato manual;

5.2.5.5.3. É permi�do, na parte dianteira, nas laterais (direita e esquerda), ser dotado de sulcos, recar�lhados ou ranhuras, a fim de permi�r ao
usuário fácil ciclagem quando em operação, na área do contato manual.

5.2.5.6. GATILHO:

5.2.5.6.1. A força necessária para premir o ga�lho deve ser de no mínimo 2 kgf e no máximo 4,5 kgf;

5.2.5.6.2. Deve ser consistente em seu percurso e peso, possibilitando ao policial, com a mão que empunha a arma, voluntariamente com apenas
uma ação de seu acionamento, realizar o ciclo para o disparo e recuperação para engrenar (armar) novamente o mecanismo de percussão;

5.2.5.6.3. São vedadas folgas e/ou deslocamentos laterais, durante o acionamento para o disparo e recuperação para engrenar novamente com o
mecanismo de percussão, pois isto resulta em erros e falta de precisão.

 
 

6. ENSAIOS
 

6.1. SEQUÊNCIA DE ENSAIOS

Os ensaios serão executados, no mínimo, em uma amostra total composta por 10 (dez) unidades, conforme a seguinte sequência:
verificação de caracterís�cas gerais e metrologia, intercambiabilidade, spray de água acelerado, temperatura extrema e umidade, dinâmico de areia e
poeira, lama, arrasto na areia, névoa salina, imersão em água salgada, endurance (resistência), precisão, força de puxada do ga�lho, queda e
obstrução do cano por projé�l.

6.2. CRITÉRIOS COMUNS

6.2.1. Durante os ensaios serão u�lizadas munições no calibre especificado, 124 gr, hollow point, com velocidade mínima de 350 m/s, para o
calibre 9X19 mm, e 180 gr, hollow point, com velocidade mínima de 312 m/s para o calibre .40 S&W; que atendam à norma SAAMI (Spor�ng Arms and
Ammuni�on manufacturer's Ins�tute) Z 299.3-2015 ou homologadas de acordo com a C.I.P (Commission interna�onale permanente pour l'épreuve
des armes à feu porta�ves) - HOMOLOGATION Lista de TDCC - Tab IV - cartuchos para pistolas e revólveres, no que se refere aos aspectos de
dimensões, pressão e velocidade para pistolas de fogo central.

6.2.2. Falha funcional é considerada como uma função defeituosa da pistola, da munição, do equipamento suplementar ou acessório,
podendo levar ou não à pane ou impedimento.

6.2.3. Pane ou impedimento é a interrupção não intencional da execução do �ro.

6.2.4. As falhas funcionais devem ser avaliadas de acordo com suas consequências, sendo classificadas como crí�cas, graves ou leves.

6.2.4.1. Falhas funcionais crí�cas levam à falha total da pistola (impedimento), sendo somente eliminadas com o auxílio de ferramentas,
somada ao fato de afetar a segurança do operador ou de terceiros. Pode ocorrer ainda quando uma ou mais peças da arma precisam ser subs�tuídas,
ou quando ocorrer sua inu�lização.

6.2.4.1.1. Não será tolerada falha funcional crí�ca durante os ensaios, sendo a amostra reprovada quando de sua ocorrência.

6.2.4.2. Falhas funcionais graves levam ao impedimento da pistola e tem como consequência a interrupção do uso da arma, podendo a pane ser
sanada somente com o auxílio de ferramentas.
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6.2.4.3. Falhas funcionais leves não levam ao impedimento, ou quando este ocorrer que possa ser eliminado sem o auxílio de ferramentas.

6.2.5. Falhas funcionais decorrentes de manuseio e tratamento inadequados pelo manipulador e as que surgem em decorrência de uma falha
da munição não devem ser consideradas na computação da cota de falha.

6.2.6. Códigos numéricos das falhas funcionais seguem conforme tabela a seguir:

 

6.3. ENSAIOS POR ESPÉCIE
 

6.3.1. VERIFICAÇÃO DE CARACTERÍSTICAS GERAIS E METROLOGIA

6.3.1.1. Obje�vo: verificar a adequação dos exemplares em análise aos parâmetros técnicos mínimos e análise das especificidades do modelo,
bem como conformidade das munições u�lizadas no roteiro de ensaios. 

6.3.1.2. Amostra: composta pelo total de 10 (dez) unidades.

6.3.1.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C.

II - As unidades da amostra deverão estar limpas e lubrificadas de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação. 

III - A arma deverá ser classificada, verificando-se visualmente: calibre, cor predominante, material cons�tu�vo, acabamento
interno e externo, cano, trilho, sistemas de funcionamento e segurança, trancamento, presença de zarelho, armação
(frame/receiver), ferrolho, alça e massa de mira, ga�lho, carregador, presença de falhas de acabamento como por exemplo cantos
vivos, ergonomia e demais requisitos técnicos mínimos. 

IV - A arma deverá ser classificada, verificando-se metrologicamente:  câmara (headspace), parâmetros dimensionais,
comprimento e diâmetro do cano, comprimento total, peso total da arma com carregador vazio, outros parâmetros de peso
(peso das amostras com o carregador vazio, com o carregador cheio e apenas do carregador vazio), protusão do percussor, força da
mola do percussor, força para carregamento, profundidade da câmara, força da mola recuperadora, força necessária para
desconectar o sistema de disparo do sistema de acionamento (conector), força para acionamento do ga�lho. A câmara (headspace)
deverá ser aferida pelos indicadores de mensuração "Go" (verificar se o headspace é igual ou maior que o mínimo da norma SAAMI
referenciada) e "No-Go" (verificar se o headspace não é maior que o espaço máximo da norma SAAMI referenciada).

V -  Deverá ser verificada a conformidade do lote de munições a ser u�lizado nos ensaios das armas, nos parâmetros do item
6.2.1., inclusive com aferição da velocidade mínima de projé�l através de cronógrafo.

6.3.1.4. Critérios de aceitação:

I - Presença integral dos requisitos técnicos mínimos observáveis neste ensaio, e em especial a segurança e ergonomia.

II - O sistema de travamento para o ga�lho (trava de ga�lho) deverá impedir que o ga�lho seja acionado por ação inercial ou
por acionamento acidental, exceto quando acionado pelo operador. 

III - O sistema interno de bloqueio do percussor deverá impedir que o percussor a�nja a espoleta, a menos que a tecla do
ga�lho seja corretamente acionada. Não será admi�da qualquer marcação da espoleta, quando do simples manejo do ferrolho, trava
de segurança, manuseio brusco ou queda da arma. 

IV - O retém do carregador deverá ser do �po ambidestro ou reversível, recar�lhado ou texturizado, posicionado de forma a não
atrapalhar a empunhadura, localizado na armação, na área de junção do guarda mato e da empunhadura (punho). Não deverá
favorecer seu acionamento acidental ou involuntário em decorrência do uso da arma, ou quando do transporte em coldre,
possibilitando sua re�rada de maneira livre (totalmente municiado, ou com qualquer quan�dade de cartuchos, ou ainda vazio),
quando a arma está empunhada.  

V - A arma deverá ter acabamento de primeira linha e não apresentar sinais de corrosão, imperfeições, rebarbas e/ou sobras de
materiais, que evidenciem falta de qualidade no processo fabril, falhas de funcionamento e de procedimento. 

 

6.3.2. ENSAIO DE INTERCAMBIABILIDADE
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6.3.2.1. Obje�vo: verificar a total intercambiabilidade entre as unidades da amostra, apurando a constância nas medidas das peças e a
possibilidade de u�lização das peças entre diversas pistolas para a realização de manutenção sem a necessidade de realizar ajustes individualizados de
peça por peça. Este ensaio tem por finalidade ainda a mi�gação de intercorrências e inconsistências que comprometam a qualidade, funcionamento,
segurança e suporte logís�co do armamento, parametrizando-se em processos de fabricação e controle de primeira linha.

6.3.2.2. Amostra: composta pelo total de 10 (dez) unidades.

6.3.2.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C. 

II - As unidades da amostra deverão estar limpas e lubrificadas de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação. 

III - Todas as armas deverão ser desmontadas em todos escalões e montadas com peças uma das outras, de forma aleatória,
verificando a intercambiabilidade de seus componentes.

IV - Serão realizados na sequência 35 (trinta e cinco) disparos por arma, verificando-se sua funcionalidade. 

6.3.2.4. Critérios de aceitação:

I - As armas deverão possuir 100% de intercambialidade de peças entre unidades dis�ntas de pistolas, sendo estas da mesma
marca, calibre e modelo; 

II - A manutenção de primeiro escalão (montagem e desmontagem) deverá ser de fácil realização pelo usuário, sem o uso de
ferramentas; 

III - A dificuldade de montagem equivocada em primeiro escalão; 

IV - A não incidência de falhas crí�cas ou graves; 

V - A incidência de, no máximo, 02 (duas) falhas funcionais leves em toda amostra, não sendo computadas as falhas
decorrentes de manuseio e tratamento inadequados pelo laboratorista e as que surgem em decorrência de uma falha da munição. 

 

6.3.3. ENSAIO DE SPRAY DE ÁGUA ACELERADO

6.3.3.1. Obje�vo: verificar a performance da arma em situação climá�ca de alta incidência pluviométrica.

6.3.3.2. Amostra: composta de 3 (três) unidades escolhidas aleatoriamente do grupo de 10 pistolas.

6.3.3.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C. 

II - Como procedimento de preparação da amostra essa deve ser limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem
excesso de lubrificação.

III - O ensaio deverá simular uma chuva onde o spray a�nja todo o compar�mento de acomodação da arma nas posições
conforme tabela do subitem III. O aspersor deverá ficar no máximo a uma distância da arma de 1 m com dispersão de água uniforme
no compar�mento. A vazão será de 0,17 cm/min por m2, suficiente para simular o máximo total de chuva em um período de 12
horas em condições de clima Equatorial. A execução deste ensaio pode oferecer o risco de falha catastrófica devido a obstrução do
cano da pistola por água. 

IV - As munições deverão ser removida das embalagens e expostas junto com as armas (carregadores carregados).

V - O ensaio deve ser executado conforme sequência da tabela a seguir:

Condições de ensaio  Tempo de exposição 
(min)  

Tempo acumulado 
(min)  

Chuva 
(cm)   

   Por condição  Acumulado  
Arma na horizontal  

Ferrolho aberto   12  12  2  2  

Carregada, Ferrolho fechado  12  24  2  4  
120 �ros (total da amostra) 6  30  1  5  

Ferrolho aberto  12  42  2  7  
Carregada, Ferrolho fechado  12  54  2  9  

120 �ros (total da amostra) 6  60  1  10  
Cano da arma para cima (a) 

Ferrolho aberto  12  72  2  12  

Carregada, Ferrolho fechado 12  84  2  14  
120 �ros (total da amostra) 6  90  1  15  

Ferrolho aberto  12  102  2  17  
Carregada, Ferrolho fechado  12  114  2  19  

120 �ros (total da amostra) 6  120  1  20  
Cano da arma para baixo  

Ferrolho aberto  12  132  2  22  

Carregada, Ferrolho fechado 12  144  2  24  
120 �ros (total da amostra) 6  150  1  25  

Ferrolho aberto  (b) 12  162  (b) 2  27  
Carregada, Ferrolho fechado  (b) 12  174  (b) 2  29  

10 �ros (total da amostra) (b) 6  180  (b) 1  30 

VI - (a) Antes dos disparos, a arma deverá ser voltada com o cano para baixo para drenar toda a água acumulada, destravando o
ferrolho suavemente. 

VII - (b) Como requerido, terminar o ensaio com coluna de 30 cm de água. 

VIII - A cadência de �ro terá a regularidade de aproximadamente 01 �ro por segundo.
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IX - A recarga e subs�tuição de carregadores devem ser feitas em um ritmo que pode ser confortavelmente man�do durante os
disparos.

X - Se necessário, deverá se ajustar a contagem de rodadas de acordo com a capacidade máxima do carregador.

XI - As armas deverão permanecer o tempo todo sob spray de água, inclusive durante os �ros.  

XII - Nenhuma manutenção deverá ser permi�da durante o ensaio.

XIII - Depois dos ensaios, as armas deverão ser desmontadas, inspecionadas, limpas e lubrificadas. Se a operação das armas
es�ver comprome�da, repe�r o ciclo de desmontagem até a lubrificação para determinar que ações de manutenção devem ser
tomadas para o completo restabelecimento operacional destas. 

6.3.3.4. Critérios de aceitação:

I - Se ocorrerem falhas graves ou crí�cas durante os ensaios, o ensaio deverá ser interrompido e a amostra será considerada
reprovada.

II - Como critério de aceitação, a amostra será considerada "aprovada sem ressalvas" se não apresentar falhas no ensaio,
“aprovada com ressalvas” se apresentar cota de falhas menor ou igual a 2% de falhas leves, e “reprovada” se apresentar cota de
falhas maior que 2% de falhas leves.

III - Será anotada a circunstância da aprovação da amostra "sem" ou "com" ressalvas no relatório de ensaios. 

IV - Deverá ser analisada a arma para iden�ficação da causa da falha, para possível aprovação no caso da munição ser sua raiz,
desde que não decorrente da exposição da munição a excesso de umidade proporcionada pela própria arma. 

 

6.3.4. ENSAIO DE TEMPERATURA EXTREMA E UMIDADE

6.3.4.1. Obje�vo: verificar a performance da arma em situação climá�ca de alta temperatura ambiente.

6.3.4.2. Amostra: composta de 6 (seis) unidades, sendo 3 (três) unidades que passaram pelo ensaio de spray de água acelerado, somadas a mais
3 (três) unidades escolhidas aleatoriamente do grupo de 7 pistolas.

6.3.4.3. Roteiro:

I - Os ensaios deverão ser executados sob duas condições: à temperatura de 52°C com uma umidade máxima de 5% na
câmara, e à temperatura de 52°C com uma umidade mínima de 90% na câmara. Para fins de evitar a autocombustão, deverá ser
observada a temperatura na região da câmara de combustão na parte externa do ferrolho, que não poderá ser superior a 150 °C. 

II - Como procedimento de preparação das amostras, limpar e lubrificar as 06 (seis) armas de acordo com o manual da arma,
sem excesso de lubrificação. 

III - A amostra e as munições deverão ser acondicionadas na câmara clima�zada por pelo menos 06 (seis) horas. 

IV - Os ensaios deverão ser executados em cada condição dentro da câmara num total de 96 �ros por arma (48 �ros em cada
condição de umidade) em ciclos de 12 �ros, sendo 01 �ro por segundo.

V - O intervalo mínimo entre os ciclos deverá ser de 02 horas. Caso seja necessária uma intervenção para manutenção antes de
concluir o total de �ros, a arma deverá ser removida da câmara. 

VI - Após os 96 �ros, as armas deverão ser removidas da câmara de acondicionamento para desmontagem, limpeza, lubrificação
e inspeção. 

6.3.4.4. Critérios de aceitação:

I - Se ocorrerem falhas graves ou crí�cas durante os ensaios, o ensaio deverá ser interrompido e a amostra será considerada
reprovada.

II - Será aprovada a amostra que apresentar cota de falhas menor ou igual a 1% de falhas leves em todo o ensaio.  

 

6.3.5. ENSAIO DINÂMICO DE AREIA E POEIRA

6.3.5.1. Obje�vo: verificar a performance da arma em situação climá�ca de alta incidência de vento contendo areia e poeira.

6.3.5.2. Amostra: composta pelas 3 (três) unidades que passaram pelo ensaio de temperatura e umidade e que não tenham passado pelo
ensaio pelo ensaio de spray de água acelerado.

6.3.5.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C. 

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação, sendo preparadas
um total de 450 unidades de munição (150 unidades por arma). 

III - Cada arma que será ensaiada deverá ser instalada no suporte do disposi�vo, carregada e municiada. Se a arma possuir
tampa da janela de ejeção, esta deverá estar fechada antes de execução do primeiro disparo. Os carregadores restantes deverão
estar protegidos com bolsas plás�cas e dentro da caixa de poeira e areia.

IV - Este ensaio buscará inves�gar os efeitos da exposição da arma à poeira e areia durante o disparo. Para sua execução, será
necessária uma caixa de poeira e areia construída de madeira compensada de espessura de 25 mm, 0,90 m de largura, 1,20 m de
profundidade e 1,40 m de comprimento, com laterais em acrílico e um suporte interno para segurar a arma. Um compressor rota�vo,
com lâminas de 30 cm, motorizado ou manual, similar aos comumente u�lizados por ferreiros, deverá ser montado em uma das
extremidades na parte superior central, com 7,5 cm abaixo do tampo e soprando para dentro da caixa. Um furo de ven�lação
adicional de 7,5 cm, alinhado com o compressor, deverá ser colocado na outra extremidade da caixa. Um furo de 5 cm para a entrada
de mistura de poeira e areia deve ser feita no tampo da caixa, alinhado com o compressor em uma distância de 38 cm do mesmo.
Dois pares de luvas de proteção de cano longo de borracha para serem u�lizadas pelo a�rador deverão ser adaptadas, cada par, dos
lados direito e esquerdo da caixa. Estas luvas promovem a impermeabilidade da poeira para o manuseio e total controle da arma,
inclusive municiamento de carregadores e disparar a arma. A composição da mistura de poeira e areia deve ser conforme mostrado
na mesma tabela do abaixo:
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V - A mistura de poeira e areia será insuflada através do furo de entrada numa razão de 1 kg/min com o compressor a 60
rotações por minuto (RPM). Sob essas condições, deverão ser efetuados 150 disparos em séries de 25 disparos no tempo de 20 s,
resultando num tempo total de aproximadamente 3 (três) min de duração de ensaio por arma.  

VI - Um gravador de cadência de disparos de forma con�nua deverá ser u�lizado durante cada ensaio, de forma que haja o
registro cronológico do tempo total do ensaio, o tempo decorrido até que ocorra um mau funcionamento, o tempo levado para
solucionar a pane, e outros, assim como a cadência de disparo da arma. O tempo total que o ferrolho permanece aberto (para
solucionar panes, trocar carregador, etc.) é uma medição crí�ca neste ensaio. 

VII - Nenhuma limpeza ou manutenção será permi�da até o final dos ensaios ou até ficarem inoperantes.

6.3.5.4. Critérios de aceitação:

I - Se ocorrerem falhas graves ou crí�cas durante o ensaio, este deverá ser interrompido e a amostra será considerada
reprovada.

II - Como critério de aceitação, a amostra será considerada "aprovada sem ressalvas" se apresentar cota de falhas menor ou
igual a 1% de falhas leves, “aprovada com ressalvas” se apresentar cota de falhas entre 1% e 2% (incluso este valor) de falhas leves, e
“reprovada” se apresentar cota de falhas maior que 2% de falhas leves.

III - Será anotada a circunstância da aprovação da amostra "sem" ou "com" ressalvas no relatório de ensaios. 

IV - Uma inspeção será necessária para avaliação das partes internas e para relatar os níveis de dano, deterioração e
funcionalidade dessas, bem como as dificuldades para desmontagem de primeiro e segundo escalão.

 
 

6.3.6. ENSAIO DE LAMA

6.3.6.1. Obje�vo: este ensaio buscará inves�gar o limite de funcionamento e o nível de desempenho da arma após uma exposição à lama,
simulando as condições que se espera quando o usuário está rastejando em terreno com lama e barro.

6.3.6.2. Amostra: composta de 3 (três) unidades que passaram pelo ensaio dinâmico de areia e poeira.

6.3.6.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a com a temperatura da água igual a 19 ± 1° C.

II - Antes de ser subme�da aos ensaios, a amostra deverá ter sua eficiência constatada, disparando o total de 15 (quinze)
munições.

III - Após a constatação de sua eficiência, a amostra deverá ser limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem
excesso de lubrificação, sendo preparada com carregadores com 15 munições inseridos em cada arma. 

IV - Devem ser preparados 4 (quatro) carregadores para cada arma (total de 60 munições por arma). 

V - Com cada arma totalmente carregada, fechada e travada, deverá ser colocada uma fita adesiva na boca do cano.

VI - Esse ensaio deverá ser executado com a imersão da arma em banheira de lama com variação de densidade conforme tabela
2.18.  

VII - Cada arma deverá ser imersa e agitada na banheira de lama por 60 s em cada densidade. 

VIII - Em seguida, cada arma deverá ser soprada e chacoalhada por 30 s. 

IX - O procedimento deverá ser repe�do por mais 5 vezes, totalizando 6 banhos sucessivos de lama. 

X - No banho de lama nº 7, logo após o banho, cada arma deverá ser soprada e chacoalhada por 30 s, tomando em conta que
o período de tempo decorrido entre a re�rada da arma da banheira de lama e o disparo deve ser o menor possível (menor que 60 s).
Devem ser disparados 15 �ros em ato con�nuo (um carregador completo). Cada arma deverá ser completamente limpa após os 15
disparos. 

XI - O procedimento de acordo com o banho de lama nº 7 deverá ser repe�do nos banhos nº 8, 10 e 12; os banhos de lama nº 9
e nº 11 devem ser de acordo com o procedimento dos seis primeiros banhos. 
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6.3.6.4. Critérios de aceitação:

I - Se ocorrerem falhas graves ou crí�cas durante os ensaios, o ensaio deverá ser interrompido e a amostra será considerada
reprovada.

II - Como critério de aceitação, a amostra será considerada "aprovada sem ressalvas" se apresentar cota de falhas menor ou
igual a 10% de falhas leves, “aprovada com ressalvas” se apresentar cota de falhas entre 10% e 20% (incluso este valor) de falhas
leves, e “reprovada” se apresentar cota de falhas maior que 20% de falhas leves.

III - Será anotada a circunstância da aprovação da amostra "sem" ou "com" ressalvas no relatório de ensaios. 
 
 
 

6.3.7. ENSAIO DE ARRASTO NA AREIA

6.3.7.1. Obje�vo: Este ensaio buscará inves�gar os efeitos da areia no funcionamento da arma, simulando as condições que se espera quando o
usuário está rastejando em terreno arenoso.

6.3.7.2. Amostra: Serão escolhidas 3 (três) unidades do grupo que passou pelo ensaio de temperatura e umidade.

6.3.7.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C.

II - Antes de ser subme�da aos ensaios, a amostra deverá ter sua eficiência constatada, disparando o total de 15 (quinze)
munições.

III - Após a constatação de sua eficiência, a amostra deverá ser limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem
excesso de lubrificação, sendo preparada com carregadores com 10 munições inseridos em cada arma.

IV - Devem ser preparados 5 (cinco) carregadores para cada arma (total de 50 munições por arma).

V - Com cada arma totalmente carregada, fechada e travada, deverá ser colocada uma fita adesiva na boca do cano.

VI - O ensaio deverá ser realizado em calha de areia com 4,5 m de comprimento, 0,45 m de largura e 0,25 m de profundidade.
Deverá conter 4 aquecedores tubulares de 60 W de potência, cada qual com 183 cm de comprimento e 30 cm de distância,
promovendo uma temperatura aproximada de 44° C. Cada arma deverá ser fixada a um transportador que realizará o arraste em
orientação e profundidade padronizada. A calha deve ser preenchida com areia (mesma do teste dinâmico de areia e poeira),
deixando 7,5 cm de altura livre até o topo da calha. A calha deverá ser colocada no chão ou em container apropriado com a janela de
ejeção da arma para cima. 

VII - A arma deverá ser deslocada ao longo de todo o comprimento da calha à velocidade de 1 m/s, lado direito em contato com
a areia, apontado para a direção do arraste e com inclinação de 15° em relação a linha da calha.

VIII - Após esse deslocamento, o excesso de areia deverá ser re�rado balançando a arma ou soprando, por aproximadamente 10
(dez) s. 

IX - A proteção da boca do cano deverá ser re�rada e 5 (cinco) disparos em 3 (três) s deverão ser efetuados. 

X - A arma deverá ser travada, protegida a sua boca do cano, posicionada o outro lado em contato com a areia e repe�do o
processo.

XI - Deverão ser executados um total de 10 arrastes, 5 de cada lado. 

XII - Nenhuma limpeza ou manutenção será permi�da até o final dos ensaios ou até ficarem inoperantes.

6.3.7.4. Critérios de aceitação:

I - Se ocorrerem falhas graves ou crí�cas durante os ensaios, o ensaio deverá ser interrompido e a amostra será considerada
reprovada.

II - Como critério de aceitação, a amostra será considerada "aprovada sem ressalvas" se apresentar cota de falhas menor ou
igual a 10% de falhas leves, “aprovada com ressalvas” se apresentar cota de falhas entre 10% e 20% (incluso este valor) de falhas
leves, e “reprovada” se apresentar cota de falhas maior que 20% de falhas leves.

III - Será anotada a circunstância da aprovação da amostra "sem" ou "com" ressalvas no relatório de ensaios.

IV - Uma inspeção será necessária para avaliação das partes internas e para relatar os níveis de dano, deterioração e
funcionalidade dessas, bem como as dificuldades para desmontagem de primeiro e segundo escalão.   
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6.3.8. ENSAIO DE NÉVOA SALINA

6.3.8.1. Obje�vo: verificar o funcionamento e a durabilidade da arma quanto a sua corrosão quando exposta a condição ambiente extrema.

6.3.8.2. Amostra: composta de 3 (três) unidades que passaram pelo ensaio de lama.

6.3.8.3. Roteiro:

I - A amostra deverá ser armazenada à temperatura de 35° C ± 5° C por pelo menos 2 (duas) horas.

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação. 

III - As armas deverão ser carregadas com ferrolho trancado na câmara e arma travada.

IV - Os ensaios deverão ser executados conforme norma técnica ABNT NBR 8094:1983 (solução da névoa salina, câmara e
outros), com uma exposição de dois períodos de 24 h em ambiente de névoa salina alternados com dois períodos de 24 h de
condição sem umidade. 

V -  Tanto os carregadores vazios quanto as armas carregadas deverão ser subme�dos à névoa salina por 24 h. Após esse
período, tanto as armas quanto os carregadores deverão ser removidos da câmara, drenados e colocados com o cano para baixo,
sendo recuado o ferrolho. 

VI - As armas e os carregadores deverão ser armazenadas por 24 h em condições ambientais a uma temperatura de 35° C ± 5° C
e 20% de umidade. 

VII - Deverão ser repe�dos mais um ciclo de 24 h de névoa salina e mais um ciclo de 24 h de temperatura ambiente com baixa
umidade. 

VIII - Com os ciclos completos, executar os 120 disparos em cada arma.

IX - Nenhum �po de limpeza, desmontagem e manutenção serão permi�das até o fim dos ensaios.

X - Caso alguma arma fique inoperante durante a execução dos �ros, deverá ser anotada a quan�dade de �ros executados por
essa e deverá ser encaminhada para a inspeção final com essa informação.  

XI - Após a execução dos �ros, deverá ser realizada a inspeção final onde todas as peças internas e externas serão avaliadas
quanto à corrosão, deterioração e funcionalidade.  

6.3.8.4. Critérios de aceitação:

I - Se ocorrerem falhas crí�cas durante os ensaios, o ensaio deverá ser interrompido e a amostra será considerada reprovada.

II - Como critério de aceitação, a amostra será considerada "aprovada sem ressalvas" se apresentar cota de falhas menor ou
igual a 1% de falhas leves, “aprovada com ressalvas” se apresentar cota de falhas entre 1% e 5% (incluso este valor) de falhas leves, e
“reprovada” se apresentar cota de falhas maior que 5% de falhas leves.

III - Será anotada a circunstância da aprovação da amostra "sem" ou "com" ressalvas no relatório de ensaios.

IV - Como critério de aceitação somente serão admi�dos pontos vermelhos que poderão ser restabelecidas as condições
normais de uso após uma manutenção de primeiro escalão.

V - Caso seja necessária uma manutenção de segundo escalão, a arma será considerada reprovada.  

 

6.3.9. ENSAIO DE IMERSÃO EM ÁGUA SALGADA

6.3.9.1. Obje�vo: verificar o funcionamento e a durabilidade da arma no tocante a sua corrosão, quando exposta a condição ambiente extrema.

6.3.9.2. Amostra: composta de 3 (três) unidades que passaram pelo ensaio de névoa salina.

6.3.9.3. Roteiro:

I - Os ensaios devem ser realizados a 25° C ± 5° C.

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma (em conformidade com a tabela 2.18), sem
excesso de lubrificação.

III - A solução u�lizada no ensaio será composta de 20% de cloreto de sódio e 80% de água por peso, com o cloreto de sódio
com teor igual ou inferior a 0,1% iodo de sódio e 0,2% de outras impurezas.

IV - As armas, carregadores e 60 (sessenta) munições deverão ser imersas totalmente uma única vez por 1 (um) min na solução.

V - A diferença de temperatura entre as armas e a solução deverá ser inferior a 10° C no início do ensaio.

VI - Após a imersão, as armas deverão ser posicionadas com o cano para baixo e recuados os ferrolhos para drenar a água.

VII - Imediatamente após a drenagem da água, as armas deverão produzir 60 (sessenta) disparos por arma, com cadência de �ro
com regularidade de, aproximadamente, 01 �ro por segundo;

VIII - A seguir a amostra será armazenada em uma câmara com alta umidade (90% até o 5º dia e 95% até o final) em um total de
10 dias, sem limpeza ou lubrificação.

IX - Nos dias 3, 5, 8 e 10, cada arma será disparada 60 (sessenta) vezes com munições integras (que não tenham sido expostas a
solução), em um total de 240 (duzentos e quarenta) �ros por arma.

X - A recarga e subs�tuição de carregadores devem ser feitas em um ritmo que confortavelmente pode ser man�do durante os
disparos.

XI - Se necessário, deverá se ajustar a contagem de rodadas de acordo com a capacidade máxima do carregador.

XII - Se acontecer algum mau funcionamento da arma será admi�do seu descarregamento, golpes sucessivos no ferrolho e
remoção por meio de ba�das. 

XIII - Nenhuma limpeza ou manutenção será permi�da até o final dos ensaios ou até ficarem inoperantes.

6.3.9.4. Critérios de aceitação:

I - Caso uma arma fique inoperante antes dos 10 dias, a amostra será considerada reprovada.  
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II - Se ocorrerem falhas graves ou crí�cas durante os ensaios, este deverá ser interrompido e a amostra será considerada
reprovada.

III - Como critério de aceitação, a amostra será considerada "aprovada sem ressalvas" se apresentar cota de falhas menor ou
igual a 2% de falhas leves, “aprovada com ressalvas” se apresentar cota de falhas entre 2% e 10% (incluso este valor) de falhas leves,
e “reprovada” se apresentar cota de falhas maior que 10% de falhas leves. 

IV - Será anotada a circunstância da aprovação da amostra "sem" ou "com" ressalvas no relatório de ensaios.

V - Uma inspeção será necessária para avaliação das partes internas e para relatar os níveis de corrosão, deterioração e
funcionalidade dessas, bem como as dificuldades para desmontagem de primeiro e segundo escalão. 

 

6.3.10. ENSAIO DE ENDURANCE

6.3.10.1. Obje�vo: este ensaio buscará inves�gar o nível de resistência e desempenho da arma sob stress de uso, simulando um envelhecimento
da arma (envelhecimento acelerado) através de seu acionamento por equipe de a�radores.

6.3.10.2. Amostra: será composta de 04 (quatro) armas, selecionadas do total das 10 (dez) pistolas que realizaram o teste de intercambiabilidade.

6.3.10.3. Roteiro ensaio de resistência:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e 40° C.

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação.

III - Um total de 10.000 (dez mil) disparos deverão ser executados em cada arma da amostra por grupo de a�radores, sem
qualquer limpeza ou lubrificação, sendo que a cada 1.000 (mil) disparos com uma cadência regular de dois disparos por segundo, as
armas deverão ser resfriadas por 2 (dois) min, permanecendo o armamento em temperatura ambiente. 

6.3.10.4. Critérios de aceitação:

I - Será considerada reprovada a amostra que apresentar: 

a) qualquer falha grave ou crí�ca, sendo o ensaio interrompido; 

b) mais de 2 (duas) ocorrências (por milhar) de falhas leves; 

c) qualquer desgaste excessivo, dano estrutural, dilatação ou deformação que altere o funcionamento e/ou comprometa a
segurança; 

d) desgaste nas peças que impeça a con�nuidade dos ensaios. 
 
 

6.3.11. ENSAIO DE PRECISÃO

6.3.11.1. Obje�vo: determinar o desempenho de precisão da pistola por meio do resultado de seus acertos. 

6.3.11.2. Amostra: será composta de 4 (quatro) armas, sendo 3 (três) unidades que realizaram o ensaio de endurance, e 1 (uma) unidade que não
passou por ensaios severos, sendo preparadas com um total de 40 munições (10 por arma).

6.3.11.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e 40° C. 

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação.

III - Serão verificados os resultados dos acertos, a par�r da u�lização de um suporte padrão (Ranson Rest) a uma distância de 25
m do alvo.

IV - Cada arma será acionada por 10 (dez) disparos, devendo o projé�l a�ngir uma circunferência máxima de 16 (dezesseis) cm
de diâmetro.

6.3.11.4. Critérios de aceitação:

I -  Será considerada aprovada a amostra em que as armas apresentarem os 10 disparos por arma dentro de uma
circunferência igual ou inferior a 16 cm de diâmetro, não ocorrendo: 

a) falha crí�ca ou grave; 

b) falha funcional leve maior que 2 (duas) falhas desta natureza, não sendo computadas as falhas decorrentes de manuseio e
tratamento inadequados pelo operador e as que surgem em decorrência de uma falha da munição;

c) qualquer acerto fora do agrupamento desejado;   

d) oscilação pendular do projé�l no alvo (entende-se como oscilação pendular do projé�l, a entrada do projé�l no alvo de
forma diversa da posição frontal, sem estabilidade de voo ou com o não alinhamento do cano com a guia do armamento). 

 
 

6.3.12. ENSAIO DE FORÇA DE PUXADA DO GATILHO

6.3.12.1. Obje�vo: este ensaio tem por obje�vo medir a resistência do acionamento do ga�lho e seu curso, verificando a usabilidade da arma
quanto ao seu acionamento.

6.3.12.2. Amostra: composta de 4 (quatro) unidades que passaram pelo ensaio de precisão.

6.3.12.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e 40° C.

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação. 

III - Para a execução do ensaio, será u�lizado um dinamômetro (ou Trigger Pull device) que meça a força linear de puxada do
ga�lho durante todo o seu percurso, registrando em forma de curva a variação da força, momento em que deve ser calculado o
trabalho resultante. 

6.3.12.4. Critérios de aceitação:
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I - Como critério de aceitação, o pico da força deve estar entre 2 kgf e 4,5 kgf, inclusos estes valores. 

 

6.3.13. ENSAIO DE QUEDA

6.3.13.1. Obje�vo: este ensaio deve comprovar que a pistola possui segurança em caso de sofrer uma queda, bem como resistência cons�tu�va
para subsequente uso operacional. 

6.3.13.2. Amostra: será composta de 04 (quatro) armas, sendo 3 (três) unidades que realizaram o ensaio de endurance, e outra que não passou
por ensaios severos.

6.3.13.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura entre 10° C e 40° C. 

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada de acordo com o manual da arma, sem excesso de lubrificação. 

III - As armas deverão ter seus carregadores municiados em sua capacidade máxima com munição inerte contendo a mesma
massa da munição real, podendo ser u�lizado um lastro para tal fim. Admite-se tolerância máxima de +/- 1% na massa da munição
inerte em relação a munição que foi u�lizada nos outros ensaios. 

IV - A arma deverá estar carregada com cartucho provido apenas de espoleta (sem propelente e proje�l). 

V - Será u�lizado trilho com atrito desprezível para aferição dos ângulos de queda de 0°, 30°, -30°, 90°,-90°, 180°, lado direito
abaixo e lado esquerdo abaixo, cada uma delas com a arma travada e destravada (no caso de presença de trava externa na arma),
devendo observar os pontos de impacto, conforme ilustração abaixo:

VI - Cada uma das faces de impacto será avaliada a uma altura de 2.000 mm, diretamente sobre um piso de concreto liso. 

VII - A queda deverá ser sem influência de forças externas, de forma livre. 

VIII - Após cada queda, a pistola deverá ser descarregada, sendo examinadas as espoletas, passando a seguir ao exame quanto a
danos e a capacidade de �ros, com seu carregamento com munição real e sequência de 5 (cinco) disparos para aferir seu
funcionamento. 

IX - Antes de uma nova queda da pistola, somente as peças danificadas em decorrência da queda anterior podem ser
subs�tuídas.

X - Os resultados dos ensaios de queda e a avaliação decorrente deverão ser documentados, devendo ser registradas as
condições de ap�dão para �ros após os respec�vos ensaios de queda. 

6.3.13.4. Critérios de aceitação:

I -  Será considerada aprovada a amostra em que as armas apresentarem a não ocorrência de: 

a) percussão da espoleta; 

b) liberação do carregador (exceto no caso da queda da lateral da face do retém do carregador, com o subsequente
acionamento deste);  

c) desmontagem do carregador ou liberação de munição;  

d) marcação da espoleta;  
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e) falhas crí�cas ou graves (para efeitos desse ensaio, não será considerada como falha crí�ca a quebra de componentes da
alça e massa de mira). 

II - O dano em peças que comprometam a produção do �ro é critério de reprovação.
 
 

6.3.14. ENSAIO DE OBSTRUÇÃO DO CANO POR PROJÉTIL

6.3.14.1. Obje�vo: este ensaio buscará inves�gar o nível de desempenho da arma após uma obstrução em seu cano, avaliando o risco do usuário
ou de pessoas próximas serem a�ngidas por es�lhaços.

6.3.14.2. Amostra: a amostra será composta de 2 (duas) armas.

6.3.14.3. Roteiro:

I - Esse ensaio deverá ser executado a uma temperatura de 25° C ± 5° C. 

II - A amostra deverá estar limpa e lubrificada, sendo preparadas um total de 4 (quatro) munições. 

III - Para a execução deste ensaio, uma tela testemunho deverá ser colocada em volta da arma para detectar presença de
detritos em direção ao a�rador ou pessoas próximas, com a arma em disposi�vo para disparo remoto. 

IV - Cada arma da amostra será subme�da a uma das posições de obstrução do cano por projé�l: projé�l na entrada do cano,
com sua base em contato com a ponta do projé�l do cartucho inserido na câmara; e ponta do projé�l alinhada com a boca do cano. 

6.3.14.4. Critérios de aceitação:

I - Como critério de aceitação, não poderá haver a presença de es�lhaços no ferrolho, cano e empunhadura em ambas as
armas da amostra. 

 
 
 

7. ESQUEMA DE CERTIFICAÇÃO
 

7.1. O processo de cer�ficação e os ensaios deverão ser executado por Organismos de Cer�ficação de Produto (OCP) e
laboratórios acreditados pelo Ins�tuto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) no escopo desta norma ou/em normas similares
(conforme item 3), ou por organismos e laboratórios acreditados por órgãos que sejam signatários dos acordos de reconhecimento mútuo em fóruns
internacionais disponíveis no sí�o h�p://www.inmetro.gov.br/credenciamento/reconh_inter.asp.

7.2. Caberá ao OCP avaliar a aceitação e/ou complementação de relatórios de ensaios executados com base em outras normas similares
para pistolas, desde que a metodologia e o roteiro dos ensaios sejam equivalentes aos aqui norma�zados, sendo respeitados os critérios de aceitação
estabelecidos neste documento.

7.3. A critério do OCP será admi�da a hipótese de aproveitamento de relatórios de ensaios em propósitos comuns oriundos de modelos de
diferentes dimensões do mesmo fabricante, respeitando-se a manutenção de mesmo material cons�tu�vo e idên�cos sistemas de funcionamento e
segurança. No caso de evolução de projeto devidamente cer�ficado, o OCP verificará a viabilidade de serem realizados apenas os ensaios para
aferição das mudanças implementadas.

7.4. Para cer�ficação das pistolas serão adotados alterna�vamente um dos seguintes procedimentos:

a) Procedimento 1: aplicação do esquema 1 (ensaio de �po), em caráter preliminar a qualquer processo aquisi�vo (ou através de
cer�ficação por OCP), a cada "modelo" de pistola; acrescido da aplicação do esquema 1b (ensaio de lote) por ocasião de cada processo de aquisição
do "modelo" subme�do ao esquema anterior, com o tamanho da amostra a ser subme�da aos ensaios especificado no certame (desejavelmente com
significância esta�s�ca), tendo como parâmetro mínimo o total de armas especificado no item 6.1 desta norma, conforme esquemas especificados na
norma ABNT NBR ISO/IEC 17067:2015; ou

b) Procedimento 2: aplicação do esquema 5 de cer�ficação, composto pelo ensaio de �po a cada "modelo" de pistola, acrescido
da Avaliação e Aprovação do Sistema de Gestão da Qualidade do fabricante, acompanhamento através de auditorias no fabricante e ensaio em
amostras re�radas no comércio (caso se aplique) e no fabricante, conforme esquema especificado na norma ABNT NBR ISO/IEC 17067:2013, com
auditorias e ensaios para a manutenção da cer�ficação do modelo a cada 2 (dois) anos, contemplando o tamanho da amostra o total especificado no
item 6.1 desta norma para os ensaios iniciais e os ensaios de manutenção da cer�ficação. 

7.5. O cer�ficado de conformidade da arma obrigatoriamente conterá em anexo o seu(s) relatório(s) de ensaios completo(s) com os
conceitos (aprovação "com" ou "sem" ressalvas), desempenho, número de falhas e outras observações.   

7.6. Em caráter precário, tanto os processos de cer�ficação quanto os ensaios poderão ser executados por OCP ou laboratórios acreditados
em outros escopos, ou ainda em laboratórios não acreditados, desde que sejam designados pela SENASP através de Portaria.

7.7. Até a implementação defini�va da rede de cer�ficação de armas pela SENASP, provisoriamente os ensaios de verificação de
caracterís�cas gerais e metrologia, intercambiabilidade,  endurance (resistência), precisão, força de puxada do ga�lho e queda serão executados no
procedimento 1 (item 7.4 acima) em cada certame aquisi�vo. Nessas circunstâncias, serão necessárias as cer�ficações nas normas referenciadas nos
itens 3.3.2. ou 3.3.7, ou relatórios de ensaios elaborados conforme as citadas normas em laboratórios acreditados que contemplem os ensaios
de spray de água acelerado, temperatura extrema e umidade, dinâmico de areia e poeira, lama, arrasto em areia, névoa salina, imersão em água
salgada, e obstrução do cano por projé�l, sendo respeitados, no mínimo, os critérios de aceitação estabelecidos neste documento.

 

GUILHERME CALS THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA
Secretário Nacional de Segurança Pública - Senasp

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALS THEOPHILO GASPAR DE OLIVEIRA, Secretário(a) Nacional de Segurança Pública, em
16/04/2020, às 16:12, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

Norma Técnica SENASP 001/2020 (35006379)         SEI 08650.051421/2021-99 / pg. 171

http://www.inmetro.gov.br/credenciamento/reconh_inter.asp


20/04/2020 SEI/MJ - 11504548 - Norma Técnica SENASP

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=13312891&infra_sis… 15/15

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código verificador 11504548 e o código CRC
A649B05F 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de
registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.003561/2019-52 SEI nº 11504548
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11545556 08020.003561/2019-52

 
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública 
Secretaria Nacional de Segurança Pública 

Coordenação de Norma�zação e Metrologia 

 

Guia de Aplicação da Norma Técnica SENASP n.º 1/2020/CNM/CGPI/DPSP/SENASP/MJ

 

PROCESSO Nº 08020.003561/2019-52

INTERESSADO: DIRETORIA DE POLÍTICAS DE SEGURANÇA PÚBLICA, COORDENAÇÃO-GERAL DE PESQUISA E INOVAÇÃO,
COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICAS PARA AS INSTITUIÇÕES DE SEGURANÇA PÚBLICA, DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO -
DIAD

 
 

1. OBJETIVO
 

1.1. O presente Guia de Aplicação tem por obje�vo auxiliar na normalização, regulamentando pontos obscuros na
aplicação da NT-SENASP Nº 001/2019 – Pistolas calibre 9x19mm e .40 S&W (11238105), esclarecendo aos interessados o
processo de efe�vação dos ensaios estabelecidos, bem como destacando pontos sensíveis.

 
 
 

2. INTRODUÇÃO
 

2.1. O § 3º do art. 17 do Decreto nº 10.030, de 30 de setembro de 2019 facultou ao MJSP o estabelecimento de
requisitos adicionais aos Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro (PCE) de interesse da segurança pública, com vistas à
padronização de equipamentos, de tecnologias e dos procedimentos de avaliação da conformidade, nos termos do disposto
na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018.

2.2. Diante da imperiosa necessidade estratégica inden�ficada, a Secretária Nacional de Segurança Pública, em
fevereiro de 2019 deu início ao Programa Nacional de Normalização e Cer�ficação de Produtos de Segurança Pública - Pró-
Segurança, implementando paula�namente estudos técnicos e análise de bases norma�vas e legais existentes em todo o
mundo, visando a construções das Normas Técnicas nacionais, sendo um dos eixos essenciais do Planejamento Estratégico do
Ministério da Jus�ça e Segurança Pública para o quinquênio 2015-2019 estabelecido pela Portaria nº 1.684, de 10 de novembro
2017, alterada pela Portaria SE nº 1155, de 28 de maio de 2019. 

2.3. Materializando tais diretrizes estratégicas, o Ministério da Jus�ça e Segurança Pública (MJSP) através da Portaria
MJSP nº 104/2020 (11162914) ins�tuiu formalmente o Programa Nacional de Normalização e Cer�ficação de Produtos de
Segurança Pública - Pró-Segurança, tendo como um dos seus obje�vos primordiais estabelecer Normas Técnicas que
contemplassem requisitos mínimos de segurança, qualidade e desempenho de equipamentos, produtos e serviços de segurança
pública de forma a subsidiar as aquisições públicas (art 4º).

2.4. A responsabilidade para a edição das Normas Técnicas foi atribuída à Secretaria Nacional de Segurança
Pública (art 5º).

2.5. As Normas Técnicas após editadas orientarão as aquisições de equipamentos policiais pelos órgãos do Sistema
Único de Segurança Pública (SUSP), possuindo caráter obrigatório quando do emprego de recursos financeiros oriundos do
Orçamento Geral da União e suges�vo quando da u�lização de recursos públicos de outras fontes (art. 7º).

Art. 7º  As aquisições de equipamentos e serviços de segurança realizadas pelas ins�tuições do Sistema Único de
Segurança Pública - Susp, no âmbito federal, estadual, ou municipal, que u�lizem recursos financeiros oriundos do
Orçamento Geral da União, incluindo os do Fundo Nacional de Segurança Pública, deverão observar as Normas
Técnicas Senasp, quando exis�rem.
Parágrafo único.  Na hipótese de os recursos orçamentários, para aquisição de equipamentos e serviços de
segurança pública, não serem de origem federal, a adoção das Normas Técnicas Senasp possuirá caráter
meramente faculta�vo.

2.6. Neste sen�do, foi publicada em abril de 2020 a NT-SENASP Nº 001/2019 – Pistolas calibre 9x19mm e .40 S&W,
sendo a primeira norma�zação técnica nacional acerca do tema, o que possibilitará a melhoria dos processos aquisi�vos, a
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avaliação da conformidade dos produtos e a normalização do mercado.

2.7. Deste modo, o presente Guia de Aplicação, visa trazer a luz pontos que por ventura não tenham sido esclarecidos
na Norma Técnica, proporcionando aos gestores logís�cos, ensaístas, laboratórios, indústria, mercado e demais interessados, a
eficicaz aplicação dos processos estabelecidos.

 
 
 

3. REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS DE DESEMPENHO E REQUISITOS ADICIONAIS OPTATIVOS
 

3.1. A NT-SENASP nº 001/2020 – Pistolas calibre 9x19 mm e .40 S&W materializa o estabelecimento de requisitos
técnicos mínimos de desempenho e segurança das armas de porte des�nadas às ins�tuições policiais, de forma a proporcionar
condições adequadas para a a�vidade profissional em bene�cio da sociedade atendida por seus serviços.

3.2. Neste sen�do, visando a sua adequada aplicação prá�ca, segue abaixo elucidário dos pontos sensíveis ou de
necessário esclarecimento adicional:

 

3.3. Requisitos mínimos de segurança e desempenho: são parâmetros essenciais que quaisquer armas de porte para
uso policial devem possuir, representando então o mínimo existencial necessário ao desempenho e eficiência do
produto. Decorre de tal afirmação a inferência de que não devem ser adquiridas armas de porte aquém dos requisitos mínimos,
sendo vedados certames aquisi�vos com uso de recursos da União cujos objetos não contemplem integralmente tais
parâmetros. 

 

3.4. Requisitos adicionais opta�vos: são parâmetros não obrigatórios, mas que por se reves�rem de relevante
importância podem ser contemplados de forma jus�ficada nos certames aquisi�vos, de acordo com as especificidades de cada
ins�tuição policial e ambiente operacional em que atuem. Funcionam também como um clara indicação à industria e mercado
das necessidades do mercado profissional para evolução de seus produtos, podendo se tornar requisitos mínimos (obrigatórios)
em uma nova versão da norma.

 

3.5. Aspectos silentes da Norma: a NT-SENASP é silente quanto a aspectos dimensionais, peso, quan�ta�vo mínimo
de munições no carregador, material cons�tu�vo, acabamento externo e interno, entre outras especificações. Tal posição foi
adotada para abarcar todo espectro possível de a�vidades operacionais, devendo tais questões, assim como outros requisitos
operacionais específicos, serem tratadas em cada certame aquisi�vo, se necessário, jus�ficando-se as opções adotadas.

 

3.6. Norma�vos de padronização: recomendação do Tribunal de Contas da União (TCU) para que se evitem
alterações subje�vas a cada edital licitatório. A padronização poderá estabelecer exigências complementares à Norma Técnica
em comento, de acordo com as diretrizes doutrinárias da ins�tuição, adotando os requisitos adicionais opta�vos da norma, ou
quando esta for silente, estabelecendo especificações adicionais, jus�ficando-se a mo�vação de cada opção de acordo com as
peculiaridades daquela força, equilibando-se tais necessidades com a avaliação de restrição mercadológica e possível majoração
de custos, elegendo-se àquelas essenciais. Nesse sen�do, dimensões, peso, calibre e outras caracterís�cas suplementares aos
padrões mínimos estabelecidos na Norma Técnica serão perenizados de acordo com a necessidade técnico-doutrinária de cada
ins�tuição, evitando-se sua alteração a cada aquisição.

 
 
 

4. APLICAÇÃO DE ENSAIOS
 

4.1. Preliminarmente, importante salientar que é essencial a previsão expressa da necessidade de verificação de
conformidade em cada edital licitatório de armas de porte, com a descrição da forma e momento de aplicação dos ensaios, e/ou
exigência de apresentação de relatório de ensaios, sob pena de ques�onamentos judiciais quando de sua implementação, bem
como come�mento de inconformidade administra�va.

 

4.2. SEQUÊNCIA DE ENSAIOS
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Figura 1
 

4.2.1. Os ensaios seguem o esquema acima por consis�r na melhor combinação entre a efe�vidade na avaliação
da conformidade e a economicidade em sua execução:

 

4.2.1.1. A amostra mínima será de 10 (dez) unidades, podendo ser majorada se houver necessidade, sempre
em múl�plos de 10 (dez).

4.2.1.2. No esquema acima, 7 (sete) unidades da amostra serão destruídas (ensaios de endurance (resistência)
(item 6.3.10.), queda (item 6.3.13.) e obstrução do cano por projé�l (item 6.3.14.)). 

 

4.2.2. Descrição da permuta de armas entre os ensaios:
 

4.2.2.1. Momento 1 (ensaios iniciais): toda amostra, composta de 10 (dez) unidades, passa pelos ensaios
iniciais de caracterís�cas gerais e metrologia (item 6.3.1.) e intercambiabilidade (item 6.3.2.).
 

4.2.2.2. Momento 2 (ensaios não destru�vos): do total de 10 (dez) unidades que foram subme�das aos
ensaios iniciais de caracterís�cas gerais e metrologia (item 6.3.1.) e intercambiabilidade (item 6.3.2.), 6 (seis)
unidades seguirão para os ensaios não destru�vos (ensaios representados no lado esquerdo da Figura 1 acima),
sendo que:

4.2.2.2.1. 3 (três) unidades seguirão para os ensaios de spray de água acelerado (item 6.3.3.), temperatura
extrema e umidade (item 6.3.4.), e arrasto em areia (item 6.3.7.); e

4.2.2.2.2. 3 (três) unidades seguirão para os ensaios de temperatura extrema e umidade (item 6.3.4.)(aqui
somado a mais 3 (três) unidades que já passaram pelo ensaio de Spray), dinâmico de areia e poeira (item
6.3.5.), lama (item 6.3.6.),névoa salina (item 6.3.8.) e imersão em água salgada (item 6.3.9.).

 

4.2.2.3. Momento 3 (ensaios destru�vos): do total de 10 (dez) unidades que foram subme�das aos ensaios
iniciais de caracterís�cas gerais e metrologia (item 6.3.1.) e intercambiabilidade (item 6.3.2.), 4 (quatro) unidades
seguirão para os ensaios destru�vos (ensaios representados no lado direito da Figura 1 acima), somadas a mais 3
(três) unidades que já passaram pelos ensaios não destru�vos, sendo que:

4.2.2.3.1. 4 (quatro) unidades seguirão para os ensaio de endurance (resistência)(item 6.3.10.);

4.2.2.3.2. Das 4 (quatro) unidades que passaram pelo ensaio de endurance (resistência)(item 6.3.10.), 3
(três) unidades seguirão para os ensaios de precisão (item 6.3.11.), força de puxada do ga�lho (item 6.3.12.) e
queda (item 6.3.13.). Nesse momento será acrescida 1 (uma) unidade que passou pelo momento 2
(representado no item 4.2.2.2.1.) e que também passará pelos ensaios aqui citados;
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4.2.2.3.3. Das 3 (três) unidades que passaram pelo ensaio de imersão em água salgada (item 6.3.9.), 2
(duas) unidades seguirão para o ensaio de obstrução do cano por projé�l (item 6.3.14.). 

 
 

4.3. CRITÉRIOS COMUNS
 

4.3.1. Falha funcional: quando a pistola, munição, equipamento suplementar ou acessório apresenta função
defeituosa. A  falha pode ou não levar à pane ou impedimento (interrupção não intencional da execução do �ro).

4.3.2. Classificação das falhas funcionais de acordo com suas consequências: crí�cas, graves e leves.

4.3.2.1. Falha crí�ca: leva ao impedimento da arma que só pode ser eliminado com o auxílio de ferramentas,
somada ao fato de afetar a segurança do operador ou de terceiros. Ocorre ainda quando uma ou mais peças da arma
precisam ser subs�tuídas, ou quando ocorrer sua inu�lização. Não será tolerada falha funcional crí�ca durante os
ensaios, sendo a amostra reprovada quando de sua ocorrência.

4.3.2.2. Falha  grave: leva ao impedimento da arma podendo ser sanada somente com o auxílio de
ferramentas.

4.3.2.3. Falha leve: não leva ao impedimento, ou quando este ocorrer que possa ser eliminado sem o auxílio
de ferramentas.

4.3.3. Códigos numéricos das falhas:

Figura 2
 

4.3.4. Falhas funcionais decorrentes de manuseio e tratamento inadequados pelo manipulador e as que surgem em
decorrência de uma falha da munição não devem ser consideradas na computação da cota de falha.

 
 

4.4. DISPOSIÇÕES TEMPORAIS NA AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE
 

4.5. Provisoriamente, até a estruturação de rede de cer�ficação pela Senasp, a verificação de conformidade será
executada da seguinte forma:

4.5.1. Os ensaios de spray de água acelerado (item 6.3.3.), temperatura extrema e umidade (item 6.3.4.), dinâmico
de areia e poeira (item 6.3.5.), lama (item 6.3.6.), arrasto em areia (item 6.3.7.), névoa salina (item 6.3.8.), imersão em
água salgada (item 6.3.9.), e obstrução do cano por projé�l (item 6.3.14.), cuja complexidade dificultam sua executação em
laboratório nacional no momento, poderão ser supridos pela exigência da cer�ficação do item (ou exibição de relatório de
ensaios a�nente) nos ensaios equivalentes da norma referência NATO AC/225(LG/3-SG/1)D/14, da Organização do Tratado
do Atlân�co Norte, ou da norma Erprobungsrichitlinien (ER) Zur Technischen Richtlinie (TR) Pistolen in Kaliber 9 mm x 19 –
2008 - Diretriz Técnica de Pistolas de Calibre 9 mm x 19, do Ins�tuto Técnico Policial (PTI), da Escola Superior de Polícia
Alemã (DHPol), sendo respeitados, no mínimo, os critérios de aceitação estabelecidos na NT-SENASP.

4.5.2. Os ensaios de verificação de caracterís�cas gerais e metrologia (item 6.3.1.), intercambiabilidade (item
6.3.2.), endurance (resistência)(item 6.3.10.), precisão (item 6.3.11.), força de puxada do ga�lho (item 6.3.12.) e
queda (item 6.3.13.) serão executados por laboratório designado pela SENASP, em cada certame aquisi�vo, no
procedimento 1 (item 7.4.a): ensaio de �po (esquema 1), acrescido do ensaio de lote (esquema 1b).

4.5.2.1. O ensaio de �po será realizado durante a fase de habilitação:
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4.5.2.1.1. Amostra mínima: 10 (dez) unidades.

4.5.2.1.2. Após as verificações formais, com aferição do cumprimento de requisitos técnicos mínimos,
especificações adicionais e outras exigências editalícias, a amostra do "modelo" ofertado na proposta de
menor preço, será subme�da ao ensaio de �po.

4.5.2.1.3. Aplicação dos ensaios do item 4.3.2 supra.

4.5.2.1.4. No caso da reprovação da "modelo" ofertado na proposta melhor colocada, será convocado o
�tular da proposta segundo colocada para apresentação de amostra de seu "modelo" para o ensaio de �po e
assim por diante.

4.5.2.1.5. Apenas após a aprovação do objeto da proposta, esta será considerada "habilitada".

4.5.2.2. O ensaio de lote será realizado após a fabricação ou pré-entrega (no caso de item de balcão) do
objeto:

4.5.2.2.1. Amostra mínima: 10 (dez) unidades. É desejável que a amostra tenha significância esta�s�ca
frente ao quan�ta�vo de itens adquiridos.

4.5.2.2.2. Aplicação dos ensaios do item 4.3.2 supra.

4.5.2.2.3. No caso de reprovação poderá haver previsão de ensaios de contrapova e testemunho no edital
licitatório.

4.5.2.2.4. No caso de previsão de ensaios de contraprova, serão escolhidas dentro do mesmo lote,
aleatoriamente e de forma representa�va, o total de 10 (dez) armas que serão subme�das aos ensaios
previstos no item 4.3.2. supra. Em caso de aprovação da amostra o lote estará habilitado para os ensaios de
testemunho. Em caso de reprovação, o lote será considerado "rejeitado e inservível".

4.5.2.2.5. No caso de ensaios de testemunho, serão escolhidas dentro do mesmo lote, aleatoriamente e
de forma representa�va, o total de 10 (dez) armas que serão subme�das aos ensaios previstos no item 4.3.2.
supra. Em caso de aprovação da amostra o lote será considerado "aprovado" e o total de 10 (dez) novas armas
deverão ser acrescidas ao lote padrão em reposição às armas inu�lizadas. Em caso de reprovação, o lote será
considerado "rejeitado e inservível".

4.5.2.2.6. Ressalta-se que o ônus dos ensaios de contraprova e testemunho devem ser suportados pela
contratada.

4.5.2.3. No caso do quan�ta�vo de itens adquiridos ser inferior a 100 (cem) unidades a exigência da execução
dos ensaios poderá ser suprida pela exigência da cer�ficação da arma (ou exibição de relatório de ensaios) nos
ensaios equivalentes da norma referência NATO AC/225(LG/3-SG/1)D/14, da Organização do Tratado do Atlân�co
Norte, ou da norma Erprobungsrichitlinien (ER) Zur Technischen Richtlinie (TR) Pistolen in Kaliber 9 mm x 19 –
2008 - Diretriz Técnica de Pistolas de Calibre 9 mm x 19, do Ins�tuto Técnico Policial (PTI), da Escola Superior
de Polícia Alemã (DHPol).

 

4.6. De forma defini�va, após a estruturação de rede de cer�ficação pela Senasp, a verificação de conformidade será
executada da seguinte forma:

4.6.1. Os ensaios de verificação de caracterís�cas gerais e metrologia (item 6.3.1.), intercambiabilidade (item
6.3.2.), spray de água acelerado (item 6.3.3.), temperatura extrema e umidade (item 6.3.4.), dinâmico de areia e poeira
(item 6.3.5.), lama (item 6.3.6.), arrasto em areia (item 6.3.7.), névoa salina (item 6.3.8.), imersão em água salgada (item
6.3.9.), endurance (resistência)(item 6.3.10.), precisão (item 6.3.11.), força de puxada do ga�lho (item 6.3.12.) e
queda (item 6.3.13.) e obstrução do cano por projé�l (item 6.3.14.), serão executados por laboratório designado pela
SENASP, alterna�vamente:

4.6.1.1. No procedimento 1 (item 7.4.a): ensaio de �po (esquema 1), acrescido do ensaio de lote (esquema
1b).

4.6.1.1.1. O ensaio de �po (esquema 1) será realizado previamente (arma cer�ficada), ou durante o
certame (arma não cer�ficada), conforme item 4.3.2.1.1. supra.

4.6.1.1.2. Acrescido do ensaio de lote (esquema 1b) realizado em cada certame aquisi�vo.

4.6.1.2. Procedimento 2: aplicação do esquema 5 de cer�ficação, composto pelo ensaio de �po a cada
"modelo" de pistola, acrescido da Avaliação e Aprovação do Sistema de Gestão da Qualidade do fabricante,
acompanhamento através de auditorias no fabricante e ensaio em amostras re�radas no comércio (caso se aplique)
e no fabricante, conforme esquema especificado na norma ABNT NBR ISO/IEC 17067:2013, com auditorias e ensaios
para a manutenção da cer�ficação do modelo a cada 2 (dois) anos, contemplando o tamanho da amostra o total
especificado no item 6.1 desta norma para os ensaios iniciais e os ensaios de manutenção da cer�ficação.

4.6.1.2.1. O cer�ficado de conformidade da arma obrigatoriamente conterá em anexo o seu(s) relatório(s)
de ensaios completo(s) com os conceitos (aprovação "com" ou "sem" ressalvas), desempenho, número de
falhas e outras observações.
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5. DISPOSIÇÕES GERAIS
 

5.1. A qualquer tempo poderá ser atualizado o presente guia, visando o esclarecimento adicional de pontos da norma
a critério da Senasp.

5.2. O Guia será atualizado obrigatoriamente em todas as atualizações da Norma Técnica correspondente

5.3. Esclarecimentos adicionais que se façam necessário podem ser ob�dos através do e-mail:
proseguranca@mj.gov.br.

 

 

ANEXO I

 

Elucidário interpreta�vo da NT-SENASP Nº 001/2019 – Pistolas calibre 9x19mm e .40 S&W:

 

1. No item 6.3.6. ENSAIO DE LAMA, subitem 6.3.6.3., inciso X:

De: X - No banho de lama nº 7, logo após o banho, cada arma deverá ser soprada e chacoalhada por 30 s,
tomando em conta que o período de tempo decorrido entre a re�rada da arma da banheira de lama e o
disparo deve ser o menor possível (menor que 60 s). Devem ser disparados 15 �ros em ato con�nuo (um
carregador completo). Cada arma deverá ser completamente limpa após os 15 disparos.

Deve ser interpretado como: X - No banho de lama nº 7, logo após o banho, cada arma deverá ser soprada e
chacoalhada por 30 s, tomando em conta que o período de tempo decorrido entre a re�rada da arma da
banheira de lama e o disparo deve ser o menor possível (menor que 60 s). Devem ser disparados 15 �ros em
ato con�nuo (se o carregador da arma comportar menos de 15 munições, as munições faltantes serão
inseridas no prório carregador exposto as condições do ensaio) para execução dos disparos. Cada arma deverá
ser completamente limpa após os 15 disparos.

Referência: Processo nº 08020.003561/2019-52 SEI nº 11545556
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Assunto ENC: Shipping Details OC 4369 - POLICÍA RODOVIÁRIA
De Franco Giaffone <Franco.Giaffone@glockdobrasil.com.br>
Para projeto.armamento@prf.gov.br <projeto.armamento@prf.gov.br>
Cópia FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO <oliveira.neto@prf.gov.br>
Data 2021-09-15 14:52

Shipment List OC 4369.pdf (468 KB)
AWB - 047-09425706.pdf (45 KB)
COMMERCIAL INVOICE GA 4369 - PRF.pdf (27 KB)
Assinatura Digital (~6 KB)
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Prezado Oliveira Neto,
 
Por favor encontre abaixo a confirmação da chegada das pistolas no próximo
  26.09.2021 – 03:25 a.m.
 
Nos colocamos a disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas.
 
BR,
 
 

Franco Giaffone


GLOCK do Brasil S.A. 

Tel: +55 (11) 2924-5625
 
 
                                                                                                                                                           
 


--------Disclaimer--------


This e-mail and any attached files are confidential and may be legally privileged. If you are not the intended recipient or have received this transmission in error please notify the sender immediately and then delete this e-mail.

unauthorized disclosure,
reproduction, copying, distribution, or other dissemination or use of this communication is strictly prohibited. This message is provided for informational purposes only. This medium is not to be used for

exchange of legally binding communications. We
are committed to transparency, privacy and data security for our customers, employees and suppliers during all of our personal data processing treatment.
If you have any questi

please contact us.

 

--------Disclaimer--------

Este e-mail e quaisquer arquivos anexados são confidenciais e podem ser legalmente privilegiados. Se você não for o destinatário pretendido ou tiver recebido esta transmissão
por engano, notifique o remetente imediatament

em seguida, exclua este e-mail. Qualquer divulgação, reprodução, cópia, distribuição ou outra divulgação ou uso desta comunicação não autorizada é estritamente proibida. Esta mensagem é fornecida apenas para
fins informati

Este meio não deve ser usado para a troca de comunicações legalmente vinculativas. Estamos comprometidos com a transparência, privacidade e segurança de dados para nossos clientes, funcionários e fornecedores durante t

o nosso tratamento
de processamento de dados pessoais. Se tiver alguma dúvida, entre em contato conosco.

 
 

De: Sarah Arcos <Sarah.Arcos@glock.at> 

Enviada em: quarta-feira, 15 de setembro de 2021 13:40

Para: Franco Giaffone <Franco.Giaffone@glockdobrasil.com.br>

Cc: Patrick Voller <Patrick.Voller@int.glock.com>

Assunto: Shipping Details OC 4369 - POLICÍA RODOVIÁRIA
 
Dear Franco,
 
 
Please find attached shipping details of order OC 4369.
ETA:     26.09.2021 – 03:25 a.m.
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Assunto ENC: Shipping Details OC 4369C/RFID - POLICÍA RODOVIÁRIA
De Franco Giaffone <Franco.Giaffone@glockdobrasil.com.br>
Para projeto.armamento@prf.gov.br <projeto.armamento@prf.gov.br>
Cópia FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO <oliveira.neto@prf.gov.br>
Data 2021-09-15 14:53

AWB OC 4369C- 047-09425710.pdf (44 KB)
COMMERCIAL INVOICE GA 4369C - PRF.pdf (19 KB)
Shipment List OC 4369C.pdf (32 KB)
Assinatura Digital (~6 KB)
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Prezado Oliveira Neto,
 
Por favor encontre abaixo a confirmação da chegada dos leitores de RFID no próximo
  26.09.2021 – 03:25 a.m.
 
Nos colocamos a disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas.
 
BR,
 
 
 
 

Franco Giaffone


GLOCK do Brasil S.A. 

Tel: +55 (11) 2924-5625
 
 
                                                                                                                                                           
 


--------Disclaimer--------


This e-mail and any attached files are confidential and may be legally privileged. If you are not the intended recipient or have received this transmission in error please notify the sender immediately and then delete this e-mail.

unauthorized disclosure,
reproduction, copying, distribution, or other dissemination or use of this communication is strictly prohibited. This message is provided for informational purposes only. This medium is not to be used for

exchange of legally binding communications. We
are committed to transparency, privacy and data security for our customers, employees and suppliers during all of our personal data processing treatment.
If you have any questi

please contact us.

 

--------Disclaimer--------

Este e-mail e quaisquer arquivos anexados são confidenciais e podem ser legalmente privilegiados. Se você não for o destinatário pretendido ou tiver recebido esta transmissão
por engano, notifique o remetente imediatament

em seguida, exclua este e-mail. Qualquer divulgação, reprodução, cópia, distribuição ou outra divulgação ou uso desta comunicação não autorizada é estritamente proibida. Esta mensagem é fornecida apenas para
fins informati

Este meio não deve ser usado para a troca de comunicações legalmente vinculativas. Estamos comprometidos com a transparência, privacidade e segurança de dados para nossos clientes, funcionários e fornecedores durante t

o nosso tratamento
de processamento de dados pessoais. Se tiver alguma dúvida, entre em contato conosco.

 
 

De: Sarah Arcos <Sarah.Arcos@glock.at> 

Enviada em: quarta-feira, 15 de setembro de 2021 13:48

Para: Franco Giaffone <Franco.Giaffone@glockdobrasil.com.br>

Cc: Patrick Voller <Patrick.Voller@int.glock.com>

Assunto: Shipping Details OC 4369C/RFID - POLICÍA RODOVIÁRIA
 
 
Dear Franco,
 
 
Please find attached shipping details of order OC 4369C.
ETA:     26.09.2021 – 03:25 a.m.
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FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO <oliveira.neto@prf.gov.br>

Entrega das peças GLOCK

1 mensagem

Franco Giaffone <Franco.Giaffone@glockdobrasil.com.br> 20 de setembro de 2021 09:55
Para: "projeto.armamento@prf.gov.br" <projeto.armamento@prf.gov.br>
Cc: FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO <oliveira.neto@prf.gov.br>

Prezado Oliveira Neto,

 

Informamos que devido ao atraso na permissão de exportação das peças, não será possível a
entrega das mesmas juntos com as pistolas que estão programadas para chegada no próximo
domingo dia 26.

 

Entendemos que havendo esse dois embarques, comprometerão toda a operação montada
para a chegada das pistolas dia 26.

 

De forma a minimizar os problemas que isso possa causar à PRF, e manter a entrega das
pistolas para o dia 26, estamos assumindo os custos de armazenagem no aeroporto de BSB
referente as peças, que serão entregues
posteriormente as pistolas, lembrando que os custos
de armazenagem das pistolas continuarão sobre responsabilidade e despesas da PRF.

 

Nos colocamos a disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas e reiteramos nosso
votos de estima e consideração.

 

Att.,

 

Franco Giaffone


GLOCK do Brasil S.A.

Tel: +55 (11) 2924-5625

 

 

                                                                                                                                                           

 

--------Disclaimer--------

This e-mail and any attached files are confidential and may be legally privileged. If you are not the intended recipient or have received this
transmission in error please notify the sender immediately and then delete this e-mail. Any unauthorized disclosure,
 reproduction, copying,
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distribution, or other dissemination or use of this communication is strictly prohibited. This message is provided for informational purposes only.
This medium is not to be used for the exchange of legally binding communications. We
 are committed to transparency, privacy and data
security for our customers, employees and suppliers during all of our personal data processing treatment.
If you have any questions, please
contact us.

 

--------Disclaimer--------

Este e-mail e quaisquer arquivos anexados são confidenciais e podem ser legalmente privilegiados. Se você não for o destinatário
pretendido
ou tiver recebido esta transmissão por engano, notifique o remetente imediatamente e, em seguida, exclua este e-mail. Qualquer divulgação,
reprodução, cópia, distribuição ou outra divulgação ou uso desta comunicação não autorizada é estritamente
 proibida. Esta mensagem é
fornecida apenas para fins informativos. Este meio não deve ser usado para a troca de comunicações legalmente vinculativas. Estamos
comprometidos com a transparência, privacidade e segurança de dados para nossos clientes, funcionários
e fornecedores durante todo o
nosso tratamento de processamento de dados pessoais.
Se tiver alguma dúvida, entre em contato conosco.
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